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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 6.403— DE 14 DE zdAuço DE 1907

Modifica os arts. 6°, § 5, , e 12), p3ragraPho unieo, do regula-
mento approvado pelo decreto n.3.193, de 12 de janeiro de 189'3

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo á, necessidade de melhorar a escripturação da
Intendencia Geral da Guerra do accórdo com o que a pratica
tem aconselhado, resolve determinar que sejam rubricados
pelo Intendente Geral da Guerra os livros de que trata -o
art. 120, paragrapho unico, do regulamento pprovado pelo
decreto n. 3.I93, de 12 de janeiro de 189j e substituidos estes por
outros, de conformidade com os modelos que com este baixam,
ficando nesta parte modiUtdos os arts. § 5, e 120, paragra-
pho unico, do citado regulamento.

Rio de Janeiro, 14 do março de 1907, 190 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA. PENNA.

Hermes R. da Fonsea.

Na Intendencie. Geral— ss X 40, com 200 tolhas.
Nos distrietos — 50 X 85, com 200 folhas.
Nas grandes unidades— 40 X 80, com 200 folhas.
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,	 DECRETO N. 8.415—mi 14 DE mA.aço DE 1907
Approva os novos estatutos da «Transatlantische Feuer Versiche-

rungs Actien Gesellschaft»
O Presidente da Republica dos Estado Unidos do Brazil, atten-

dando ao que requereu a Transatlanlische Feitor Versicherangs Actien
Gesellscha,rt, com séde em Hamburgo, Allemanlia, devidamente re-
presentada, autorizada a fanccionar -pelo decreto n. 5.242, de 29
de março do 1873:

Reply() approvar os seus novos estatatás, que a esto acompa-
nham, sob a condição do sO poder operar em seguros contra os ris-
cos do fogo, observachs todas as exigencias dos regalameatos e leis
vigentes ou que vierem a ser estabelecidas.

Rio de Janeiro, 14 de março de 1907, 19° da Republica.
AFFONSO AUGUSTO MOREIR1 PENNA.

-David Campista.

Eu, abaixo a,ssignado, Luiz Campás, -traductor publico juramen-
tado e interprete como:torcial matriculado na' meritissima 'Junta
Commercial desta praça, certifico pela presente que me foram apre-
sentados uns estatutos escrintos na 'ingira allemã, afina de os tradu-

zir litteralmente para a lingua vernacula, o que assim cumpri en1
razão do meu officio, e lateralmente vertidos dizer o seguinte:

TRADUCÇÃO

Estatutos da uTransatlantische Fatiar Versicherungs Actielt
Gessllschaft» em Hamburgo

Approvados na assemblea geral do 10 de fevereiro de 1872, revis-
tos nas assembleas geraes de 27 do maio de 1874, 6 de maio do
1879, 19 de novembro de 1879, 22 de abril de 1884, 3 de maio
do 1887, 1 do maio do 1888, 3 de abril de 1897, 5 de abril de
1898, 16 de janeiro de 1900, 10 de dezembro de 1903 e 4 de
abril de 1905

I. FIR,"\IA somar,, 5h05, FIM E F(IP.0

§ 1.° Sb a ilrun social n •xtsaUantisc4e Feitor Vesicherungá
Actien GesMseut , 1 fica estabeiecida urna companhia, que tem a sua
séde em Hamburgo.

§ 2.° O fim da conranhia, é de estabelecer, além dos seguros
contra o fogo, o raio, explosão e roubos ou fartos, ja sanccionados
pelo Estado, outros contra darnnos causados pelo roubo, pelas vidra-
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—aças e pelos encanamentos, bem como contra desastres e outras
'responsabilidades.
• A companhia fica autorizada a estabelecer filiaes e agencias

• a dentro o fóra do paiz. 	 •
§ 3.° A companhia ehcetará as suas transacções logo que for

i'egistrada.
§ 4.° A companhia tom a sua jurisdicção nos ! tribunaes do seu

Iomicilio.
A directoria fica autorizada a sujeitar a companhia aos tri-

bunaos de outros logares e isto expor em suas apolices.

II. CAPITAL ENTRADO, ACÇ5ES E ACCIONISTAS

,§5.° O capital inicial da companhia é de dons na
Iilhões de thalers,

moeda c orrento da Prussia, equivalente a seis milhões de marcos,
tlistribuidos em 4.000 acçõos de 500 taalers ou 1.500 marcos.

§ 0. 0 Do valor nominal das acções — devem ser pagos á vista
20 0a, isto é, 100 thalers ou 300 marcos '• os 80 Wrestantes devem
ser deposi Lados por duas lettra,s do valor de 200 thalers ou 600 marcos
cada uma, á orlem da companhia, e pagaveis em Hamburgo, um
inez depois da aar0sentaçã,a (fórmula D). • ,

§ 7. 0 As acções serão rellaidas conforme a fórmula A, com
numero consecutivo, em nome dacommissão de sYndicancia.

.	 Com cada acçã) ses.ão distribuidas ondulas de dividendos (fór-
mula B) e talão (fórmula• C), cada vez por 10 annos, e que serão
substituidas no' fim do ultimo anno contra a apresentação do talão.

• - § g.° Cada acção tem no livro de acções daI companhia uma
folha onde são inscriptos - o nome, o endereço e a profissão do
proprietario . -

Só se pode effectuar a inscripçãa de : um novo proprietaado
depois que o proprietario precedente ou o seu Procurador tiv
declarado por escripto a sua transferencia, e, no caso de acções não
integralizadas, tiver o novo proprietario depositado suas lettras o
tiver a commissão de syndicancia approvado a transferencia e
certificado a autorização na acção.

Feito isto o proprietario precedente recebe ai suas lettras. -
A commissão de syndicancia pode recusar a approvação para

transferencia de acções, bem como a acceitação d.e novos accio-
nistas em occasião de futuras emissões sem ser obrigada á apre-
sentação dos motivos da recusa.

§ 9.° Inutilizando-se, destruindo-se ou perdendo-se uma acção
depois de dada prova, nos dous unimos casos, Será emittida uma
nova acção, com numero igual e entregue ao propietario inscripto
no livro de acções ; as despesas correm por coota dos interessados,
referindo-se isto tambem ás cedulas de dividendos e talão.

O processo de amortização não interrompe a obrigação do
accionista e não annulla as medidas prescripta,s no § 12 destes.
- § 10. Toda pessoa inscripta- no livro como proprietario • de
urna ou Mais acções• é accionista.

s Cada accionista participa, com propoição ao numero de acções
que possuir, dos bens, lucros e pre .juizos da companhia.

Os accionistas inscriptos no registro das acções toem voto na
, assembléa geral emquanto não sobrevier um dos, casos previstos no
§ 12. Nenhum accionista responde peias obrigações da companhia
além do valor nominal de suas acções. Não podem ser inscripGos no
registro das acções mais de 100 acções em um sói nome.

§ 11. Ca la accionista é obrigado a sujeitar-se immediatamente
a qualquer chamada da commissão, de syndicancia publicada em
um dos jornaes designados no § 27, para pagamento integral ou
parcial ou a uma chama ia feita directamente pela commissao para

. renovação das lottras, em caso contrario, conforme o parecer da
commissão, serão as '-lettras postas em circulação ou executado o
prescripto no § 12, por perda dos predicados neceásarios para a posso
de acções não integralizadas.

A chamada publica para pagamento das acçõeS deve ser feita
ires vezes a ultima vez, quatro semanas, pelo menos, antes da data

• determinada para este fim.	 -
, A cobrança desses pagamentos nunca deve, porém, ser effe-

ctuada antes de perdida a metade, pelos menos, do dinheiro pago á
vista (§ 70).

§ 12. Um accionista, possuidor de acções não integralizadas ou
seu procurador, deve:

a) quando for declarada fallencia em seus bens
• b) quando for feita execução por demandas infructiferas

contra si ;
c) quando lhe for retirada a administração independente e

absoluta de seus bens, a pedido da directoria e em um prazo
fixado por esta apresentar um cessionario approvado pela com-
missão de synilicancia, ou dar p da Parte não paga do Valor
nominal da acção uma garantia considerada suficiente pela com-
rnissãe. No caso de não cumprimento de um desses acto s, a
commissão declarará sem valor as ditas acções por moio de ires
annuncios publicados' nos jornaes designados l no § 7°, preparará'
um numero equivalente ' do acções novas ta as fará vender pela
directoria • na; Bolsa de Hamburgo. Si ó iwoducto,' depois do

•.deducidas as despezas, exceder do debito á companhia; o excç-
cle-nte será posto á disposição do accionista'. 'Si, porém, pro-. -	 •

35/1a-rbcil.907	 .1.0(i11:
	 -„

dueto não for. sufficiente para liquidar a divida para com
companhia,' a directoria venderá as lettras do accionista para
indemnizar-se.

Depois de satisfeita a divida, as lettras serão restituidaS,
tanto delias quantas não forem necessarias para cobrir a
divida. -

§ 13. Em caso de fallecimenento de um accionista ou de
liquidação de uma companhia inscripta . como accionista no re,
gistro das acções, • o mesmo procedimento do § 12 se terá para ..4? •
com os successores do fallecido ou da companhia, si estes não
satisfizerem o pedido da commissão de syndicancia para a apre-
sentação de um cessionario approvado pelo conselho ou- de uma
garantia suficiente no prazo de seis mezes.

III. DA OR,GANIZAÇXO E ADMINISTRAÇÃO

§ 14. Os org-aMs da companhia - são :
a) a directoria
b) a commissão de syndicancia ;
c) a assembléa geral.

A Directoria

§ 15. A directoria Compiie-se de um director ou do seu repre-
sentante.

O director actual é um dos fundadores da companhia, o
Sr. N. Jacobsen.
• Pela commissã,o de syndicancia serão' eleitos directores pos-
teriores.

O cargo de director póde, sem prejuizo de preterição a
indemnização de contractos existentes, ser revogado a qualquer
tempo, somente, porém, em uma assembléa geral e com tras
quartos de votos presentes ou representados. A directoria tem
todos os direitos e todas as obrigações a que são legalmente
sujeitas todas as directorias de uma companhia de acções.

Cada diractor ou director substituto deve dar á com missão de
syndicancia, como garantia, 10 acções da companhia e não pôde
dispor delias antes de lhe ser concedida quitação, findo o prazo de
sua administração.

A commisião do syndicancia pôde nomear o substituto do
director, logo que lho parecer necessario.

Os nomes do director e do seu sabstituto devem ser inscriptos
no Registro do Commercio e publicados pela commissão de syndi-
cancia nos jornaes designados no § 27. Elles devem legitimar-se por
cópias raconhecidas de attestado de suas inscripções no Registro do
Commercio.

O director pôde, para ampliação dos negocios e com o consen-
timento da commissão de syndicancia, nomear para alguns dis-
trictos procuradores geraes e encarregai-os, dentro dos districtos
indicados, de todo ou alguns dos direitos do director.

Todos os instrumentos, documentos e publicações devem ser
redigidos e assignados pelo director ou o seu respectivo substituto
ou pelo procurador geral, sob a razão social : « Transatlanttsche
leuer Versicherungs Actien Gesellschaft». 	 -

O director... respedtivamente.
O director interino ou o procurador geral.
Em caso do impedimento do director ou seu substituto serão

elles.substituidos por um membro da commissão de syndicancia, e
por um func.cionario da companhia nomeado, pro tempore, pelo
conselho.

A commissão de syndicancia combinará com o director ou seu
substituto as condições do cargo, os emolumentos e a porcentagem
dos mesmos.

Pelo contracto, o director, respectivamente o seu substituto,
serão obrigados a sujeitar-se ás instrucções do conselho fiscal.

Em todos os casos, ou - si as instrucções desse conselho forem
insuficientes ou duvidosas, a directoria tem o direito a exigir a -
decisão do conselho.

O director nomeia os agentes especiaes, principaes e geraes,
bem como os sub-directores, mas com a autorização do conselho
fiscal ; além disto, o director nomeia todós os funccionarios e aju-
dantes da companhia o é autorizado a demittil-os. O emprego dos
funecionarios com um ordenado superior a 800 thalers ou 2.400
marcos requer a autorização do conselho fiscal.

Quando não se tratar de seus assumptos pessoaes, o director
tem o direito e o dever de assistir ás assembléas do conselho fiscal,

porêm, com voto consultivo.

— Conselho fiscal

,§ 16.',0 conselho fiscal da companhia é composto de seis mem-
bros, dos quaes, quatro, pelo ,menos; devem ser domiciliados em -
Hambhrgo. —

AS sessões do conselho_fiscal icem logar em Hamburgo.
•'
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O prazo de administração dos membros do conselho é de tre3
annos. Annuilmente será a terça parte dos membros substituida,
por eleição nova na aseembléa, geral ordinaria.

Os membros que sahem podem ser reeleitos.
A ordem do sabida dos membros é conforme o tempo do admi-

nistração; na eleição nova de todos os membros, a ordem será
determinada por sorteio.

Quando sahirem um ou mais membros, antes do findo o prazo
' para, que foram eleitos, uma assembl.:a geral extraordinaria terá

de proceder ás novas eleições. Ficando, porém, quatro membros,
pelo menos, no conselho fiscal, a eleição pôde ser prorogada até a
proxima assembléa geral ordinaria.
- A eleição é válida para o prazo de administração do ou dos
retirants:s.

Toda mudança na administração do conselho devo ser publi-
cada nos jornaes da companhia e a publicação archivada no Re-
gistro do C immercio.

' A assembléa geral é autorizada a relevar do seu cargo os
membros do conselho antes de findo o prazo de sua administração,
quando assim for pedido na ordem de dia (h 19).

Os nomes dos membros do conselho fiscal, do presidente e do
seu substituto serão publicados pelo consenso fiscal nos joraaes
designados no § 27.

Os membros do • conselho fiscal podem reclamar indemnização
das despezas 'de viagem o outras, assim como um tantième de
10 % dos lucros liquidos, conforme as instrucções lezaes, no mi-
nimo, posem, uma quantia fixa do total de marcos 16.000.

O conselho fiscal encarrega-se da distribuição de tantehne aos
membros.

O conselho fiscal escolherá aanualmente, entre os seus mem-
bros, um presi lente e sei substituto.

Em caso de impedimento do presidente, o sou substituto fará
às suas vezes e,'na auseacia deste, o mais antigo dos membros
Oresentes.	 •

As sessões terão loga,r seis vezes, pelo menos, no armo ou
tantas vezes quantas o presidente achar conveniente.

O convite deve ser feito oito dias, pelo monos, antes da sessão.
O presidente é obrigado a convocar uma sessão quando tres

membros do conselho fiscal ou a directoria o exigirem.
Nas eleições é necessaria maioria absoluta de votos presentes

e, quando, em caso de concurrencia de diversos candidatos não cahir
immediatam este em um deites a maioria absoluta, só serão to-
rnados em consideração na segunda eleição os candidatos que tive-
rem reunido o maior numero do votos. Em decisões ou eleições
Inundo houver empate, o voto do presidente será contado no
dobro.

O cernselho fiscal tom direito de despacho quando estiverem
Presentes tres membros.

E' ainda autorizado a nomear alguns dos seus membros para
execução de algum despacho, eventuais-enate, por uma procuração
especial.

O conselho fiscal vela pelo bom andamento dos negocios em
todos os seus ramos, para o que tem elle a autorização dada pela
lei e pelos estatutos vigentes.

Compete-lhe especialmente:
. .1 0, a nomeação do director, com excepção do definitivamente

nomeadolh 15); assim como a nomeação do substituto deste ; isual-
mente a approsação da nomeação de funccionarios, agentes geraes
e sub-directores, conforrste o § 15;

2°, instrucção do director e seu substituto, como tambem a fi-
xação dos ordenados e outros emolumentos dos funccionarios, con-
forme o § 15;

3°, a suspensão do director (h 15) e do seu substituto
4°, a fixação das indemnizações par incendi° em casos /duvi-

dosos
50 , a decisão da reserva a recolher annualmente dos lucros 11.

quidos (§ 21) ;	 •
60, a fixação dos dividendos sujeitos á, decisão da asserubléa

geral, em cunformidade com a commissão de revisão (§ 20)
7°, a deliberação do addicional eventual a ser efifectuada pelo-s

accionistas (§ 11)
8°, a applicação e o emprego do capital disponivel e do fundo

de reserva (§ 1.13)
9°, a acquisição e alienação de predios (§ 18)
10, examinar por uma comrnissÃo de duns do3 seus membros,

uma vez, pelo menoe por trimestre, o estado da caixa, da c ateira
e dos boas, e it na vez, p . lo meuás, por anuo, examinar a conta' de
hypothecas da companhia (h -18).

§ 17: AS deliberações do conselho fiscal serão inseriptas em
protocollos o devera° ser assignadaie pelo presidente - e conservadas
nos archivos da companhia.

•

Os despachos em nome do conselho fiscal devem ser assignadoa'
pelo presi lente ou seu substituto e um outro membro do conselho.

O conselho fiscal se habilita pelo protocollo das eleições da
assernblea geral.

§ 18. A applicação dos dinheiros disponiveis da . companhia
Põde elfectuar-se

1, em obrigações do Imperio Alieno ou do um Estado da
Federação Allemã

2, em titulos garantidos pelo Imperio Allemão ou pelos Estados
federaes

3, em titulos communa,e3 do teliz e. hypothecas de corporações
publicas que funccioneen dentro do imperio ;

4, eni titulas estrangeiros, quando a passe oa o deposito deles
parecerem necessarios pelas condições de adilais ião da, companhia - .
para o funccioaamento no estrangeiro ;

5, em hypothecas seguras sobre pre.lios locaos
6, em emprestimos de valores e desconto de lettras, baseado-

em principios do Banco Imperial Allenião ;
7, tanto quanto dos dinhoiros que possam ter depositados, con-

forme o parecer da directoria,, em ca,as bancarias reconhecida-
mente seguras.

• Para o desconto de louras regula a restricção de que os -
valores assim empregados não podem cace ler l.o total a 1/10 da
receita bruta dos preinios nacion hCS do,- companhi h.

A acluisição de prelos s deve sempre e fectuar nos casos
que pareça necessario para o conveniente funcciona auto da com-
panhia ou para a garantia de demandas.

C — Asson,1da uva

As assembleaa geraes t rão legar em Hamburgo, séde da
çompaniiia.

To io; Os accionistas inseriptos como taes no registro de acções
da compannia, teem o privilegio de assistir á assJmuláa, geral.

Toeai direito de voto conforta as acções em seu poder, sendo:
a) uma a cinco acçies, um voto
bi para cada cinco acçõee mais um voto.
Ninguom pôde reunir em sua pessoa mais do 40 votos, inclusivo

O propr.°.
S) teem legar excepções na aparação peva a liquidação da

companhia (325). Rido ser dado tambe a o direito de vota a outro
accionista munido de procuração ese int h.

A entrada para a a eembl 'a geral só é permittid.a viStal
de um bilacte de ontrad t, que deve -ser procurado, o mais • tardar, ^
na vespera da sessão, nos eseriptorios da companhia_

A assembléa gral or !usaria tesá lugar uniu ilmente no pri-
meiro semestre ; ella deve sr convoca a pelo coaselho fiscal ou.
pela directoria, por nicho dó um unhe° analisem (h •7), duas semanas'
antes, pelo menos, do dia determin ido, sendo pablicatia a ordenai
do dia. Não são contados o dia da convocaç to e o dia da assenabléa
geral.

Devo n ser incluidas na ordem do dia nronostas da directoria e
do conselho fiscal, bem como propostas funda,- ae lia las e apresen:-
tadas e a tempo do accionistas que represent irem, no tsdo, a vige- ^
sima p irte do capital acdvo.

A' assembléa geral serão apresentadas as relações dos negocloa
do conselho fiscal o da directoria, ass . m cerni o es uni d contas de
revisão (3 20) juat Lmente com o relat ;no' des e. s a • .embléa pro-
cede á eleição do conselho fisc il e decido sobre as pr000stas constan-
tes da ordem do dia.

Pelo conselho fiscal ou pela directoria sã convoca-las assem- •
bléa; geraes extraordinarias, sempre a :e asst a so alg irem flocos-
sano, ou quando accionist Ls. cuja acções p neasem juntas a vigea
sena parte do capita', assim o requeiram por escrpto, indicando o
fim e as razões necessarias.

Nas deliberações da asse:1:1 1)Pa geral decidirá, me -mo quando
se tratar de uma mudança dos estatutos da CO,131,nhia, a maioria.,
de votos, á exc3pção somente da deli oer içã sobro uma proposta
para a liquidação da comiam ia, ou a doei ã.) sobre a mudança do
objecto da empresa e sobro uma re.tlização d s be ,s la companhia
pela liquidação total dos bens, para cujo res :eito é aecessa.ria unia'
ma:oria de tres quartos do capital representado na assembléo.
geral.

Nas eleições, a maioria decidirá; havendo empate, decidirá o
presiden te.

Preside a assemblea geral o presidente do conselho fiscal ou o.
seu representante.

eerão lavradas em protocollo as eleições e deliberações da as-
sembléa geral.

h 20. .ss contas dos lucros e perdas abertas pela directoria e
os balancetes devem ser examinasoos por uni revisor juramentada,
escolhido pelo conselho fiscal, au qual deve informar do resultado
da revisáo.
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IV — CONTAS	 1

• § 21. O anno commercial da companhia é o anno calendario.
. A escripturação e o ba t ancete do anno devem ser apresentados

d assembléa geral dentro de seis mezes depois de findo o anno com-
mercial, de accôrdo com as instrucç5es legas ;' approvados pelo
conselho fiscal e examinados pelo revisor juramentado.

Do lucro provado pelo balancete, serão primeiro retirados
5 % para o fundo de reserva até que este attinja o total de
M. 1.0o0.000 ; quando attingir esta quantia, cessarão os au-
gmentos annuaes, tanto quanto este fundo não seja reduzido por
prejuizos.

Sobre a applicação da quantia restante, descontados os tan-
tièmeç do conselho fiscal e da directoria, deverá resolver a assem-
bléa geral, reforçando a reserva de dividendos, o fundo para au-

	

xilio aos funccionarios e outras reservas. 	 •

O relatorio e o balancete devem ser pulrdicados nos jornaes da
companhia, designados no § 27.

O pagamento do dividendo terá logar em 1 de julho de cada
anuo ao portador do coupon.

Não se achando representado este numero de votos, será
convocada nova assembléa geral dentro de quatro semanas, quando
será, então, definitivamente decidido pelos votos presentes, si a
dissolução deve ter ou não legar.

§ 26. A liquidação dos negocios, no caso de ser resolvida a
dissolução da companhia, deverá ser feita de accôrdo com o conse-
lho fiscial, pelo director ou seu substituto, ou por um ou mais-
delegados do conselho fiscal.

A decisã .1 da dissolução não exonera os accionistas das suas
, obrigações para com as suas lettras. 	 1

VI — ANNUNCIOS

§ 27. Todos os annuncios que devem ter effeitos legaes deverão
ser puolicados em nome da companhia pelo conselho fiscal ou pela
directoria nos seguintes jornaes: 	 1-

Hantburger Bõrsenhalle ;
Wescrzeitung ;
Deutscher Reichsanzeiger.
Si um destes jornaes suspender a sua publicação ou recusar

receber estes annuacios, o conselho fiscal terá de substituil-o e
publicar nos outros jornaes a escolha feita.

§ 28. O fundo de reserva dos dividendos é destinado a facilitar
o pagamento de um dividendo annual ou melhoral-o.

Compete ao conselho fiscal deliberar si o fundo deve ser
empregado em una ou outro fim; o conselho, porém, não é autori-
zado a dispor em um anno de uma quantia superior á quinta parte
do fundo existente na occasião.

I
I	 •

, -A—formula da acção
	  Pagamento á vista Th. 100.

(Reli. 3().)
• Acção

da Transatlanlischen reuer Versicherungs Actien Gesellschaft, em
Hamburgo, da importancia de quinhentos thalers, moeda corrente
da Prussia (mil e quiri/matos marcos, moeda corrente do Irnperio
Allemão).

O Sr 	  em 	  participa proporcionalmente, carr
forme os estatutos da companhia, do total dos bens, dos lucros e
prejuizos da companhia abaixo assignada. A mudança de posse
desta acção só terá valor, do accôrdo com o §- 8° destes estatutos
depois de autorizada pelo conselho fiscal da companhia.

• Hamburgo 	  de 	  de 18...

Transatlantische Ruo. Versicherungs Actien Gesellschaft.

O director. (Assignatura do director).

Pelo conselho fiscal. (Fac-simile da assignatura do presidente do
conselho fiscal.)

(Logar do seio.)
Inseripto no registro das acções—Folha...

B —fórmula de um coupon de divilendos
(Frente)

-
Em 1 de julho de 18... a companhia abaixo assignada pagará

ao portador o dividendo relativo á acção n... para o armo de...
Hamburgo 	  de 	 • de 18...

Transatlantische Feuer Versicherungs Actien Gesellschaft.

(L. S.) O conselho fiscal.
(Fac-simile ou assignatura propria de um membro do conselho

fiscal.)

C— finnnula do talão
(Frente)

Talão da acção n....
• A 	  serie decennal de coupons de dividendos será entregue

ao possuidor da acção supra contra a restituição do presente talão.
Hamburgo 	  de 	  de 18...
Transatlantische Feuer Versicherungs Aclien Gesellschaft.
O conselho fiscal.
(Fac-sintile da assignatura de um membro do conselho fiscal.)

D— fórmula da lettra

A trinta dias de vista pagarei 	  em Hamburgo, contra esta
unica via de lettra á ordem da Transatlqntische Tette, Versiche-
rungs Actien Gesellschaft, a somma de duzentos tha/ers, moeda cor-
rente da Prussia, igual a 6)0 marcos.

A apresentação da lettra deve ter logar, o mais tardar, em 31
de dezembro de 1896.

(Logar e data)
(Firma, profissão e residencia).

Registro n. 14.548. -
Eu, Dr. Hans Rudolt Ratjen, tabelião em Hamburgo, certifico

que o precedente é uma cópia verdadeira e fiel, correspondendo em
.tudo com os protocollos archivadJs no Tribunal de Hamburgo,
secção dos registros, e os relatorios e estatutos revisados nas assem-
bléas dos accionistas da Transatlantische Feuer Versicherungs Actien
Gesellschaft, e que estes estatutos são os actualmente em vigor na
Transatlantische Feuer Versicherungs Actien Gesellschaft.

„ Hamburgo, 12 de setembro de 1906.—Hans Ratjen.
(Seio do tabellião).
Está legalizado o selado pelo Consulado do Brazil em Ham-

burgo e reconhecida a firma do consul brazileiro pelo Ministerio
dasRelações Exteriores no Rio de Janeiro.

Nada mais continham os ditos estatutos, que fielmente verti do
proprio original ao qual me reporto. : ,/m fé do que passei a pre-
sente, que assignei o sellei com o seio do meu officio nesta cidade
do Rio de Janeiro aos 10 de outubro de 1905.—L. Campos. •

O conselho fiscal tem, porém, a faculdade de pagai-o anterior-
mente.

• - A companhia tem o direito, mas não a obrigação, de examinar
a legitimidade dos portadores.

§ 22. O fundo de reserva legal só pôde ser empregado para
cobrir prejuizos coustantes do balancete.

§ 23. Os prejuizos que excederem ás receitas correntes serão
o cobertos em primeiro logar pelo fundo de reserva, e, quando esto

for esgotado, pelo capital da companhia.
Si for affectado o capital primitivo não ,poderão ser distri-

buidos divi te idos de posteriores sem que o capital seja inteira-
mente completado,

7 — ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS, DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

§ 24. Fica supprimiclo por accôrdo da assembléa geral de
5 de abril de 1898.

§ 25. A dissolução da companhia só poderá ser resolvida por
uma assembléa geral extraordinaria convocadapara esse fim:

a) quando o capital da companhia, por prejuizos soffridos, for
reduzido á metade, neste caso a directoria deverá convocar im-
mediatamente uma assembléa geral extraordinaria que tomará
conhecimentu do caio;

b) quando requisitada por escripto por accionistas que pos-
suirem, pelo menos, a metade do total de votos. 	 .

Cada acção dará direito a um voto em cala votação para a
dissolução da companhia.

Só poderá ser tomada uma deliberação sobre a dissolução
quando e tiverem presentes á votação dous terços, pelo menos, das
acções emittidas.
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Tenente-quartel-mestre, .Arthur. Napoleão
Sucupira Reis;

Capitão-irergião, Jorge Elias de Assis.
l a companhia—Capitão, Antonio João Pra-

zeres
Tenente, Jose Autonio Dias;
Alferes, Luiz B .rbosa Pimenta e. Marcel-

lino Antonio de Barros.
2a companhia — Capitão, Remire de Sá

Guterree
Alferes, Vieforino • Caudal° Passdnhos e

Ca.ndido Joaguini Ferreira.
3a Companhia — Capitão, Gentil Augusto

Gomes de Castro;
Alferes, Raymando Sabia° da Cunha e Fe-

lipe Pelo Machado.
4'1 companhia—Capitão, Jacintho Rosa Pas-

sinho;
Tenente, JOié Raymundo de Araujo;
Alferes, Fnelão Thiago dos Reis e Agos-

tinho da Costa Reis.
3° batalhão da reserva

EStado-maior — Tenente-coronel co'rnman-
dente, Manoel Gonçalves do Souza Guima-
rães

Major-ftscel, João Isidoro M trtins ;
Capitão-ajudante, Joaquim Gonçalves Fon-

tes
Tenente-secretario, Porphiro Rolando Su-

cupira Reis
Tenente quartel-mestre, Raymundo Nonato

Schalcher ;
Capitão-cirurgião, Alcino Mariano Cata-

nhedes.
l a companhia -- Capitão, Cincina.to Coelho

de Souza;
Tenente, Odorico dos R eis Coelho ;
Alferes, Alipio Segismaado de Mattos e

Emilio Vital da Silva Ribeiro.
comp !,nliia—Capitão, Pedro Aixa,nclrino

Ferreira de Almeida ;
Alferes, Boa.sentura S 'ares de Araujo.
33 companhia - Tenente, Lourenço Justi-

nia,no de Castro Moura ;
Alferes, Ovidio Paulo Ribeiro e Lourenço

Justiniano Pereira.
43 companhia — Capitão, Jose Barbosa P1-

monta;
Tenente, Miguel Alves Rabello ;
Alferes Miguel Angelo Ribeiro e Ray-

mundo a/ariano Nunes.
13a brigada de cavallaria

Coronel commandante, Antonio Bricio de
Araujo Junio,e

Estado-maior — Capitães-assistentes, An-
tonio Pintes Coelho e Eleuterio Ferreira da
Silva ;

Capitã.es-ajudantes de ordens, Antonio da
Costa Velloso e Antonio Eduardo Salaza,r ;

Major-cirurgião, Alexandre Jo ,é Viveiros.
25° regimento do cavallaria

Estado-maior— Tenente-coronel comman-
da,nte, Francisco Sotero Coei lo de Souza;

Major-fiscal, Frederico da Silva Mondengo;
Capitão-ajudante, M.guel Pontes Coei !o
Tenente secretario,Fa io Ignacio de Loyola;
Tenente quartel mestre, Cedido Anelo

de Araujo
Capitão-cirurgião, Hygino Honorato Ra-

Leito
AlferesAlferes veterinario, Etelvino José Ribeiro.
l o esquadrão — Capitão, Thonnaz Jose da

Costa
Cnentes, Ezequiel Profeta Pontes e João

Gualberto Ponte z ;
Alferes, Aristeu Gentil de Araujo e I.eo-

cadio da Costa Paixão.
2° esquadrão— Capitão, João Francellino

da Silva
Tenentes, Rezhaub Tzidorio Lopes e Da-

mazo de Azevedo e ilVb ;
Alfres, Ray mundo Baeta, e Vicente Lobo

de Miranda.

3° eequadião-e-Capitão, João Gonçalves da,,.
Costa

Tenentes, Antonio Pedro da Costa 'e Vi-
cente '. neinio Ni: cha 'o

Alferes, Joveline Man iel da Silva e Ale-
xandre ionealves ree,

a° es tuadrão—Capioão, Antonio Gonçalves
da Costa

Tenente-, Joaa,thes Luiz de Mattos o José
lgnacio Di :s

Aferes, :ntonio alaeimieno 'Sairé e Servio
da Silva Rosa.

2d0 regiment de carenado
RSta,do-maior—Teeeite-coronel comman-

da.ite, Jeronrmo G mies do Rego •
Major-riscal. Ano indo da Costa Araujo
Caquão-ajudante, Euzebio do Aze-vedo

Comes
Tenente-secretario, Taylor Miguel Cae-

tano;
Tenente qu trtel-mes`re, Lendo Guimarães;
Capitão-cirurgião, Fructuoso Seguius do

Maga,' h ães
Alferes-veterinario, José Maria Franco do

Sá.
1 0 esquadrão—Capitão, Manoel Lourenço

da Silva
Tenentes, Manoel Maria Loareiro o Salus-

tiano José Gualdez
Alferes. Bernarilino Hilario de Souza O

João Anastacio do Rego.
2o e.squadrao—Capicáo, Zacharias Leonardo

da Silva
Tenentes, Ray mundo Rodrigues Bitten-

court e Jul .o Cesar da Fonseca
Alferee Martiniimo Reis e Manoel Couti-

nhe Nunes.
30 e ai,iadrão — Capitão, Raymundo Vas-

coacellos ;
Tenentes, Americo Ocirema Pereira e Cae-

tano da Silva Coqueiro
Alferes, Reymundo Roberto da Fonseca e

Aristeu dos Sentes lama.
40 esquadrão—Capitão, Francisco Fernan-

des da Cunha ;
Tenerues, João Vasconcellos e Horacio Me-

net de Aguiar
Alferes, Luiz Mexiam° Netto e Francisco de

Paula Mundo,.

SECRETARIAS DE ESTADO

dinisterio da Justiça e Negocio3
Interiores

Expediente de 13 de março de 1905

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brazileiros os sul).
dit s portuguezes Abel Augusto Mendes Bor-
ges e Augusto Jorge Rodriaties, os italianos
Hilario Piorou, Jaren Pagotto, Boldrini
Elias, José Feola e Padievan Giacomo, e o
hespanhol Antonio Deagra Ortiz, residentes
no Estado de S. Pando.—Rernetteram-se as
portarias ao presidente do reeerido Estado.

— Foram autorizados :
O director da Faculdade de Direito do

S. Paulo, attendenio ..o que requereu Luiz
de Azevedo, a admittil-o, na presente época,
a exame do 1° anuo

O director do Instituto Nacional de Mu-
zica, á vista do que expoz em afiei° sob o
o. 34, de 2 do corrente mez, não só a tornar
dependente de exame de admissão a matri-
culi, no curso inicial de selfe,o, mas tambem
a edinittir a,té 80 alumnos em cada classe
desse curso, ficando, aessa, parte, modificado
o art. 1° do regimento interno do insti.
tato.

Illinisterio da Justiça e Negocio
Interiores

Por decreto de 14 do corrente mez, foram
nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DO MARANIII0'

Comarca de Guimaretes

3 3 brigada de infantaria
, Estado-maior — CapilãOs-assistentes, Fe-
' linto Elisio dos Reis e Emilio Habibe ;

Capites-ajudantes de ordens. Manoel Ti-
burcio de Sá Nunes e Abilas Cardai;

Major-cirurgião, Manuel Francisco Braga.
7° batalhão de infantaria

Êstado-maior — Tenente-coronel comman-
` dente, Florencio José dos Santos ;

Major-fiscal, Leimilio Augusto Mondengo ;
Capitão-ajudante, Joaquim de Sá Cavai-

gnac ;
Tenente-secretario, Geuezio Cardoso
Tenente-quartel-meátre, João dos Santos

Souto •
Capitão-cirurgião, Eduardo de Sá Mendes.
l a companhia—Capitão, Joaquim Quintino

de Assis
Tenente, Tulio da Silva Sucupira Reis;
'Alferes, João Manam° da Cruz e Thiago

Antall') Barbosa.
2a companhia—Tenente, 51 ,inoel Joaquim

Barbosa Pimenta •
Alferes. Auacleto Franco de Mello e Tan-

credo Andrade° Camargo.
30 companhia—Capitão, Salvador Eugenio

de Barros ;
Tenente, Angelo Antonio de Barros ;
Alferes, Ubaldo Antonio de Araujo e Fran-

cisco Xavier de Araujo.
4a companhia—Caeitão, Frederico do Espi-

rito Santo de Oliveira ;
Tenente, Manoel João do Barros ;
Alferes, Aristides Gomes de Castro e An-

tonio Gomes de Castro.
8° batalhão de infantaria

Estado-maior — Major-fisual, Octavio Au-
gusto Coelho de Souza.;

Capitão-ajudante, Alberto Estevam de
Castro

Tenente-secretario, Henrique da Costa
Schalcher ;

- Tenente quartel-mestre, Juvenal Galeno
Sucupira Reis ;
• Capitão-cirargião, Aetonio de Azevedo
Goulart ;

P companhia — Tenente, José Mathia.s
Comes;

Alferes, Martiniano do Nascimento Pas-
sinho.

2a companhia — Capitão, Serapião Carlos
da Fonseca Thalhamangas ;

Tenente, Raymundo José Cardoso •
Alferes, Bruno Antonio do Abreu e'Antonio

Pedro da Silveira
3a companhia—Capitão, Euclydes Joaquim

Ribeiro
Tenente, José Mariano Schalcher
Alferes, Severo Bonifa,cio Loureiro e Hen-

rique Jose Gonçalves.
43 campanhia—Tenente, Francisco Philo-

mono Bezerra
Alferes, Lino Nogueira Chaves e Norberto

Amancio Ribeiro.
9 , batalhão de infantar

▪

 ia
Estado-maior — Tenente-coronel comman-

dente, Pedro Wenescopie Dias Vieira;
Major-fiscal, Jo .ino Antonio Ribeiro;
Capitão-ajudante, Francisco Xavier Ribeiro

, de Araujo; •
Tenente - secretario, Estevão José Car-

neiro;
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Outrosim, autorizou-se o mesmo director
a subdividir, em épocas, os periodos que di-
videm os cursos, comprehendendo cada época
o numero de periodos que convier aos inter-
esses do ensino, afim de facilitai.: a organi-
zação dos programmas dos exames e con-
cursos de admissão;

O delegado fiscal do Governo junto ao
Collegio Anchieta;ern Nova Friburgo, °Aten-
dendo ao que requereu o barão de Vascon-
cellos. a admitiu' Nuno Lupo Smith de Vas-
concellos, filho do requerente, á matricula
no 1° anuo daquelle estabelecimento, me-
diante guia de transferencia do Gymnasio
de S. Bento, desta Capital;

O delégedo fiscal da Governo junto ao
Gymaasio de S. Bento, desta Capital, a con-
ceder guia de transferencia a Nuno Lopo
Smith de Vasconcellos para o Callegio An-
chieta, caso tenha cursado o 1° armo daquelle
estabelecimento como alumno matriculado.

— Communicou-se ao director geral dos
Telegraphos que o Dr. Antonio Manoel
Buono de Andrade, engenheiro-chefe da com-
missã,n de obras feciera,es no Territorio do
Acre, teto direito a usar do telegrapho para
objecto de serviço da mesma commissão.

—Declarou-se:
Ao director da Faculdade de Medicina do

Pio de Janeira, a,ttendendo ao que requereu
Antonio ,Tansea Tavares, que na primeira
época fez exame da unica cadeira de que
dependia do 1° anuo do curso odontologico,
haver este ministerio re:olvido permittir-
lhe que preste, na presente época, exame do

nono do dito curso;
Ao director da Faculdade de Medicina

da Bahia,,attendendo:
. Ao que requereu Joaquim Lopes Filho,
alumno do 1° anno do curso de pharmacia,
haver este ministe,rio resolvido perrnittir-lhe
que preste; da segunda época, exames das

- materias do dito atino, nas quaes foi repro-s
vado na primeira;

Ao que requereu João Meados de Queiroz
Filho, alumio do 1 0 anno medico, haver
este ministerio resolvido permittir-lhe que
preste, na segunda época, exames das maio-
rias do dito arma, nas qu'aes foi reprovado
na primeira

Ao dobrado fiscal do Governo junto á Es-
cola de Pharmacia, Odontologia e Obste-
tricia de S. Paulo, attesntendo ao que reque-
reram Luiz Carlos Mendes Botelho C An-
tonio de Carvalho, alumnos do 2° anno do
curso parmaxeutico, haver este ministerio
resolvido permittir-lhes que prestem, na
presente época, os exames, nã,o só das ma-
teria3 em que foram reprovados, mas tam-
bem daquellas cujos exames deixaram de
fazer na primoira ;

' Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Colle,gio Abilio, para os devidos fins, que este
rninisterio resolveu, de accardo com o
art. 382, n. 7, do Codigo de Ensino, seja
admittido na . secção filial daquelle collogio,
estabelecido em Nitheroy, o menor Nelson
Moss do Almeida, satisfeitas as exigencias
regulamintares ;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Gymnasio de Diamantina, no Estado do
Minas Geraes, attendendo ao que requereu
o alumno Francisco Gabriel Costa, o qual foi
reprovado -na cadeira de inglez do 2 0 anuo,
haver este ministerio resolvido permittir-
lhe, do accôr lo com o art. 32 do regula-
mento do Gymnasio Nacional, que, optando
pela cadeira • de allemão, prosiga os seus
estudos como alumno do curso propedeutico
o preste os exames do 30 anuo na segunda
época do anno 'lectivo subsequente á,quelle
em que fez os exames do 20 armo. Outrosim
que, ainda de accôrdo com o citado art. 32,
o requerente, havendo abandonado o estudo
de uma na iteria facultativa, não terá di-
reito, quando concluir o curso, ao titulo de
acharei em lettras

Ao commissario fiscal dos exames prepara-
t rios no Estado do Piauhy, que aos exames
preparatorios só podem ser admittidos os
candidatos aos curs3s especificados nas in-
stracçõos de 23 de novembro do 1901.

Recommendon-so ao delegado fiscal do
Governo junto ao Collegio Nossa Senhora-de
Sido, em Petropolis, providencie afim de ser
apresentado novo regularnento,que Se deverá,
noo s5 modelar pelo Codigo de Ensino e regu-
lamento do Gymuasio Nasional de 1901, con-
tendo o numero e sereação das disciplinas,
Ria distribuição pelos annos do curso, o nu-
Mero de horas semanaes consagradas ao es-
tudo de cada meteria, o programma do
ensino, condições para a admissão á matri-
cula, penedo lectivo e época de exames

'
 mas

tem bem publicar na, folha oficial do Estado
do Rio da Janeiro.

— Remetteram-se:
Ao presidente do Estado do Rio de Janeiro

a portaria de 11 do corrente, que nornea o
Dr. Alberto Tavares Barcellos para o logar
de', delegado fiscal do Governo junto ao Col-
legio Nossa Senhora de Sido, em Petropolis,
nequelle Estado, solicitando-se que dê ou
mando dar posse ao nomeado ;

léko director da Escola do Minas a portaria
de 7 do corrente, que concede tres mezes de
licença ao Dr. Francisco de Paula Rocha
Legala, lente daquella escola.

Solicitau-se ao director geral da Im-
prensa Nacional, em refireacia ao officio
n. 935, de 6 do setembro ultimo, providencie
afim de que sejam impressos 590 exemplares
ddcada urna das memorias historicas
Façuldade do Medicina da Bahia, corre,spoa-
dá-tos aos annos de 19)1 e 1905, cujos ori-
ghiaes acompanharam o officio desta di-
retoria, n. 1.461, do 21 deagosto de 1906.

Ministerio cia Justiça eNegoclos Interiores
—Directoria do Interior— 2 s socção—Rio de
Janeiro, 13 do março de 1907.

No oficio datado de 7 de fevereiro ultimo
e com J qual romottestes o requerimento em
svic João Aveliao Pereira podo permissão
para seu filho João Avelino Perdias Junior
fazer exornado 3° autuo na primeira época,in-
„formastes que o referido alumao,matribulado
anteriormente no 2 0 anuo, foi reprovado em
algebra, prestou mais tarde exame de ad-
missão ao 4° armo, tendo sido reprovado em
mathematica e cursa actualmente o 3 0 armo.

Em resposta, declara-vos que o pedido do
requerente não merece deferimento por-
qua,nto, não havendo seu filho obtido appro-
vação em todas as materias do 2 0 anoto não
podia ser admittido a cursar o 3 3 á vista da
doutrina dos avisos d3 27 de abril de 1901 e
23 de fevareiro de 1903, nem são -conside-
radas válidas as approvações que obteve.

Oatrasim, chamo a vossa atteação para o
aviso de 23 de outubro de 1905, dirigido ao
delegado fiscal do Governo junto ao Callegio
Anchieta e publicado no Diario Official de 28
do mesmo mez e armo, declarando que as
duas disciplinas constitutivos da: cadeira de
mtithematica do 2° armo devem ser objecto
de uru si exame e que a reprovação em uma
deltas acarreta a da outra. •

Sande o fraternidade.— Augusto Tavares
de Lyra.—Sr. delegado fiscal do Governo
junto ao Gymna,sio Diocesano de Diaman-
tina, Estado de Minas Geraes.

--
Requerimentos despachados

Dolores Maria çle Mendonça, diplomada
pela Escola Normal do Nitheroy, pedindo
validade, para a matricula no curso phar-
maceutico, dos exames que alli prestou.—
Prove em que data concluiu os exames do
ultimo anno na referida escola.

Gil Augusto de Siqueira, pedindo permissão
para que seu filho Jose Thedim de Siqueira,

alumno do 4° anno do Externato do Gymnasio
Nacional,preste na segunda época exame das
meterias que, por motivo de força maior,
não pôde fazer na primeira.— Dirija-se ao
director do referido estabelecimento.

Manoel da Coita Lobo, alumno do Gymnasio
de S.Bento, allegando ter sido reprovado em
arithmetica do 1 0 annon pedindo permissão
para cursar como ouvinte o 2° anuo.—Inde
ferido.

Dia 14
•

Foram naturalizados, bra,zileiros o sublito
portuguez José, Pestana Bittencourt,residento
nesta cidade, os subditos italianos . Vicente
Leone, Quirino Pian, Sonego Paulo e José
Cardinale, . o dinamarquez Marius Peter
Christian Aagaard, o allemão Eugenio Saio-
moo, e 03 portuguezes Manoel Barbosa o
Octavio R,odrigues, residentes no Estado de
S. Paulo.—Remetteram-se as portarias dos
sete ultimos ao presidente do referido Estado.

.--Foram nomeados o agrimensor Alfredo
Canongia o Alberto Saltes para os logares de
engenheiro ajudante o contador-pagador da.
com missão de obras federaes no Territorio
do Acre, creada polo decreto n. 6.496, de 8
do corrente moz.

—Autorizou-se o director da Escola Nacio-
nal de Delias Artes, á vista do que expoz
oficio sob n. 623, do 7 da corrente mez, não - •
só a prorosaar, por mais 15 dias, a contar da
data da aoprovação do novo regulamento
dessa escola, as inscripções de matriculas,
mas tombem a reabrir as respectivas aulas
oito dias depois do encerramento das mesmas
matriculas.

—Declarou-se:
Ao Nlinisterio da Guerra, em a,c1litament3

ao aviso do 12 do corrente moi, que o 2° te-
nente Augusto Correia .Lima ame servir na
Prefeitura do Alto Juruá, onde terá sua
séde provisoria a commissão de obras fe-
derae.s no Territorio do Acre •

Ao director da Escola Polytechnica do Rio
d3 Janeiro, attendoado não só ao que re-
querela o alumna Asterio Lobo. mas tombem
á informação constante do officio n. 55, de
5 deste mez, e em additaonento ao aviso de
2 de fevereiro ultimo, haver este Ministerio
resolvido permittir-lhe que preste, na pre•
sente -época, exame dos exercidos prOticos
do primeiro ataco do çurso de engenharia
civil, caso prove frequencia dos mesmos
exercicios.

• Ao -director da Faculdade de Direito de
S. Paulo, attendendo ao que requereram:
, Mario Guimarães, alumno do terceiro
anuo, haver este Ministerio resolvido per-
mittir-lhe que se inscreva, na presente
época, para o exame da cadeira que lhe
falta, afim de completar o dito anno ;

Antonio Carlos de Almeida Bicudo Junior,
,alumno da mesma faculdade, haver este Mi-
'histeria resolvido permittir-lhe que preste,
na presente época, exame das cadeiras do
'direito civil _e direito commercial do ter-
ceiro anno • ,

Ismael de Noronha Luz, que concluiu os
preparatorios depois de findo naquella facul-
dade o prazo legal para as inscripções a
exame, que fica autorizado a admittil-o, na
presente época, a exame do 1° anno

Ao delegado fiscal do Governo Junto ao
Lycou Alagoano, em solução ás consultas
constantes do telogramma de 25 de feve-
reiro ultimo, que os exames de admissão
devem realizar-se dentro da quinzena ante-
rior á abertura dos cursos, e que o alumno
que se levantar da banca de exame de uma
só materia, final ou não, pôde, de aceôrdo
com o art. 151, n. 4, do Codigo de Ensino,
prestar exame da mesma materia na se-
gunda época.

— Solicitou-se ao Ministerio -da Fazenda a
'expedição das neõessarias ordens , afim de
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que a Collectoria Federal do munieipio de
Leopoldina, no Estado de Minas Gerao4, sei P.
autorizada a pagar, por conta do deposito
que, na conformidade do paragrapho uoico
-do art. 366 do Codigo do Ensino' em vigor, é
'obrigado a fazer o director do Gvninasio
Leopoldinen ,ie, a gratificação que e' omnete
ao Dr. José Tavares de Lacerda corno dele-
gado fiscal do Governo junto áquelle Gyrnna-
sio, a contar de 26 de novembro ultimo, em

. que entrou cru exercício. — Deu-se conheci-
mento ao referido delegado fiscal.

Reitterin len tos despacha los

Dr. José de Azevedo Silva, pedindo que
dons recommendados seus, matriculados no
Externato Santo Ignacio, sejam dispens idos
de novo exame de admissão, considerados
validos os que prestaram antes .da equipa-
ração do estabolecimento.—Deforido, visto
tratar-se do estabelecimento filial 'ao Collo-
,gio .Anchleta, onde já era observado o regu-
lamento do referido collegio antes do reco-
nhecimento.

José Rodrigues da Gama Mello, pedindo
ser admittido á matricula como alumno gra-
tuito na Faculdade de Medicina do Rio de
Janeiro.—Junto documento em que prove
haver revelado nos estudos secundarios ex-
cepcional aptidão, conforme exige o artigo
125 do Codigo de Ensino.

Expediente de 19 de março de 1907

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagamentos no Thosouro Federal :

Do 200$, salarios de indivíduos que servi-
ram do modelo vivo nas aulas da Es-
cola Nacional de Bella,s Artes em novembro
ultimo ;
P De 100$, auxilio para aluguel da sala
occupada pelo juizo da 10" preteria em fe-
vereiro findo ;

De 11:836$, fornecimentos de cavallos á
força policial em dezembro ultimo ;

De 50$, indemnização de uma vacca, coo-
demnada pela Directoria. Geral de Saud?,
Publica e abatida no Matadouro de Santa
Cruz ;

De 9:493$390, fornecimentos feitos á, Colo-
ia 'dos Daus Rios em janeiro

ultimo ;
De 2:601$200, de3peza,s miadas feitas pelo

thesoureiro do corpo de bombeiros em feve-
reiro ultimo e alugueis de casas a que teem
direito para moradia os officia,es. de fileira
da dita corporação

—Declarou-se ao dito Ministerio que a
:quantia do 1:519$, de que trata o aviso nu-
mero 213, de 23 de janeiro ultimo, deve sor
n.deantada ao actual vice-director da Colonia
Corroccional dos Does Rios, capitão Alfredo
Fausto de Sampaio Ribeiro e não ao ex-vice-
director Braulio Martins de Souza.

—Requisitou-se o adeantarnento de 875$
ao secretario da Escola •Nacional de Bellas
Artes, para pagamento do saltado de indivi-
duos que servirem do modelo vivo.

• • . Requer:mentos despachados

D. Mathilde da Silva Reis Cerqueira e seus
filhos, viuvo e filhos do juiz federal no Es-
lado de Minas Geraes, Dr. Eduardo Ernesto
da Gama Cerqueira, pedindopensão de mon-
teplo.—Deferido, com o officio n. 43, de 20
de março corrente.	 .

D. Maria Emilia Coelho de Freitas Henri-
•ques, filha solteira da pensionista D. Amalia
Gusmão Coelho de Freitas, fallecida em 6 do

•corrente, pedindo reversão da pensão:—De-
' ferido, com o officio n. 45 4 24 de março
.acitna citado; •-

Expediente de 20 de março de 1907

DIRECTORIA DA JUSTikA.

Autorizou-se:
O coronel commandante superior interino

da guarda nacional no Estado da Pa,rallyba,
a conceder guia de mad inça para a comar-
ca da caoital do Amazona, onde pr.tende
fixar rosidencia, ao tenente do 2 0 batalhão
da, reserva da guarda nacional da comarca
do Areia, na Plrahyba, JagUill) Pereira, de
Mello.

O cbroael-commandanto sune,rior interino
da guarda nacional do Estado da Bahia,
conceder guias de modulo. para a comarca
da capital desse Estado, ao capitão da 4°
companhia do 1840 bat ilhão le infantaria da
comarca de Santo Amaro João PauTa Men-
des Barreto; e ao tenente da l a companhia
do 3030 batalhão da mesma arma da comar-
ca de Raparica, João Baptista da Rocha Le-
mos; ao capitão da 4" companhia do 3510
batalhão de infantaria Bertholino Manoel de
Andrade e tenente da, l a comoanhia do- 2250
batalhão tombem da mesma arma, ambos
da comarca da capital daquelle Estado; sendo
este para a de Nazareth e aquelle nora a de
Conde, onde pretendem fixar reidencia.

—Communicou-se ao presidente do Supre-
mo Tribanal Federal, oara os fins conve-
nientes, que o bacharel Alcides de Aquino
Braga, substituto do juiz f..leral na secção
de Matto Grosso, não reassamin o exercicio
depois de finda a licença que lhe foi conce-
dida pelo mesmo presidente, parecendo as-
sim ter abandonado o logar.

— Concedeu-se um anil) de licença, para
tratamento de saude, ao serventuario vita-
licio do 20 officio de tabellião do publico, ju-
dicial e n otas do districto do Alto Juruá,
n.o Territorio do Acre, Arthuo ;., ergio Fer-
reira.

— Solicitaram-se do delegado fiscal do
Thesouro Federal no Estado de Sergipe in-
formações sobre os motivos po,. que o juiz
substituto federal foi substituido peto 1° STIP-
plente Antonio da Motta Rabollo, no periodo
de 27 de janeiro a 18 de fevereiro findo.

— Transmittiu-se ao presidente do Supre-
mo Tribunal Militar, afim de ser julgado
em superior e ultima instancia, o processo
instaurado contra o soldado da força poli-
cial Alfredo José Soares.

— Transmittiram-se, para os fins conve-
nientes, aos governadores e presidentes dos
Estados

Do Amazonas o termo do obito, lavrado a
bordo do vapor nacional 'Gilberto, referente
ao passageiro Eliezer Rodrigues ;
'Do Pará os termos de obito, lavrados a

bordo das lanchas nacionaes Palama e Mi-
nerva Segunda e do vapor, tambem nacional,
Gilberto; e referentes ao marinheiro Joa-
quim Araujo, ao pratico Manoel Ra,ymun
da Silva o ao passageiro Joaquim Melibio
Mattos

Do Maranhão os termos de obito, lavrados
a bordo da lancha nacional Minerva Segunda
e do vapor Gilberto e referentes ao moço de
convez Antonio Raymundo e ao passageiro
Vicente Pereira da Silva.

Expediente de 20 de março de 1907

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Communicou-se
Ao director geral de Contabilidade deste

ministerio, que o Dr. J. Pedroso, secretario
desta repariição, recolheu aos cofres da -the-
souraria, do Thesouro Federal a importando
de 795$, proveniente das multas impostas
pelas 41, 5a 6s, 74 o 9" Delegacias de Saude

Antonio iosé Teixeira Prebello, Francisco_	 .

de Souza Barros, Albino Mendes de Freitas,
Aurelino dos Santos Almeid Berna,rdino M.
de Andrade, Olympia, Arra Teixeira, Gomes

Gonçalves, Antonio Perehcc Junior, Pores
Felipe, tenente-coronel Francisco J0.3é Car-
doso Junior, Maria Cnristina, do Lima Brito
e Julio Antomio de Lima 'por infracções do
regulante,nt sal itario

Ao director da Estrada de Ferra Central
do Brazil, em resposta ao o feio n. 410, que
o ma,chinista, de 1" classe dessa estrada
Francisco Gomes da Silva não foi encontrado
no hospital do Carmo, ficando, entretanto,
verificado que um funecion trio de nome
identico tivera entrada no alludido hospital'
em 23 de dezembro ultimo, obtendo alta,
curado, em 25 de janeiro proximo passado ;

Ao Ministerio da Marinha, que ja foram
dadas as providencias para ser feita a des-
infecçio do navio-escola Boajanian. Constant
no Lazareto da Ilha Grande.

—Rernetteram-se
Ao Sr. Ministro, o re'atorio dos trabalhos

effectuados por esta reloirtição durante o
anno findo, de a,ccôrdo com o disposto nc
n. XXI do art. 10 do regulamento sanitario
vigente ;

Ao director geral do Contabilidade deste
ministerio:

As contas, em duplicata, relacionadas,
na importancia de 6:75113133, provenien-
tes de fornecimentos feitos ao Hospital do
S. SebaRtião no mez do fevereiro ultimo

As contas, em duplicata, relacionadas,
na importannia de 8:098$302, provenientes
de fornecimentos extraordinarios que foram
feitos ao Hospital de S. Sebastião durante o
mez de fevereiro ultmo;

As contas, co duplicata, relacionadas, na
imoortancia de 10:4'n116. provenientes do
fornecimentos que foram feitos á InsPecto-
ria do Serviço de, Isolamento e Desinfecção
durante o m 'Z de fevereiro ultimo ;

A conta, em duplicata, na importancia do
400:3, relativa ao aluguel da casa • °ocupada
pelo Laboratorio Bacteriologico durante O
mez de fevereiro proximo passado.

—Accusou-se:
Ao Ministerio das Relações Extoriores o

recebimento do recado de 18 do correntes
sob n. 9, remettentó uru exemplar da
Slalistique Sanilaire des Yillcs de Trance, rePP
ferente ao armo de 1905.

Requerimentos despachados
Dia 20 de março de 1907

Viuvo Carelli.—Restitua-se, mediante rei
cibo.

Adelino Reis (8 0 districto).— S3Dà":0 conce-
didos 40 dias.

Manoel Garcia, (8 0 districto).— Serão con-
cedid is 30 dias.

Joanna, de Souza Gomos (3 0 districto).—
Deferido, nos termo da inrormação.

'Albino Roque dos Santos (9 0 districto)
Serão concodidos 30 dias.

Caetano Pinheiro da Fonseca (6 0 districto).
—Será. reduzido ao minimo.

Manoel Lop 3S de Oliveira (6 0 districto).—:
Não é possivel ser attendido.

José do Albuquerque Barbosa (9 0 districto).
—Não é possivel ser atten lido.

Pedra Christofares.— Deferido.
Francisco Xavier Teixeira (9 0 districto).—

Queira apresentar licença para, obras dentro
de 15 dias.

Caetano de Arruda Camara (9 0 districto).
—A medida será adiada.

Herman Kulkuhl (60 districto).—A ques- ,
tão está affecta ao juiz dos Feitos da Sa.udo

Domingos José da Silva Cunha.=-Queira
submetter-se á inspecção de sande.

Pedro Pereira de Aguiar.—Não é pessivel
ser attendido.
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Octavio de Ornellas D. Milanez.—Deferido.
D. Glafira Corina do Araujo.—Deferido.
Brazilino Carlos Cabral.—Deferido.
Carlos Alberto do Carvalho. —Deferido.

Serão concedidos 90 dias.
Alvaro Miguez de Mello.—no páde ser

attiondido.
L. Queiroz (5: Comp.—no é possivel ser

attendido.
Filinto Brandão.—Deferido. Serão conce-

didos 90 dias.
João Baptista Nunes.—Deforiclo. Serão

concedidos 90 dias.
Manoel José Capelleti.—Não é possivel ser

s.ttendido.
Francisco Antonio Giffoni.—Não é possivel

ser attendido.
Francisco Ribeiro de Almeida.—Deferido.
Francisco Ribeiro de Almeida.—Não é

possivel ser attentlido.

SERVIÇO DE VACCINAÇXO

Durante o rnez de fevereiro findo, foram
efectuadas pelos inspectores sanitarios desta
directoria geral 101 vaccina,ções e 56 revac-
cinaçbes, total 157, assim discriminadas:

Nono districto sanitario — Engenho Novo,
Inhaáma, Peja e Jacardpaguk — Delegado
de saude, Dr. Alvaro Graça

Vacci- Revacci-
nações 'nações Total

15r. Bulcão
	

20
Dr. Fraga	 10
Dr. Pinheiro 	
	

7
Dr. Barroso 	
	

1
Dr. Freitas... 	
	

5
• Dr. C. Lima 	
	

1
Dr. Gama 	
	

2
Dr. Villelá 	
	

1	 nn•

Dr. Romeiro 	 ..
Dr. L. Cunha......	 1n1

fatal da delegacia. 	 47	 21	 68

Sexto districlo sanitario — Santo Antonio e
Sant'Anna—Delegado de saude, Dr. Bar-
roso do Amaral

Vacci- Revacci-
nações nações Total

Dr. Dias de Freitas
	 3	 4

Dr. Sá Pereira 	
	

4•2
Dr. Caetano de Me-

nezes 	
	

3
Dr. Carmo Netto 	
	 1	 1

Dr. Teixeira da
Silva 	
	 1	 1

Dr. Luna Freire 	

Total da delegacia.	 9

Segundo districto sanitario—Gloria e Santa
Thereza—Delegado de saude, Dr. Venancio
Likboa

Vacci- Revacci- Total
nações nações

Or. Duarte Flores.	 9	 2	 11
Dr. Helvecio Monte	 1	 2

	

1	 1Dr. Alfredo Mattos.
, Dr.Amarilio deVas-
' concellos 	
Dr. Ernesto Cunha.
Dr. Alfredo Porto.

15

Quinto districto sanitario — Santa Rita e
Gambtia — Delegado de sande, Dr. Alberto
Cunha

Vacci- Revacci-
nações nações Total

' Dr. Salema	 i	 o	 _	 9
Dr. Campos da Paz. 	 2

	
2

Dr. Roças 	 	 2
	

2
Dr. Vital 	 .	 —
Dr, Rangel 	 .
Dr. Hasselmann....

Total da delegacia.	 13	 13
Oitavo districto sanitario — Engenho Velho,

Andarahy e nuca —Delegado de salde,
Dr. Theophilo Torres

Vacci- Revacci-
nações nações Total

Dr. La,fayette......-	 2	 4	 6
Dr. Alves de Souza 	 1	 2	 3
Dr. Zamith....	 1	 1
Dr, Ramalho 	
Dr. Maya .....
Dr. Leonel 	

Total da delegacia. 	 3	 7	 10

Prinunro districto sanitario—Lagik e Gavea
—Delegado de saude, Dr. Barroso.

nações nações
Vacci- Revacci- Total

Dr. Edmundo do
Oliveira 	
	

2	2
Dr. Luiz Vianna 	
	 1

Dr. F. Meyer 	
	

1
Dr. ..Penido Burnier
Dr. T. Alvos 	
Dr. A. de Oliveira

--

Total da delegacia. 5 3 8

Terceiro disti .icto sanitario—S. Tosd e ilhas
—Delegado de saude interino, Dr. Antonio
Pedro Pimenta

Vacci- Revacei- Totalnações nações

Dr. Mattos 	
	 2Dr. Gurgel. 	 	

3
	 3 	5

3
Dr. Quintella.
Dr. Islaia 	
Dr. Prado. 	

Total da delegacia. ». 5 3 8

Quarto districto sanitario — Candelaria e Sa-
cramento — Delegado de saude, Dr. Placido
Barbosa

Vacci- Revacci-
nações nações

Dr. E. Montenegro. 	 2	 2
Dr. Raul Sobral: .. 	 1
Dr. Augásto Chagas
	

1
Dr. Armindo Lima.
Dr. Gusmão Lobo..
Dr. B. Menezes...,

Total da delegacia.	 3	 6
Setimo d(stricto sanitario —Espirito Santo e

S. Christoato—Delegado de saude, Dr. Hen-
rique Autran	

Vacci-'Revacci-
nações nações Total

Dr. . B. Nunes 	
	

1
Dr. T. do Medeiros
	 1

Dr. A. Imbassahy. 	 1
Dr. T. Alves 	
Dr. A. Hech..
Dr. L. Andrade 	
Dr. p. Fraga 	

Total dá deli

	

is4
	

2 1 	. 5

Decimb districto sa,nitario — Campo Grande.:
Guaratiba e Santa Cruz—Delegado de saudek
.Dr. Segadas Vianna

Vacci- Revacci-
nações nações Total

O Dr. delegado.... 	 3	 1
Dr. C. do Almeida

Gomes 	

Total da delegacia.	 3	 1	 4
—

Este mesmo serviço teve o seguinte mo.
vimento do mez de :

Vasci- Revaci-
nações nações Total

Janeiro 	 	 79	 106	 18r.

Ministerio da Fazenda

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 21 de março de 1907

Sr. Ministro da Guerra:
N. 58—Devolvendo a esse ministerio o in-

cluso proceso transmittido com o aviso
n. 643, de 5 de outubro de 1906, relativo ás
dividas de exercicios findos, das quantias de
1:120;2;362e 1:101$530, cujo pagamento é
licitado emem favor do Innocence Victorio e
João Campos Vidal, respectivamente, rogo'
a V. Ex. se digno de reconhecer as mesmas
dividas, nos termos do art. 31, §2o, lettrà a
da lei n. 490, do 16 de dezembro de 1897.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex
os meus protestos do alta estima e mui dis-
tineta consideração. 	 ,

—Sr. presidente do Tribunal de Contas :
N. 41 — Remetto-vos, para 03 fins conve-

nientes, o incluso decreto n. 6.413, de 14 do'
corrente, abrindo a este ministerio o credito
de 242:501$071, supplementar á verba —,
Alfandegas—do corrente exercicio, para oc-
correr ao pagamento da diferença de ven-
cimentos aos empregados da Alfandega, do
Mandos, no periodo de 9 de janeiro a 31 de„.
dezembro do corrente anno.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Additamento ao do dia 20 de março de 1907

Sr, delegado fiscal no Ceará:
N. 47 — Communico-vos, para os fin3

convenientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o processo encaminhado com o vosso •
officio n. 1, de 4 de janeiro ultimo, em que
Joaquim da Silva Menezes recorre do acto
pelo qual foi concedido o aforamento de ter-
renos do marinhas, encravados na Volta da
Jurema, em Mucuripe, nesse Estado, a Ma-
noel Jesuino da Costa e D. Francisca Gouvêa
Dominguos da Silva, resolveu, por des-
pacho de 8 do corrente, que o recorrente
aguarde o resultado das diligencias deter-
minadas na ordem desta directoria n. 45,
desta data.

Dia 21 de março de 1907

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja:
neiro:

N. 206—Communico-vos, para os fins coa.;
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao'
que requereu à The Rio dc Janeiro Tranitoosi,

7	 27
- 10

2	 9
8	 9
3	 8
1	 2'

2
1

7

61
3
2

2

11	 20

PI' °tal da delegacia 10

4
3
1

Total
4
1
1

1
1
-
1•••••

2
2
1



197£3 Sexta-feira 22
	 DIARIO OFFICIAL

	 Março — 190'7.

- Light and Power Company, limited, resolveu,
por acto de 18 do corrente, autorizar o das-
pacho, livre de direitos, de accôrdo com ps
decretos ns. 5.646, do 22 do agosto e 5.e90,
de 20 de setembro de 1905, do material con-
stante das incluals relações e importado
pela requerente, com destino aos seus ser-
viços.

N. 207—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao

- que requereu a The Rio de Janeiro Tranzway
-Light and Power Company, /finited, resol-
veu, por acto de 18 do corrente, autorizar o
despacho, livre de direitos, de accôrdo com
os decreto> tis. 5.646 e 5.693, de 22 de agosto
e 20 de setembro de 1935, do material con-
stante das inclusas relações e importado pela
requerente, com destino aos Rous serviços
excluindo-se, porém, os artigos assignalados
com a palavra no a tinta vermelha.

N. 208—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 18 do corrente, exarado no aviso do Mi-
nisterio da Guerra n. 1e3, da mesma data,
resolveu autorizar o despacho, livre de di-
reitos, do 57 volumes contendo peças do
ferro, destinadas á construcção do um pa-
vilhão na .Linha de Tiro, vindos no vapor
alemão Crefeld e importados pela Escola do
Artilharia e Engenharia, por intermedio da
firma Herm Stoltz & Comp.

N. 209—Communico-vos, para os fins con-
venientes ,e do accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, cio 14, proferido sobre o reque-
rimento da Companhia Commercio e Nave-
.gação de 7 do corrente, que a referi la
eompanhia só poderá despachar, neste porto,
com isenção de direitos, 46.000 toneladas de
carvão de pedra e não 48.000, como vos foi
declarado em officio desta directoria n. 113,

i de 9 de fevereiro ultimo.
a-Sr. inspector da Caixa de AmoRização :
N. 36—Declaro-vos, para os devidos effei-

•tos, de accôrdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 22 de fevereiro proximo findo, que

' foram depositadas na Th souraria Geral do
Thesouro Federal 10 apolees da divida pu-
blica da União, uniformizadas, do valor no-
minal de 1:000$ cada uma, juro annual de
5 o/., de ns. 313 119 a 315.128, pertencentes
a Leonel Sauerbronn de Azevedo Magalhães
e pelo mesmo dadas em garantia da respon-
sabilidade do cobrador da Recebedoria do Rio
de Janeiro João Xavier Lopes.

—Sr. director da Recebedoria do Rio do
Janeiro:

N. 44 —Declaro-vos, para os devidos fins,
em observancia ao despacho do Sr. Ministro,
de 22 de fevereiro proximo findo, que o Tri-
bunal de Contas, segundo cominunicou em
officio n. 181, de 16 do corrente, julgou boa
a fiança de 10:000$, prelada por Leonel Sa-
uerbronn de Azevedo Magalhaes, em garan-
tia da responsabilidade do cobrador dessa Re-
cebedoria João Xavier Lopes e constituida
por 10 apolices da divida publica, do valor
'nominal de 1:000$ cada uma.

N. 92 — Cumprindo o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 14 do corrente, remetto-vos, para
os devidos fins, o incluso processo transa-1d-
tido com o officio da Delegacia Fiscal no
Estado do Ceará n. 2, de 3e de janeiro ul-
timo, relativo á fiança de 10;000$, prestada
por Antonio de Castro e Silva, era uru im-

- movei de sua propriedade avaliado em
14:000$. era garantia da responsabilidade de
Augusto de Castro e Silva no logar de es-
cripturario pagador da commissao de es-
.audos do prolongamento da Estrada de
'Ferro de Sobral, no referido Estado.

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco :
•N. 84—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attendendo

ao que requereu a Companhia Commercio o
Navegação, resolveu, por acto de 14 do
corrente, autorizar-vos a permittir o des-
pacho, livre de direitos, de 2.000 tone-
ladas de carvão de pedra que a requerente
pretende importar para o consumo de seus
paquetes.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:
• N. 105---C,ommunico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Minatro, attendendo ao que
selicitou o presidente desse Estado no officio
encaminhado com o dessa delegacia n. 61,
de 20 de fevereiro ultimo, resolveu, por
acto de 18 do corrente, autorizar o despacho,
livro de direitos, de accôrdo com o art. 30,
XIII, n. 12, da lei do orçamento da receita
vigente, do material constante da inclusa
relação e a ser importado com destino ao
serviço de illuminação a gaz dessa capital e
das cidades de Pelotas e Rio Grande.

Directoria das Rendas Publicas,

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTult

Dia 21 de março de 1907

Sr. delegado fiscal em Pernambuco:

N. 9—Não tendo chegado ao Thesouro o
processo de infracção instaurado contra An-
tonio José Pereira e-a que se refere o vosso
officio sob n. 211, de 20 de jultio do anuo
passado, recommendavos as necessar as
providencias no sentido de ser o mesmo
processo eaviado a e eia repartição.

— Sr. director da Casa da Moela:

N. 123—Providenciai para que á Col-
lectoria Federal de Petropolis seja remiti-
da a quantia de 59:350$ em formulas dos
impostos de consumo, conforme requisitou
o respectivo collector no oficie n. 7, de 13
do corrente mez, sendo: 2.000 cintes de 300
réis, 5.000 estampilhas de 100 reis, 500 do
1$, 150 de 5, 200 de 10$, 250 do 20$ e 500
de 100$.

N. 129—Insistindo o colleetor febra' da
Barra do Pirahy no pedido de estampilhas
do imposto de consumo de que tr ttou a or-
dem desta directoria n. 121, do 15 do cor-
reate, recomiwndo-vos promovais com a
maxima urgencia a remess t. dos ditos va-
lores para a repartição a cargo daquele
funccionario.

Recebedoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despachados

Dia 21 de março de 1907

Thereza Marques Povoas & Filhos. —
Trans dra-se .

Mendes & Albuquerque.—Intimem-se.
Mendes & Albuquarque.—A virem requerer
transferencia dentro do prazo de 15 dias,
findos os guias será feita ex-ogicio e Imposta
a multa regulamentar.

Freitas & Comp.-0 documento apresen-
tado não satisfaz como prova ilo allegado,
visto não constar o nome do comprador.

Antonio de Souza Moreira. — Apresentem
a patente de registro deste anno para nela
açu' averbada a transfereuciae

André Filardi.—Satisfaca a exigencia.

Jacintho Magalhães. — Inscreva-se de ao-
cardo com o parecer. Imponho a multa de
5e$ nos termos do art. 44 do decreto n, 5.142,
de 27 de fevereiro de 1904.

José Manoel Francisco de Souza.—Resti-
tua-se a quantia de 16S$ pela verba reposi-
ções e restituições, solicitando-se credito.

José Francisco Jorge.— Pague o imposto
em debito.

Antonio do Amaral.— Transfira-se.
Remoa Vasques Henriques.—Idem.
Maria Agostinha Fernandes Pinheiro.—à

Restii-ua-se a quantia de 62$100 levando-se a
despeza á receita a amainar.

João Antonio do Oliveira.— Satisfaça a
exigencia.

Amador da Costa Fernandes.—Idem.
.1. des Santos Guimarães.— Restitua-se

a quantia de 20$ levando-se a despeza
receita a amiudar.

Adelaide Eleuterio de Souza Ennes. —
Transfira-se.

Antonio de Araujo Carneiro Monte.—Pro,
ceda-se de accordo com o parecer.

Francisco Xavier Gomes Flores.—Trans-
fira-se.

Maria Antonia Gonçalves Carneiro. —
Idem. Imponho a multa de 20$, nos termos
do art. 21 do decreto n. 5.141, de 27 de fe-
vereiro de 1904.

Maria Huger.—Prove o direito do dispor
por parte da vendedora.

Domingo> José da Silva Boa .—Restitua-se
ao requerente ou a seu reeresentante legal
a quantia de 840$, solicitando-se credito peia
verba eeposições e restituições.

Pinto & Santos.—Paguern o imposto em
debito e requeiram transferencia.

Maria Lima Guigon.—Transfira-se.
Joanne, Guigon.—Idem.
Francisco Anselmo Cha,eas.—Restituase a,

quantia de 100e levando-se a despeza á re-
ceita a annullar.

Rosa Silva Filho & Comp.—Transfira-se.
Fel ippe & Costa.—Idem.
Delohino de Oliveira Cintra.—Restitua-se

a quantia de 100$, levando-se a despeza
receita a annullar.

A. Santos Moreira & Comp.—Transfira-se.
Manoel Francisco Dias. — Corrija-se o

nome:

Gustavo Marques da Silva.— Pague o im-
posto em debito.

-Rollo & Souto.— Conceda-se a patentee0
documento não está sujeito a selo; por ter
sido annexado ex-officio •

Manoel Rodrigues da Silveira. — Habi-
lite-se, na forma da lei, a requerer em nome
do interessado.

Joaquim ' B erna,rd i no Guimarães . —Resti-
tua-se ao requerente ou a seu representante
legalmente constituido a quantia de 21$, le-
vando-se a despeza á receita a annullar.

Maria Agostinha Fernandes Pinheiro.—
Restitua-se a quantia de 64100, levando-se
a despeza á receita a annullar.

A mesma.—Idem
Antonio José G. de Souza, Eduardo For-

reira Cardoso, Antonio alendes, Dar io Ludgero
da Silva Lassance e outro, Bernardino Fer-
reira da Silva, visconde de Cruzeiro, Manoel
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de Almeida Pinto, Albino Marinho Pinta, José
Luiz Moraes e Joaquim da Silva Baltazar.
—Annullem-se as contra-tés e officie-se
Directoria do Contencioso.

Jorge de Carvalho.—Restitua-se a quantia
de 100$, levando-se a despozaa receita a
annullar.

Antonio Torres da Silveira.—Prove haver
pago o sollo da dissolução da socieJade.

Sanches Alves.—Rectifique-se o lança-
meato.

Antonio do Carmo Peres.—Em face do pa-
recer, nada ha que deferir á vista do que
dispõe o § 4°, do art. 18 do decreto n. 5.142,
de 27 de fevereiro de 1904.

Dr ManoefJoaquirn Peixoto do Rogo.—
Transfira-se.

Banal Nacional Brazileiro.—Idem.
Figueira & Comp. — As considerações dos

supplicantes são destituidas de fundamento,
porquanto o precedente desta directoria se
funda Da disposição do art. 53, do decreto
n. 2.800, de 19 de janeiro do 1898.—No caso,
pois, dos supplicantes as sues exigencias fo-
ram motivadas par denuncia recebida pela
se-directoria, em relação ao preço o estan-
do agora apurado pela investigação a que se
mandou proceder por funccionario de in-
teira confiança e reconhecido zelo, a impro-
cadencia da denuncia, cobre-se, pelo valor da
guia, o imposto de transmissão de proprie-
dade.

Inspoctoris de Seguros

DESPACHOS DO SR. INSPECTOR

Dia 20 de março de 1907

Companhia de Seguros Amazonia.— Ar-
ehive-se.

Companhia de Seguros Phenix de Porto
Alegre.— Archive-se.

Sociela,de « Garantia da Amazonia —
Oficie-se afim do fazer constar das relações
futuras a verba relativa ás despezas con-
forma determina o art. 2° n. III do regula-
mesto n. 5.072, de 1903.

eklas'.A.NDIE GS.A. DO n,io ro_u JANEIRO

Extravio de 2.089:233$1994, no periode de 15 de outubro de
1898 a 10 de Julho de 1905

(Continuado do o. 67)

ANEXO A.0 RELATORIO APRESENTADO AO SR. INsPEcron HONORIO
ALONSO BAPTISTA FRANCO PELO CONFERENTE MANOEL JANSEN
MIILLER, EINCARREGADO DAS SYNDICANCIAS, EM 31 DE JANEIRO
DE 1906.

Representação dos empregados que auxtliam as syndi.
canclas de que se acha encarregado o Sr. conferente
Manoel Jansen Muller.

Alfandega do Filo de Janeiro, 15 de dezembro de 1905.
Sr. Manoel Jansen Muller, encarregado das syndi-

canelas.

Verificadas as irregularidadas na eseripSuração dos livros de
receita, a cargo da 2' Seeção desta Alfandegas a que nos referimos
em nossa participação do 16 de setembro proximo passado, torna-
va-se neeessario proseguir, de aceordo com a vossa reeommenda
ção, em um ex une geral e mais detido, que nos habilitasse a infor-
mar com segurança em que anuo foi Iniciada a fraude, qua.es os
empregados que directa e indirectamente nella se acham envolvi-
dos o a importaneia total das quantias criminosamente desviadas da
repartição.

E', pois, deste trabalho, feito sem interrupção, em um periodo
de mais de tres (3) mezes, que vos apresent tmos o mappa, junto,
demonstrativo das omissões das amimas. dia , a dia, effectuadae nos
livros do receita, com indicação dos nomes dos escripturarios que
as praticaram, dos fieis do thesoureiso que receberam as impor-
taneias correspondentes ás quantias omittidaá, dos empregados que
assumiram a responsabilidade do acerto da renda, eintim de todos
os fuliceionaxios que, inconscientes uns, por excesso de confiança
outros, concorreram para que ainda uma vez fosse, infelizmente,
registrado o desfalque de cito ora nos °ocupamos o com o qual a
Fazenda Nacional foi lesada na. avultada somma de 3'55:384898,
em ouro, e 1.260:524758, em papel.

Para chegar ao conhecimento exacto cia importanda da fraude
e das condições em que se desenvolveu, foi preciso remontar ao
armo do 1897, sommando todos os livros clQ receita, verificando a
exactidão dos transportes das sonamas dos mesmos livros, examinan-
do cada bilhete apresentado pelos empregados encarregados da pscri-
pturação da receita diaria,conferindo . is guias de recebimento das im-
portancias dos despachos com a grade ou relação das mesmas guias;
confrontando-as com o lançamento das importaneias eseripturadas
e procedendo a outras investigações para epnapleto exito do exame.

Nem sempre este trabalho era facilmente feito, porque, si era
algumas occasiões descobria,mos a importancia defra.ulada logo ás
primeiras investigações, em 'outras, só depois de grande esforço,
confrontando todas as importaneias constantes das guias de recebi-
mento com as verbas escripturadas em todos os livros de receita,
cada uma, de por si, veriLicavanaos que as omissões de somma, eram
relativas a doas, a quatro e a mais despachos pagos por diversas
firmas commerciaes e até eseripturados em mais de um livro. .

Foi assim que apurámos o total da fraude, que' teve inicio no'
dia 15 de outubro de 1898, com uma - quantia relativamente

pequena, um cento de Mis (1:004000) apenas, não computada na
somma de um dos livros de receita.

Era uma tentativa de muito maior desfalque, projectado nas.'
rendas da Alfandega ; não convinha começar senão assim mesmo,
devagar, sondando o terreno timidamente, com receio da descoberta
que frustrasse o plano architectado.

Caso viesse a ser conhecida a omissão, pequena chino era, não
podia ser attribuida senão a uns engano do somma, explicavel peio
atropello do serviço, pela falta de calma deviaa em unia reparti-
ção de grande movimento.

Por isso começou a fraude par um conto de réis (1:004000),
reproduzida no dia 22 do referido mez de outubro, nos dias 8, 14,
22 o 26 do novembro e, mais frequentemente, nos dias 7, 15, 17;
22, 24. 28 o 30 de dezembro, attingindo assim no aniso de 1898
importa,ncia de trina contos de reis (13:004000).

O °sito da tentativa foi completo; nenhuma desconfiança existia
do acto criminoso que se estava praticando ; podia. pois, ser maior a,
quantia não computada na somma, das pareellas eseripteradas e
assim do facto no anno de 1899 continuou do mesmo modo a ser
praticada a fraude em todos os mezes, mais froquens :mente, porém,
sempre da mesma quantia—um conto de réis (1: 004000) em cada.
dia, excepto no min de dezembro, onde se verificam nos ultiMos
dias diferenças de dous e quatro contos de réis.

De 1900 em diante foram augmentando pouco a pouco as °mies
iões para quatro, sete e nove contos de cada vez, correspondendo
exactamente ao total do diversos despachos eseripturados, de sorte
que, em 1901 e 1902, repetiam-se com frequenda as irregularidades
apontadas, o em agosto desse ultimo anuo já attingia o prejuizo
Fazenda Nacional á importante somma de mil tresentos o •Iezeseie
contos novecentos e eineoenta e oito mil e oitenta réis (1.316:954080).

Nesta data cessou, porém, o desfalque para recomeçar em 1904.
• Figura na Thescuraria como defraudador das rendas nos annos
de 1899 a 1902 o fiel Joaquim Gonçalves Fernandes Pires, como re-
cebedor das quantias omittidas na &ma r na da relação por eito
apresentada, nada se tendo verificado a não ser pelas sommas
erradas dos livros de receita, com re/iiçlo ao extravio de 13: 0s4,
do anno de 1898, visto já terem silo incinerados os documentos
desse anno, nos qua,es se comprehendiam os da Thesouraria.

Dos empregados conniventes na fraude, verifica-se a responsa-
bilidade do 2° eseripturario Francisco José Ferreira de Noronha Feita/
desde 1898, o qual estava encarregado da eseripturação de um dos li-
vros de receita, em cuja suma no computava a quantia correspon-
dente á subtrahida na Thesouraria; e, ainda. o3 eserip tur rio Nieolás
João Baptista Olivieri, que, substituindo outro empregado, omittiu,
por duas vezes, na somam, quantias por elle lançadas em um dos
livros de receita.

Na relação das guias de despachos recebidos pelo fiel Pires
figuram, a principio, aquellas de que constavam as importancias
por elle subtrahidas e no computadas na som na da mesma rekação
ou grado, denominação que tem na, Thesouraria.

Estas relações ou grades eram reit is ora por pessoas cujas
lettras não conhecemos, algumas vezes pelo 3° e-bripturario Luiz
Ramos Carneiro da Rocha, actualmente 2° da Dalosacia Fiscal da.
Bahia, o qual servia então como escrivão da Thesouraria, outras
vezes pelo ajudante do porteiro. Eugenio José de Souza o Almeida,
ou pelo 3° eseripturario Nieoláo João Baptista Olivieri, e, ainda,
pele empregado das Capatazias Izidro José da Costa, que tambem
era MB dos acertadores da renda, conforme abaixo declaramos,
" Relacionadas as guias o sommadas as respeetiv is importaneias,
pelo escripturarie Carneiro da Incha, ou pelo ajudante do porteiro;
eram, segundo nos parece, posteriormente incluida,s na grade do
fiel Pires por pessoa, cuja lettra nos é desconhecida, as quantias
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&fraudadas, talvez para que, por , oecasiao do acerto da mala, nã)
'tosse notada a sua falta, caso houvesse confronto das mesmas com
ao livros de receita.
r Esta diversidade de lettra, porém, não se verifica nas relações
organizadas pelo escripturario Olivieri, nem nas outras, cuja lettra
laos é desconhecida.

-1 Depois, com a continUaçã.o das fraudes, deixaram de figurar na
t.elaçã,o das guias dos despachos, recebidos peio fiel Pires, aquellas
em que devia constar a quantia omittida na somrna do livro a
cargo do escripturario Noronha Feita!, ou porque reconhecessem os
interessados não serem as mesmas precisas para o acerto da renda
arrecadada diariamente, o que não parece procedente, ou porque
já então contassem com a connivencia dos acertadores da renda, o
que julgamos mais provavel, e até—certo—quanto a um, o de nome
izidro da Costa. .

Estes acertadores são, ha muitos annos, os empregados das Ca-
patazias Izidro da Costa, já, referido, e Duarte Pinto, que apre-
sentavam seu trabalho ao chefe da 2a Secção, João Peixoto da
Fonseca Guimarães, ou a um dos eseripturarios Claudio Jeremias
'ea Silva Jacques, Nicoláo João Baptista Olivieri e Manoel de Castro
Lima, os quaes o authentieavam, assumindo assim um delles a re-
sponsabilidade do acerto da renda de cada dia.

Em agosto de 1902, como já dissemos, cessou a fraude, coinci-
dindo este facto com a ausencia do fiei Pires, que, não mais tornou

•á, Alfandega, sendo licenciado por seis (6) mezes, e depois exonerado
a seu pedido, em julho de 1903.

Só em novembro de 1904 recomeçou a fraude, figurando como
recebedores das quantias defraudadas os fieis do Thesoureiro Aris-
aides da Rocha Gaivão, Felippe Santiago de Gouvêa e Manoel Victor

a, Fonseca Gaivão, e responsaveis pelas omissões nas sommas dos
• livros de receita ainda o 2° escripturario Francisco José Ferreira de

iloronha Feital e outro, que suppomos ser o servente Henrique
Vicente de Carvalho, a quem aquelle escripturario confiava muitas
vezes a escripturaçã.o e somma do livro a seu cargo.

O processo seguido neste accordo Criminoso era o mesmo já
fiescripto ; não apparecia a guia da importancia defraudada, que
era escripturada em um dos livros de receita a cargo do qualquer
,empregado, mas não computada unicamente na somma do livro a
; cargo do eseripturario Noronha Peitai; o acerto da renda fazia-se
do mesmo modo e, embora apparente ou simulado, era authenticado
pelo chefe da secção ou por um dos escripturarios já citados.

Assim soffreu a renda da Alfandega um enorme desfalque du-
rante sete annos, a começar de outubro de 1898 a julho de 1905,
,sem que tiVesse havido a menor suspeita do facto criminoso, só
agora descoberto.

Já nos ultimes casos verifica-se a irregularidade, não só na
Bomma do livro, como tambem no transporte das da recapitulação

;mensal.
Do quadro junto vê-se discriminadamente a parte em ouro e

a parte em papel da importancia defraudada, e a quota da respon-
sabilidade que cabe a cada um dos indigitados no importante des-
falque.

Alfandega do Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1905.

Ulysses F. de Albuquerque, 20 escripturario.
- Theotonio Carlos de Almeida, 2° escripturario.
Antonio A. Teixeira Leite, 2° escripturario da. Alfandega

do Rio de Janeiro.
António Eduardo de Lennlzoff Britto, 30 escripturario, idem.

Despacho de importação n. 9.190, de 23 de feve-
reiro de 1905, de J. Chevillard

Sr. Inspector

Ao Sr. Ajudante para verificar da vera-
cidade das communicações, aqui annexas, dos
Srs. eseripturarios T.Leite e outros, designando
os funccionarios que entender convenientes
para auxilial-o.

Alfandega 27-0-905.—B. Franco.

Logo nos primeiros dias que se seguiram de • providencias to-

ts
-Ciadas por V. Ex. quando, se :tornou conhecida &fraude por despa-

hos falsos, providencias approvadas pelo EXI1T. Br."Ministro, - um
ornaL julgando-se sufficientem	 informado,nformado, noticiou que não

era regular que tivesse sido eu encarregado das syndicaneias, p isto
porque, disse o mesmo jornal, e com elle outro alguns dias depois,
ou havia funceionado, C31110 conferente de sahida, em alguns da-
quelles despachos, segundo estava verificado.

Da maneira por que eram combinados os artificies, os meia
astuciosos postos em pratica tara ser a fraude levada a estreito, po-
deria eu receber taes despachos e nelles funccionar sem dar com a
falsidade, como aconteceu com muitos conferentes.

Entretanto, não sendo exacto que honvessem apparecido tses
despachos, porque um, que me fara distribuiria da firma J. Che-
villard, na importancia de 4:294600, n. 9.190, de fevereiro do
corrente anuo, havia sido pigo. segundo consta do livro de receita,
recommendei ao Sr. 20 escripturario Antonio Armão Teixeira Leite
que procedesse a respeito a uma verificação minuciosa em todos
os despachos que me foram distribuidos para a sahida desde que
entrei em exercicio do legar de conferente.

O Sr. Teixeira Leite informa não haver encontrado despacho
algum falso que me fosse distribuido ou em que eu funceionasse, o
que émenfirmado pelos Srs. eseripturarios Dr. Theotonio de Al-
meida, Ulysses Fragoso, João Regis e Lennhoff Britto, que confron-
taram os lançamentos do livro da porta com os livros de receita.,
em periodo que comprehende o do meu exercicio de conferente.

Juntando esSas informações e o citado despacho n. 9.190, peço
a V. Ex. se sirva de ordenar qua,esquer outras diligencias para o 	 •
fim de ficar o caso bem apurado, visto não me parecerem sutficien-
tes, para contestação formal daquellas noticias, que não sei por
quem foram ministradas, as informações prestadas por meus auxi-
liares.

Alfandega do Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1905.-0 confe-
rente, Manoel Jansen Muller.

Sr. Manoel Jansen Muller :
Participo-vos que conferi, pelos numeres, com os respectivos

livros de receita, os despachos que vos foram distribuidos, e veri-
fiquei não haver, entre elles, nenhum dos que foram falsificados,
recebendo numeração relativa a notas de analyse.

Junto a esta participaçao o livro onde estão lançados os despa-
chos que vos foram distribuidas e aos quaes me refiro.

Alfandega do Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1905.

O 20 escripturario, Antonio A. leixeira Leite.

Aos Srs. eseripturarios Dr. Theotonio de
Almei da  U I ysses Fragoso, Len nho ff Britto e João
Regis, que procederão a confronto do livro da
porca com os livros de receita, para informa-
rem si deram com algum despacho falso que
me houvesse sido distribuido e em que tenha
eu funecionado como conferente de sahida.

Em 4 de setembro de I905.—Jansen Muller.

Sr. Jansen Muller, mui digno chefe da commissão de
syndicancias

Cumprindo vosso despacho de 4 do corrente, cabe-nos declarar
que, do exame a que procedemos dos livros de receita em confronto
com os da porta, no parindo de 1902 a 1905, até 13 de julho, afim
de apurar os despachos falsos em jogo com as guias de pagamento
de analyses effectuadas no Laboratorto Nacional, neahum dentre
aquelles encontramos que vos houvesse sido distribuido.

A nota inclusa n. 9.190, de 23 de fevereiro do corrente anuo,
com a qual J. Chevillard retirou 30 caixas contendo chá, da India,'
que conferistes no armazem n. 1, foi paga conforme consta do lan-
çamento feito a fl. 37 do livro 4 0 pelo escripturario Augusto Cesar
de Barros.

Alfandega do Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1905. —Theotonio
Carlos de Almeida, 20 escripturario. — Utysses F. de Albuquerque, 2°
escripturarto.—Jodo Regis Pereira da Costa, 1 0 eserip curaria —An-
tonio Ed. Lennhoff Britto, 30 escripturario.

Illmo. Sr. Inspector
Cumprindo o vosso despacho de 27 de setembro do corrente

anuo, auxiliado pelo Sr. eseripturario Manoel de Freitas Arruda,
verifiquei que todos 03 despachos distribuidos ao Sr. conferente
Jansen Muller e pelo mesmo conferidos foram reaularmente pro-
cessados e escripturados nos respectivos livros de receita.

,Alfaridega, 11 de novembro de 1905.—Francisco Manoel Per.
'landes, ajudante. •,	 .	 ,
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de janeiro de 1905, trinta Volumes. 2429 hs.

25 de janeiro de 1905.—Fiel Bastos.

Confere com o manifesto n. 922 d folha

34 e factura, trinta volumes, 26 de janeiro

de 1905.	 VICTOR PAULINO

Sahida d folha 34 do manifesto n. 922;

trinta volumes, 23 de fevereiro de 1905.

VICTOR PAULINO

Sexta-leira d'4	 MARIO OPP/CIAL
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Mendes

ALBIEID.S.

IMPORTACÃO. a Via N. 9. 90 - Estava o carimbo da distribuie
que dizia : 26 de Jan. de 1005,	 .

MIO DE JANEIRO, 25 DE JANEIRO DE 190N,

Consulado d 	 	 Factura n.0	 alam)

Og.•

Corrija as addiOes n.°8—	 Illiata de	 Vo nas addições n."	

	 	 	 	 ••n ••n••n••

Despacha J. Chevillard o que abaixo se declara, vindo de Hamburgd, no vapor allemão «Prinz,

Waldemar», procedente de Hamburgo, entrado em 26 de dezembro de 1904.

Autorizo o despachante geral, A. B. Gusmão Filho a despachar as mercadorias constantes desta nota1.

responsabilizando-nos por todos os seus actos nella praticados, pelos direitos devidos Fazenda NacionaP„) .

conforme as mercadorias do conhecimento e manifeste, por; todas as faltas e descaminho dos direitos;

independente de mais formalidades:' ou formas de processo.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1905.—J. Chevillard.
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Confere e paga quatro contos duzentos e noventa e nove mil e seiscentos ráis.—Em 28 do janeiro le 1903.—A. D. Gasmico Filho.

Alfandega do Rio de Janeiro em Fevereiro 23-1905.

Recebi réis 4:299000. — O Thesoureiro GALvá.'o.	
4 — 1
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Verso do despacho de impor-tacão u.. 9.100
Si. J. Midler.
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Laboratorio Nacional cio Analyzez
ANALYSE N. 23.604

Lê-áe no boletim que á companhou a amostra

Alfandega do Rio de Janeiro

O direct,

Dr. Borges eis rããi.

o seguinte _:

Despacho n. ,	de	 	 de 	 de 1904

.4.,
Remette-se para analyse no Labora torio Nacional unia amostra de chd preto retirada da caixa marca JC n. 25,

.0- pertencente a tema partida de trinta volumes, vindos de Tranzburgo, no vapor allenzao Waldemar », entrado em 26 de de4emln

de 1904, consignados a J. Chevillard e descarregados no armarom n. 1.

Alrandega, 14 de janeiro de 1905.

(Com a rubrica, F. Barros)	 (Assignado) PELO CONFERENTE,

O ajudante J. C. Mello.

,90%çl‘9	 Ex7bibiu o tatdo de pagamento da respectiva taxa em 17 de janeiro de 1905, ds	 horasR,

VERSO DO TALÃO

Le-se na latinha, que foi remettida como amostra : «Gallawatte Tu.»

A analyse demonstroU nesta amostra de chá preto, alisanda de substancias nocivas.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1905. — Ph. chimico de 2a classe, Carlos Cardoso.

4.0

Desvio .da receita

16 DE DEZEMBRO DE 1905

,
7- NO Correr das syndicancias de que fui encarregado por V. Ex.,
eIrt julho ultimo, com approvação do Em. Sr. Ministro da Fazenda,

'Sobre despachos do importação falsos, fui encontrando na escriptu-
ração e contabilidade a cargo da 2a Secção cortas irregularidades
:nos documentos de receita e nos lançamentos que lhes correspon-
diam nos diversos livros.

( Dessas irregularidades dal conhecimento verbal a V. Ex., para
que se dignasse ordenar o que julgasse conveniente, visto que

:paquellas syndicancias restrictas a despachos falsos, segundo a por .
,,..taria que V. Ex. me expedira em data de 10 do referido mez de
julho, tornada publica pela de n. 37, do dia 13, não se podia compre-
'Under a attribuição de entrar em outra ordem de exames.

Autorizou-me então V. Ex. a fazer os exames que entendesse
convenientes sobre aquellas irregularidades, logo após a apu-
)mção de todos os casos de fraude a que dizia respeito aquella
portaria.

Quando já ia adiantada a alludida apuração, encareci aos meus
auxiliares -a necessidade do aotival-a para passarmos a outros
qxames, e era data de 16 de agosto lhes dei a incumbencia constante
das instruniies que aqui vão juntai.

Concluida, ein principio de setembro, aquolla apuração e já ,
adiantado o inqnorito, com outras diligencias que se fizeram nuca-
sarjas, entreguei-me d, coordenação dos diversos documentos e 0,
elaboração do rolatorio concernente áquelles despachos, o qual
apresentei a V. Ex. em 14 de outubro ultimo.

A esse tempo, observando as referidas instrucções, já haviam:
aquelles meus auxiliares verificado differentes casos de desvio da'

--renda, praticado por meio de erros para menos, propositalmente;
commettidos nas sommas dos livros de receita, erros que determi-
navam diferenças correspondentes as quantias que, ora por erro,
igualmente proposital, ora por suppressao de parcellas, constante
do um ou mais despachos, não eram computadas nas sommas
accusadas nos cadernos concernentes á escripturação doa fieis da,
Thesouraria.

Não bastando a prova documental, porque esta, comquanto
mostro á evidencia o facto criminoso, deve ser acompanhada do
resultado de outras diligencias para a determinação de todos os seus
autores e ampliam, torna-se necessario ouvir em inquirição, ou
por outro modo, não só o chefe da 28 meação, recentemente aposen-
tado, João Peixoto da Fonseca Guimarães, como outros empregados
da mesma secção, o thosoureiro e alguns fieis.

Diante, porém, das attribuições do chefe e do ajudante do
inspector, definidas na Consolidação das Leis das Alfandegas, aspe.
cialmente no art. 89, §§ 2°, 4°, 11 e 12, art. 90, §§ 1 0, 2°,, 30 . 60,
e 80, e art. 92, §§ 2° e 5°, que commettem aos chefes de secção a
direcção o fiscalisaça,"o de todos os serviços da secção respectiva,
sob a immediata inspecção do ajudante, e não me achando expressa-
mente autorizado, como estava nas syndicancias sobre despachos
falsos, para fazer toda, e qualquer diligencia, parece-mo necessario
que V. Ex. delibere a respeito para que possam proseguir os tra-
balhos.

Desnecessario é informar a V. Ex. qual tem sido o fatigante
trabalho de resommar dezenas e dezenas de livros de receita, com?'
prehendendo, em média, mais de 12.000 lançamentos por moz, ou
sejam cerca do 150.000 por anno, como de cotejar innumeros despa-'
chos de importação e outros documentos de receita.

Está verificado que este desvio criminoso dos dinheiros publicos
vem desde 15 de outubro de 1898, quando foi iniciado, cessando era
julho do corrente anuo, quando, a proposita dos despachos falsK
tive de compulsar livros e documentos da 2a secção.

r. Ip.qQQr
Lavre-se portaria determinando q-Uo o-

',Sr. Jansen Muller proceda ás demais Syr.di-
canelas aecessarias para o esclarecimento do
,assumpto de que trata esta communicação,
inquerindo para tal fira o Sr. chefe da secção,
,coronm P. Guimarães, e a.os Srs. escriptura-
rios da mesma secção encarregados dos livros
"do receita, bem assim ao, Sr. thesoureiro e
pus fieis.

Alfandega, 18-12-905.—D. Franco.
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Excede do 2.000:000$ ( dous mil contos ), vindo sempre em
escente progressão, sendo que, no corrente anuo, a média mensal
era de cerca de 50:000$ ( cincoenta contos ).

No facto criminoso figuram o ex-fiel Joaquim Gonçalves For-
rendes Pires ( com um desvio de cerca de 1.700:000$ ), o fiel
Aristides da Rocha Gaivão ( com uni desvio do mais de 200:000$ )
e o fiel Felippe Santiago de Gouvêa ( com um desvio de mais
de 100:000$ ), além de outros empregados.

Permitta V. Er. que eu encareça a conveniencia, si não a
necessidade, de ser estrictamente observada a providencia tomada
por V. Ex. em portaria n. 125, de 30 de setembro ultimo.

Por essa portaria • deveria ficar rigorosamente examinada no
correr do mez de novembro, sob a direcção do chefe da 2 e secção e
inspecção do Sr. ajudante, a arrecadação do mez de outubro.

Entretanto, passou o mez de novembro e não se concluiu o
exame determinado • estamos em meio de dezembro e ainda não é
conhecido o resultado de outubro, quando já devia estar encetado
o exame sobre a arrecadação de novembro.

Até 31 do corrente mez.em consequencia da aggravação pro-
3avel da porcentagem — ouw — sobre os direitos de importação,
deve ir crescendo a arrecadação, a par de grande afiluencia de
serviço e não pequeno atropello.

Ao esclarecido espirito de V. Ex. certamente já °acorreu a
providencia que urge tomar como garantia da arrecadação.

Receio a continuação, e talvez em maior escala, pela impu-
nidade em que teem ficado muitos delictos da natureza dos de que
se trata, do desvio dos dinheiros publicos, não sendo para admirar
um maior assalto ou a reprodução do caso do fiel Salgado, da
Pagadoria do Thesouro.

Aguardo as ordens de V. Ex.
Alfandega do Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1905. —3Ianoel

Jansen Muller, conferente.

Srs. 2" escripturarios Drs. Theotonio Carlos de
Almeida e Ulysses Fragoso de Albuquerque:

(Reservado.)

Terminado que seja o trabalho de confronto do livro da porta
com os livros de receita, de que vos encarreguei, o qual presen-

_ temente está sendo feito com relação aos annos de • 1903 e 1902,
deveis passar a outra ordem de exames, como adiante vos indico,
si quanto ao anuo de 1902, até o mez de janeiro, não tiver appa-
recido caso algum de despacho falso.

E' a seguinte:
, Verificareis, a partir de junho do corrente armo para os inezes

anteriores, si as quantias lançadas como sendo as soturnas das par-
ceifas são em realidade a somma destas, isto é, si em relação ás
diversas columnas as parcellas foram todas computadas nas sommas
lançadas.

No caso de serem estas sommas menores do que as sommas
certas que fizerdes, calculareis a diferença e verificareis si esta é
equivalente a alguma parcella que, embora lançada, não tenha sido
computada, ou equivalente á somma de algumas parcellas que
tenham sido igualmente lançadas, mas não computadas. 	 .

Verificada que seja uma ou outra das duas hypotheses figu-
• radas, requisitareis do encarregado do archivo os despachos a que
..correspondam taes parcellas e trareis o facto ao meu conhecimento.

E' possivel que as importancias dos despachos tenham sido no
todo lançadas e que — em um mesmo dia — se tenham deixado de
computar nas soturnas importancias do mais de um deites, como
tambem é possivel que — apenas em parte — se tenham feito os
lançamentos correspondentes a certos e determinados despachos.

Si, verificada a segunda daqoellas duas hypotheses, houver
dificuldade em determinar, na columna respectiva, quaes as par-
cellas a cuja somma, deva ser equivalente a diferença encontrada,
ireis tomando nota dos casos e deites me dareis conhecimento para o
fim de ser adoptado um meio que remova aquella difficuldade.
, Si não se verificar nenhuma das duas hypotheses, depois de
examinados os livros de dons mezes, pelo menos, do corrente anno

, e do anuo de 1904, commuilicar-me-heis isso mesmo para ser coce-
tado um novo exame em uma terceira e nova hypothese.

Alfandega do Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1905. — O confe-
Irente, Manoel Jansen Midler,— Sciente, Theotonio Carlos de Almeida,

Ulysses F. de Albuquerque.

Sr. 2° escripturario Ulysses Fragoso de Albuquerque:
(Reservado.)
Sciente, por vossa participação de hontem, de haverdes termi-laiado, com o Sr. 1 0 eseripturario da Alfandega de,Paranagua, João

Regis Pereira da Costa, o confronto dos lançamentos de guias de

pagamente de analyses, constantes dos livros de receita do anuo de
1902, com os que lhes deviam corresponder no livro a cargo do
porteiro, trabalho esse efectuado um o fim de serem conhecidos
todos os despachos falsos pertencentes ao systema frudulento por
mim descoberto e doscripto ao Sr. Inspector em representação de 8
do julho ultimo, a que se refere a portaria n. 37, de 13 do mesmo
moz, convem que deis começa áquella outra ordem de exames de
que vos encarreguei, com o Sr. 2) escripturario Dr. Theotonio
Carlos de Almeida, em 10 de agosto proximo passado, isto é, á
verificação das somais das diversas columnas dos mencionados
livros.

Das verificações concernentes ao anno de 1904 vos encarrega
reis com o Sr. escripturario João Regia, tocando-vos, a partir de
janeiro, os mezes de ordem impar e a elle os de ordem par.

Si verificardes a primeira das duas hypotheses figuradas nas
instruções que vos dei, e ao Sr. escripturario Theotonio de Al-
meida, na data referida, de 16 de agosto, dar-me-heis disso imme-
diato conhecimento, e, apurado o facto delictuoso, ireis registrando
os casos em quadro contendo os dizeres convenientes o que deverá
ser iden tico ao que haja de organizar aquelle escripturario.

Do mesmo modo procederá o Sr. escripturario João Regia
Pereira da Costa.

Alfaudega do Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1903.

O conferente, Manoel Jansen Midler, encarregado das syndi-
canetas sobre despachos de firmas falsificadas.

Sciente. — Ulysses F. de' Albuquerque.
Sciente. — JoitoRegis Pereira da Costa.

Sr. 2° escripturario Dr. Theotonio Carlos de Al-
meida:

(Reservado.)

Sciente, por vossa participação de hontem, de haverdes terral.
nado, com o Sr. 3° escriptura,rio Antonio Eduardo Lennhoff Britto, o
confronto dos lançamentos de guias de pagamento do analysos,
constantes dos livros de receita do anu do 1903, com os que lhes
deviam corresponder no livro a cargo do porteiro, trabalho esse
efectuado com o fim de serem conhecidos todos os despachos falsos
pertencentes ao system fraudulento por mim descoberto e descripto
ao Sr. Inspector em representação de 8 de julho ultimo, a que se
refere a portaria n. 37, de 13 do mesmo mez, convem que deis
começo aquella outra ordem de exames de que vos encarreguei em
16 de agosto proximo passado, isto é, á verificação das sommas das
diversas columnas dos mencionados livros,

Das verificações concernentes ao corrente anno vos encarre-
gareis com o mesmo Sr. escripturario Lenahof Britto, tocando-vos,
a partir de janeiro, os mezes de ordem impar o a elle os de ordem
par.

Do preferencia, iniciareis essa trabalho polo mez de julho, a
partir do dia 12, quando se tornou publico aquelle system., pois
no caso de se verificar qualquer das duas hypotheses figuradas nas
instrucções que vos dei e ao Sr. 2) escripturario Ulysses Fragoso
de Albuquerque, na data referida, de 16 de agosto, necessario se
tornará providenciar no sentido de fazer cessar a fraude, para o
que, sem perda de tempo, trareis ao meu conhecimento o que
houverdes verificado, -e do mesmo modo o Sr. Britto.

Alfandega do Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1905.

O conferente, Manoel Jansen Muller, encarregado das syndia
cancias sobre despachos de firmas falsificadas.

Scientes. — Theotonio de Almeida. — Lennhoff Britto,

Illm. Sr. Jansen Müller :

Do accordo com as instruções verbaes que recebi de V. S., fiz
o confronto dos livros de receita com o da porta, relativamente aos
exercidos de 1904 e 1902, para verificar os casos referentes ás guias
do analyses do Laboratorio Nacional, accusadas nos lançamentos
dos livros de receita, mas que não figuram nos do livro da porta.

Seguindo essas instrucções, verifiquei que, por meio de jogo dos
numeros das guias de analyses, foram falsificadas diferentes notas
de despacho de importação geral em relação ao exercicio de 1904, as
quaes já se acham em mãos de V. S. ; em relação, porém, ao exer-
cido de 1902 nenhum caso verifiquei pelo systetna praticado no de
1904.

Tendo-me encarregado desse trabalho com o escripturario João
Regia, ambos assignamos a presente informação.

Commissão de syndicancitas na Alfandega do Rio de Janeiro, 1
de setembro de 1905.

Jotto Regis Pereira da Costa, 1° escripturario— Ulysses P.
de Albuquerque, 2° escripturario.
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Illm. Sr. Manoel Jansen Muller, chefe da commissão
e syndicancias na Alfandega do Rio de Janeiro :

Para apurar os casos fraudulentos em despachos de impor-
taço em jogo com as guias do Laboratorio Nacional de Analyses,
procedemos, de conformidade com a vossa recemmendaçã.'o, a exame
nos livros de receita de 1903 e de 1905, confrontados com os livros
da porta, dos quaes consta a distribulça'o aos conferentes de todas
as notas de pagamento.

Deste trabalho resultou a verificação de que foi no anno do 1903,
em março, que teve inicio o processo de defraudação das rendas
com despachos falsos em uma nota de n. 1.890 em que figura o nome
do negociante Vicente da Cunha Guimarães, sendo agenciador da
mosma nota o despachante geral Cícero de Figueiredo.

Semelhante processo de fraude foi assim reproduzido em todos
os mezes seguintes do anuo de 1903 e continuado nos annos poste-
riores até julho proximo passado, quando se chegou ao seu desco-
brimento, conforme consta dos despachos que em tempo vos apre-
sentámos, além dos que, em outra occasião, vos entregámos e fora'n
apurados pelo exame dos livros dos despachantes Cieero de Fi-
gueiredo e Meado Buarque de Gusmão Filho.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1905. - Theotonio Carlos de
Almeida, 2° escripturario. - Antonio Ed. de Lennhoff Britto, 30 es-
zripturario.

Illm. Sr. Manoel Jansen Muller, Muito Digno chefe
àa commissãO de syndicancias na Alfandega do Rio de
Janeiro :

Em °hedionda ás-instrucções que dignastes de dar e -11 2 do cor-
rente, cumpre-nos levar ao vosso conhecimento o resu t .do de nosso
trabalho.

Da verificação a que procedemos nas soturnas dos livros de re-
ceita dos mezes de novembro e dezembro do anno de 1904, notámos
que, em relação ao mez de novembro, nos dias 4, 7, 17 e 24 houve
omissão, nas sommas, da importaneia de 6:220$ no total
de 24:880$ o, em relação ao mez de dezembro, -Lambem se deram
iguaes omissões nos dias 6, 7, 12, 14, 17, 21, 22 e 27, na impor-
tenda total de 76:644000.

Convem scientificar-vos de que essas omissões foram pra-
ticadas nos livros de receita escripturados nos citados mezes pelo
Sr. 2° escripturario Francisco José de Noronha Faltai, não figurando,
algumas vezes, as parodias omittidas nos ditos livros, mas nos de
outros empregados, correspondendo, entretanto, ao dia em que, na
somma, se deu a omissão.

Alfandega do Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1905.- Ulysses
F. de Albuquerque, 2° escripturario. Joeto Regis Pereira da Costa,
1° escriptura rio .

Os Srs. escripturarlos Ulysses
Fragoso e João Regia, signatarios da
presente participação, sirvam-se de
informar si nos casos de omissão a que
alludem, se verifica a l a ou a 2a das
hypotheses figuradas nas instrucções
que lhes dei em 16 de agosto ultimo
e de 2 do corrente, e, com relação á
l e, juntem osdespachos de importação,
cujas impartancias não foram c ompu-
tadas nas sommas.

Alfandega do Rio de Janeiro, 16 de
setembro de 1905. - Jansen Muller.

Cumprindo o vosso despacho exarado na presente participação,
temos a informar que do exame a que procedemos nas sommas dos
livros de receita do anno de 1904, em relação aos mezes de no-
vembro e dezembro, verificámos exactamente a la hyputhese que ft-

, gurastes em vossas instrucções de 16 de agosto, a que se referem as
outras do 2 de setembro corrente, e, por isso, juntámos os despachos
correspondentes ás pareellas omittidas nas ditas sommas.

Alfandega do Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1905-. Ulysses
P. de Albuquerque, 2° escripturario. - Jotto Regia Pereira da Costas
1° eseripturario.

Em tempo : os despachos, a que alludimos, teem os seguintes
na. 4629, 7220, 7854, 9412, 2202, 946, 2917, 5605, 2284, 8819, 10814
e 4461.

I

Era ut supra. - Ulysses. - Regie„J

Sr. Manoel Jansen Muller, muito digno chefe da
commissão de syndicancias na Alfandega do Rio de Ja-
neiro.

Tendo concluido o trabalho de que estavamos encarregados,
relativamente ao confronto do livro da porta com os de escriptu-
ração da receita, com o fim de apurar os casos de despachos falsos
em jogo com a numeração das guias de pagamento de analyses
efectuadas no Labora.torio Nacional, procedemos, de aceordo com a
vossa recommendação, a exame das Bocainas dos livros de receita,
nos rnezes de junho e julho do corrente anno, para verificar se as
importancias nelles eseripturadas correspondem exactamente ao
total de todas as parcellas lançadas.

Do trabalho cuidadosamente feito chegámos á conclusão de
que, em doas livros, a cargo do 2 0 escripturario Francisco José
Ferreira de Noronha Feital, algumas vezes substituido por outro
empregado, que suppomos ser o servente Henrique Vicente de
Carvalho, ha omissão de diversas importancias correspondentes a
despachos eseripturados que estão revestidos de todas as formali-
dades legaes, e cujos verbas do recebimento se acham rubricadas por
troa dos fieis do thesoureiro João Baptista Rombo.

Foi assim que, no livro n. 4, de junho, verificámos a importancià
de 61:934135 de menos sommada, por omissão de diversas quantias
nos dias 2, 5, 7, 9, 10, 13, 14 e 26, relativas aos despachos juntos
ns. 31, 1045, 1982, 2960, 3610, 3611, 4159, 4915 e 9101, e em julho,
tambem no livro 4, a importancia de 14:104986. nos dias 76 10,
total dos despachos igualmente juntos na. 2454, 2455, 3344 e 3315.

Está mais verificado que as differenças diarias na somma total
das importa.ncias eseripturadas, correspondem exactamente ao total
dos despachos citados, tendo nelles funceionado os fieis Aristicles da
Rocha Gaivão, Felippe Santiago do Gouveia e Manoel Victor da
Fonseca Gaivão, de cujas grades nos dias indicados não constam as
quantias dos mesmos despachos, nem dos respectivos maços de guias
de recebimento as que lhe são relativas.

Convém notar, que os citados despachos nem sempre figuram
no livro a cargo do referido eseripturario Feital, e sim no de
outros, onde se não encontram omissões provenientes de parecidas
não computadas na somma.

Alfandega„ 16 de setembro de 1905. - Theotonio Carlos de
Almeida, 20 eseripturario.- Antonio Ed. de Lennhoff Britto, 3° es-
cripturario.

Portaria n. 125

Em 30 de setembro de 1905 - O Inspector da Alfandega resolve
que, a partir de outubro proximuluturo, se observe o seguinte :

Primeiro - Os Srs. conferentes e empregados incumbidos de
conferencias de sahida, inclusive bagagens e eneommendas postaes,
organisarão por seu proprio punho e enviarão ao Sr. ajudante, até
o dia 10 de cada mez, um boletim de que conste, não só a quantia
dado de despachos e de notas de diferenças do mez anterior, como a
sua importancia total (modelo junto sob u. 1).

Segundo - Identico boletim organisarão os Srs. empregados,
com relação a quaesquer documentos de receita paga, cuja inme-
diata verificação lhes pertença, ou porque de sua apresentação de-
penda o andamento ou desembaraço de qualquer serviço reclamado
pelas partes, ou porque devam ser averbados era outros do-
cumentos, ou porque tenham de ser confrontados com quaesquer
lançamentos ou notas, e os apresentarão ao chefe da secção por
onde corra o serviço, o qual por sua vez os enviará ao mesmo
Sr. ajudante.

Terceiro - Dentro do referido prazo o porteiro apresentará
uma demonstração da quantidade de despaches, notas de differenças
e outros documentos de receita, organisada pelo livro da porta
(modelo sob n. 2).

Quarto - Presentes ao Sr. chefe da 2' secção os boldtins en-
viados pelo Sr. ajudante e a demonstração do porteiro, designará o
mesmo Sr. chefe q empregado que deva conferir esta com aquelles,
no que respeita á , quantidade de documentos e á importanda total
constante dos mesmos boletins com o totil dos livros de receita o
COM o total carregado ao thesoureiro no Caixa Geral.

No caso de -divergencia de qualquer natureza que seja, O
Sr. chefe providenciará no sentido de ser conhecida a causa que a
determinou, promovendo, dentro do prazo de 15 dias, as diligencias
que estiverem em sua alçada.

Findo esse prazo, qualquer que seja o resultado attingido, eerts
o exame precisamente relatado e presente ao mesmo Sr. chefe, que
o encaminhará ao Sr. ajudante, o qual passará os papeis com o
relatorio summario a esta Inspectoria.

•	 A. presente portaria, depois de scientifieada a todos os Sra. em-
pregados deverá ser impressa em avulso para lhes ser distribuida.

1 - Honorio Alonso Baptista Frozeo.
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Sejão enviarias a este ministerio as 300
:Medalhas de prata que já se acham cunhadas
ta Casa da Moeda, conforme declarou no
aviso n. 22, de 9 de fevereiro ultimo (aviso
,n. 679)

No Thesouro Federal, seja paga, a conta
'da competente rubrica do orçamento em
vigor, a ilauot Bicha & Comp., a quantia de
71 200$923, a que tem direito pela l e pres-
tação do fornecimento de caldeiras, burri-
nhos e cylindros pata o cruzador-torpedeiro
Tymbira (aviso n. 681).

Transrnittindo os titulos de pensão de mon-
tepio as. 531 0532, na importando, annual
de 171$812, cada um. referentes a DD. Rita
Cardoso Vieira e Arlinda Marques da Rosa,
filhas do secretario aposentado do Arsenal'
de Marinha do Estado do Pará, Turibio Car-;
doso Marques, e bem assim, a folha do quan-
titativo para funeral na importaucia de
200$ (aviso n. 682).

Remettondo 'os titulos do pensão de mon-
tepio os. 527 a 530, na importando, annuai
de 133$?50, cada um, referentes aos menores
Mario, Carmen, Diva o Vicente, filhos do pro-
fessor de gymnastica da Escola Naval,Vicente
Casali, e bem assim a folha do quantitativo
para funeral, na importancia de 200$ (aviso
n. 680).

—A' Contadoria da Marinha:
Declarando ter deferido o requerimento

,do capitão do corveta machinista João An-
tonio da Costa Bastos, chefe de machinas do
vapor de guerra Carlos Gomes, pedindo des-
peza dos objectos que por determinação con-
stante do aviso a. 1.520, de 15 de outubro
ultimo, lhe foram carregados, como divida
na importando, de 516$000, objectos esses
pertene ates ás in whinas motoras do dito
navio, que não foram encontradas a bardo,
por °ocasião de verificação, o que, segundo
informações colhidas a respeito, foram trans-
ferides para as officiniss da firma Lage &
Irmãos, quando o referido navio esteve en
concertos naquellas officioas, e bem assim,
que ora providencia no sentido de averi-
guar-se qual o destino que tiveram não só
os alladidos objectos, como tambem 03 sobre-
galantes da carga do mestre do dito navio,
João Roque da Silva, que tambemfgam
transferidos para as referidas oficinas (aviso

683).— Communicou-se ao quartel gene-
ral (aviso n. is83 A).

Transmittindo, de ordem do Sr. Minis-
tro, e já approvada, a minuta do ajuste a
.se celebrar com Guinle & Comp., para o, for-
necimento, a este ministerio, da duas lanchas
de gazolina, destinadas ao serviço das capi-
tanias dos p rtos dos Estados de S. Paulo e
Parahybo. (oficio a. 688).

—A' Delegacia do Thesouro Febra! em
Londres, autorizando a indemnizar o capi-
tão de corveta Silvinato de Moura, a,ddido á,
legação do Brazil nessa cidade, da impor-
tancia de C 1-11-8, que despendeu com a
transmissão de um telegramma em objecto
de serviço (aviso n. 685). COMMUDiCOU-S0

, ao alludido oficial (oficio n. 630.
—Ao commandante da Escola de Aprendi-

zes Marinheiros de Sergipe, remettendo, de
ordem do Sr. Ministra_ pelo correio; um
'vale na irnportancia de 2:040$, destinado ao
pagamento do terreno proximo a essa escola,
•ultimameute adquirido por este Ministerio
(officia n. 687).

Dia 13

Aochefe da commissã,o naval na Europa,
recommendando, visto estar a firma João
Ramos & Comp., desta praça, incumbida
pela firma Plater Roulands, de fornecer os
tubos para as caldeiras do vapor do guerra
Andrada, que serão de aço, puchadas a
quente, do conformidade com a indicação da
Directoria de Machinas do Arsenal de Mari-
nha desta Capital, que providencie no sen-
tido de ser assistida a experiencia nos ditos
,tubos por um dos membros dessa COMMIS35,0
na fabrica Stuarts & Loloyds, limited, em
Glasgow (aviso n. 689).

—Ao Sr. administrador geral dos Correios,
declarando que a encommenda, sob n. 337,
procedente da Inglaterra e endereçada ao
Sr. Ministro, é de 50 prismas-guarda-posto
(Station, keeper), que vão ser applicad .s ao
serviço deste ministerio; e que não se tra-
tando de objectos de II30 particular do
mesmo Sr. Ministro e sim do serviço publico-
roga providencias sobre o despacho da
mesma isento de direitos (offisio n. 690).

—Ao Sr. director da Repartição Geral dos
Telegraphos rogando, de ordem do Sr. Mi-
nistro, prividencias no s-ntida de ser orga-
nizado, por essa rapartição, o orçamento do
serviço nacessario para que sen ligado por
telephone o gabinete do Sr. Ministro com a
estação de telographo sem fio, na ilha das
Cobras (officio n. 691).

Dia 11

Ao Ministorio da Fazenda rogando provi-
dencias afim de que:

No Thesouro Federal, seja paga a divida
de exercido findo, na imporcancia de 569$100,
de que são credores S. Mascarenhas &Comp.,
(aviso n. 691);

A' conta da respectiva rubrica do orça-
mento em vigor, seja paga no Thesouro Fe-
deral, a quantia de 14:820$, proveniente do
fornecimento de varios artigos ao Commis-
saciado Geral da Armada, no mez de dezem-
bro ultimo (aviso n. 695);

Soja paga, no Thesouro Federal, á conta
das competentes rubricas do orçamento de
1906, a quantia de 1:905$331), proveniente de
publicações, instrumentos de musica, obje-
dos dc expediente e outros artigos (aviso
n. 69 ''));

A Delegacia Fiscal no Estado do Espirito
Santo, -seja habilitada com o credito de
1:415$, á conta da respectiva rubrica do or-
çamento em vigor, para °acorrer ao paga.
me do das despezas feitas com os reparos de
embarcações do serviço da Capitania do
Porto daquelle Estado (aviso n. 697).---Com-
municou-se á Contadoria e ás aliudidas re-
partições (oficias as. 698 a 700).

Transmittindo uma cambial do Banco do
Brazil no valor de C 464-5-7 correspondente
• quantia de 7:397$640, ao cambio de
15 1/16, e rogando que se dignem de provi-
denciar no sentido de ser a mesma enviada
á Delegacia do Thosouro Federal, em Loa-
draa, para pagamento á firma Negretti &
Zambra, da encommenda feita pela Reparti-
ção da Carta Maritima, de instrumentos me-
teorologicos e o seu transporte a esta capi-
tal (aviso n. 701). — Communicou-se á dele-
gacia e á repartição acima citada (officios
ns. 702 e 703).

Ao quartel general da marinha, autori-
zando a providenciar afim de que soja res-
condido o contracto, nos respectivos termos,
com o mschinistia da canhoneira /uruá,
em virtude de sua incorrecta conducta ha-
bitual (aviso n. 704).

Contadoria da Marinha:
Transmittindo, de ordem do Sr. Ministro,

e já approvada, a minuta do termo de ajuste

a celèbrar-se com Vicente dos Santos Ca-
neco, para a construcção de um escalar de
14 remos, um de 12, um de oito, um de
dom e uma baleeira de quatro remos, para
que seja lavrado nesta repartia° o raspe-
ctivo termo, de accôrdo com a mesma, mi-
nuta (oficio n. 692).

Remettendo, do ordem do Sr. Ministro,
já approvada, a minuta do termo de ajuste
a celebrar-se com Vicente dos Santos Cas
neco, para o fornecimento de um escalar de
12 remos, destinado á Capitania do Porto da
Bahia (oficio n. 693).

Transmittindo, de ordem do Sr. Ministro,
as apolices de seguro das Companhias «Argoa
Fluminense» e aeiarantia», relativas ao pre-
dio em que funccionam a Bibliotheca e Museu
da Marinha (aviso n. 707). —Communicou-sa
• bibliotheca e museu acima citados (oficio
n. 708).

—Ao chefe da commissão naval na Eu-
ropa:

Transmittindo instrucções,em additamente
as que forem exnedidos pelo aviso n. 13.483,
do 10 de outubro do anno passado, para
orientação dessa commissão, o bem assim as
cópias das que ora são remettidas aos enge-
nheiros navaes capitão de fraisata Benjamim
Ribeiro de Mello o capitão do corveta An-
tonio Max imo Gomes Ferraz (aviso n. 712).

Declarando que a cambial no valor de
20-19-6, remettida á Delegacia do The souro

Federal em Londres, é destinada ao paga-
mento da encommenda de um prumo Thom-
sou, feita pela Repartição da Carta Mari ti ma;
á firma Kelim & James White, Lted, de
Glasgow (aviso n. 715)`.

Ao engenheiro fiscal da Prefeitura junta .
á Companhia Telephonica, solicitando, _ c.W
ordem do Sr. Ministro, providencias no sen-
tido do ser coliocado um apnarelho teleaho-
nic6 nesta Saeretaria do Estado, mediante
pagamento das despezas em que importar a
mesma installação (officio n. 722).

EXPEDIENTE DA. TERCEIRA sucçã.o

Dia 9 de março dc 1907 •

A' Contadoria da Marinha, autorizando :
A mandar lavrar ajuste com a firma

Stater & Rosslands, de accôrdo com a mi-
nuta, para os concertos necessarios ás •ma-
,chinas e caldeiras do vapor Andrada (aviso
n. 531 ). — Communleou-se ao Arsenal do
Rio.

A mandar lavrar ajuste com Mattos,Cresta
& Comp., de accôrd com a minuta, para a
construcção de um posto torpedico na ilha
de alocanguê Grande (aviso n. 540).— Com-
municou-se ao Estado Maior da Armada.

—A' Carta Maritima, recommenda,ndo que
providencie afim de que o encarreg Ido da
estação metsorologica de ltaqui obtenha e
remetta um orçamento do custo do abrigo
necessario á mesma estação, afim de veri-
ficar-se si ha vantagem em remetted-o daqui
(aviso n. 533).

—A' Escola Naval
Autorizando a permittir que opportuna-

mente façam exames os guardas marinha
reprovados na primeira época, da armo
escolar proximo findo (aviso n. 539).

Determinando que sejam matriculados no
curso de machinas da mesma escola os 13
primeiros candidates constantes da relação
de classificação (aviso ri. 542).

— A' Capitania do Rio de Janeiro, recom-
menclando que informe o que °acorre sobro
o casco submerso do navio Nuevo Colostino,
tendo em vista o disposto nos arte. 124 e 155
do regulamento de 20 de fevereiro de 1901
(aviso n. 538).

— A' Capitania do Porta do Rio Grande do
Norte, declarando que os capatazes não teem
competencia na,ra arrecadar as , taxas exigi-

Ministerio da Marinha

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA sua°

Dia 12 de março de 1907

Ao Ministerio da Faaenda rogando provi-
dencias afim de que
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das pelo regulamento das capitanias, nem
qualquer quantia que constitua receita da
União. Fera das sedes das capitanias e re-
spectivas delegacias, as alludidas taxas só
podem ser cobradas pelas collectorias fe-
deraes ou Mesas do rendas, competindo,
portanto, ás mesas de Rendas de Ma.call • o
Mossord, e não ás capatazias, a cobrança dos
termos de entrada e sahida de navios na-
quelles portos. Quanto, porém, ás taxas de
praticagem. que constituem renda da asso-
clação,devem continuar a ser cobradas pelos
proprios praticos-meres e não pelas citadas
repartições de Fazeada (aviso n. 534).—
COMMallie011-S3 ás Mesas de Rendas de Macaai
o Mossoró.

7--
Requerimento despaenaao

Dia 21 de março de. 1907
-
Constantino Aurelio Pereira Gomes .—In-

deferido.

Ministerio da Industria,Viação e
Obras Publicas

. Directoria Geral de Obras e Viação

Por portaria de 21 do corrente, foram
concedidoa 90 dias de licença, com ordenado,
de accdrdo com o § 1° do art. 2° do decreto
n. 4.484, de 7 de março de 1870, ao telegra-
phista da Estrada de Ferro Oeste de Minas
João de Araujo Sobrinho, para tratar de sua
saude.

Expediente de 21 de 222(17'0 de 1907

Ao governador do Estado do Amazonas soli-
citaram-se providencias no sentido de cessar
os entraves postos pelos arrendatarlos da
viação urbana da capital daquelle Estado
ao serviço de aterro do local onde tem de
ser construido o edificio para a Alfandega,,
pela Companhia Mandos ffarbour Limited.

—Ao 1° Si:cretario da Cainara dos Depu-
tados declarou-se, relativamente aos es-
tudos das obras do porto do Cabo Frio, que,
segundo informa o engenheiro encarreeado
daquelles estudos, o orçamento detalhado
das obras que serão necessarias ao melhora-
mento do dito porto, attinge á importancia
de 568:640$ • pelo que este ministerio não
julgou oppoituno mandar executar Os respe-
ctivos trabalhos.

,--Por portaria desta data, -foi nomeado o
engenheiro Octaviano Augusto Pinto para o
legar de ajudante da commissão fiscal das

. obras do perto do Pará.
—Expediu-se aviso ao engenheiro-chefe da

commissão fiscal das estradas de ferro ar-
rendadas á Companhia Great Western of
Brasil Railway, autorizando a mesma com-
panela a construir uma cosinha em cada
uma das estações de Barauna, Tracunliaein,
',age& do Carro, Campa Grande è macacos,
da Estrada de Ferro do Recife ao Limoeiro,
mediante a despeza, total do 3:045$725, nos
termos da 2ft parte da claueila XV do de-
ereto n. 5.257, de 20 de julno de 1904, e re-
•spectivo coatracto.

ADmirusTRAçÃo Dos CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Requerimento desp 2C 'balo

Dia 21 de março de 1907

Antonio Caetano de Paiva, pedindo para
inscrever-se no Concurso para carteiro do
3a classe. — Indeferido.

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamentos

Ordens de pagamento sobro os quaes pro-
feriu despacho °de registro, em 21 do cor-
rente, o Sr. presideate deste tribunal:

Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Puclicas—Avisos:

N. 901, de 15 do corrente, pagamento de
2:8e5$110 a diversos, do fornecimentos á
Estrada de Ferro Ceatral do Brazil, em no-
vembro o doze nbro ultimes;

N. 875, de 14 do corrente, idem da quan-
tia de 22:861$233 a diversos, ideai idem,
nos mezes de julho a dezembro ultimes;

N. 987, de 15 do corr nite, idán da quan-
tia do 3;712$500 a Botelno & Oliveira, idem
idem, em dezembro ultimo ;

N. 872, do 14 do corrente, idem. de 50$2A
a diversos, idem idem, i lein

N. 663, do 1 do corrente, idem do 50$ a
Luiz Macedo, idem, idem, idem ;

Ns. 3.645 e 69, de 13 de novembro e 15 de
março eorrente, idem de 357e700 a M. Bu-
arque & Comp., de paesageas concedidas no
Lloyd Brazile.ro, em jun a.) ultimo;

N. 831, do 14 do come nte, idein de 74$900
aos mesmos, idem idem, no niez de maio
do anuo proximo passado ;

N. 1.005, de 15 do corrente, idem da
9:831$085 a diversos, de fornecimentos e
trabalhos feitos para a Estrada de Ferro
Central do Balá!, nos mezes de outubro a
dezembro ultimas;

N. 857, de 14' do corrente, idem de
10:937$157 a diversos, de fOrnecimmtos
mesma estrada, e n dezembro ultimo

N. 971, de 15 do corrente, I deu de
2:782$008 a A. G. Fontes, idem idem, em
outubro ultimo.

— Ministerio ' da Justiça e Negocias Inte-
riores—Avisos:

N. 1.095, de 16 de março, pagamento do
52:700$ a, Minnich & Comp. , de forneci-
mentos feit • á forca policial, em dezembro
do anuo fino;

N. 1.071, de 14 do corrente, idem do
1:600$ a Antonio Leite de Souza Bastos

'
 de

serviços prestados a esto ministerio, du-
rante o, 2° semestre do anuo proximo paz-
saio;

N. 1.026, de 12 cio corrente, idem de
116$666, da diferença, de vencimentos que
compete, em fevereiro ultimo, ao 3° °incidi
interino da Directoria Ge,.al do Saude Pu-
blica Abilio de Carvalho ;
• N. 1.063, do 14 do corrente, idem de
43$010 ao Dr. Francisco de Paula Vaidade-
res, do gratificação por substituição, em
janeiro ultimo

N. 1.0.5, de 13 do corrente, idem de
300$, da folha da gratificação que compete
ao Dr. Abel do Noroana Gomes da S is-a, nos
mezes de janeiro e fevereiro ultimes

N. 1.051, da mesma data, ide n de
6:823$243, das folhas dos funccionarioe de
nomeação do Governo, pessoal do nomeação
do director e selaríeis dos penitenciados da
Casa de Correeçao, em fevereiro ultimo;

N. 943, de 7 do corrente, idem de 15$400
acedirector do Instituto Nacional de Musica,

Alberto Nepomuceno, de despezas de prompto
pagamento, em fevereiro . ultimo;

N. 1.015, de 11 do corrente, idem de
15$ ao porteiro dos juizes de direito Israel
Muniz Bittencourt, idena idem idem ;

N. 1.013, de 11 do corrente, idem cio
3:911$775 a Herm,StoltA & Comp., do mate-
rial adquirido para a- roberna, o installaçãci-
electrica do Corpo de ¡Bombeiros, em janeirO
findo ;

N. 1.016, de 11 do corrente, idem do
27$200 a José Fi .ancisco da Rocha, porteiro
da arte de Appellação, do despezas dá
prompto pagamento por elle feitas, em fe-
vereiro findo ;

N. 1.054, de 13 do corrente, ideia de
20$800 ao Jornal do Com,nereio, do publi-
cações feitas par % o llospicio Nacional de
Alienados, em janeiro ultime

N. 1.03, de 14 do cerrento, Idem de
1:504 a Jo aquim Tavares Guerra, do alu-
guel do oredio da praça da Repu'llica n. 17,
°ocupado pela Insp ,ctorie do Serviço da
Prophylaxia da Febre Amarella, em feve-
reiro ultimo

N. 1.050, da me .ma data, idem de
209$210 a Rodrigues & Comp., de forneci-
ment-is ao Archivo Piblico Nacional, em
fevereiro ultim ;

N. 1.039, da mes na data. ilem de 33894$
a M. Lopes da Silva, de cavallos fornecidos

forçi policial, em dezembro do anuo pro-
xima passa lo

N. 1.052, da mesma, data, idem do 160$066,
da folha da differeaça entre a gratificação o
o ordenado a que tem direito o or. Ernesto
Crissiuma Filho, par star substituindo o
Dr. [luzo Furquim Werneck de Almeida,
no mez de fev -rei ro ultimo

N. 907. de 8 do corrent idem de 15:322$275
a diversos, de, forneUmewos ao Instituto
Ben amin Constant, em janisii .o ultimo

N. 916, de 7 d cari-ente, idem de 15:084406
a diversos, de matariel adquirido pela Re-
partição da Policia, em janeiro findo

N. 1.108, de 16 do co-rente, idem de
4:142$252 a Paul J. Celeste:do de forneci-
mento de unia vit iria á força policial, em
dezembro ultimo ;

N 940, de 7 do corrente, idem de 3:475$590
ao tiles iure ro do Corpo de Bombeiros ca-
pitão Hen Águo Lanrindo, di folhe das praças
reformadas daquelle corpo, no mez de ja-
neiro 0m b.

Mio,s'er.o da Fazenda:
E eree ios fio iiis — Reperimentos ;
De José Francellmo de Se iza, pagamento

do 19$600, de una peça de fardamento que
deixou de re :e'ier em 1002

De José Antonio de Oliveira, Segundo,ideni
de 48 949, idem idem ;

De Anton i o Thoma,z d'Aquino Parabyba,
idem de 224$201 de peças de fardamento
que deixou de receber em 1903;

De José Barhesa, idem, de 12$200, idem
idem idem e ri 1002;

De Augusto de Oliveira Costa Vianna,
idem de 34-1;510, idem idem eu 1904;

De José Pedro de Queiroz, idem de 127$485
idem idem em 1903

De Luiz Augasto Alve4 Feitosa, idem do
61$, idem idem i leia ;-

De Virei do do C armo Guimarães, idem
do 147$125, ide ei idem idem

De Romano Port, le Oliveira, idem de
48940, idem, idem, em 1e02 ;

De Joaquim Alve- B %rbosa e outros, idem
de 49$240, idem, idem, em 1904;

De D. Anaa Ang, dina, Gui . narães, credito
de 732$200 á. Deleaacia Fiscal em S. Paulo,
para pagame do á requerente, de forneci-
mentos ao Miiiisterio da Justiça, em 1900 e100 

Da Munic ipalidade do S. José de Tocanties,
idem de 34800. á Deiegacia, Fiscal em Goyaz,
para pagament ) das d spezas . feitas pela
requorente, com as eleições federaes ;

irectoria Geral da Industria

Por por aria de 20 do corrente, foi no-
meado para o legar de thesoureiro da Admi-
istraçã,o dos Correios de Matto Grosso,

Pedro Fernandes Povoas, com os venci-
. mentos que lhe competirem.
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Da Astendencia Municipal . de Jardim do
Seridé, idem de 122$, á Delegacia Fiscal do
Rio Grande do Norte, para pagamento á
requer •n iste, das despezas feitas com as elei-
ções federaes ;

- Do Dr. Antonio Januario Pinto Ferraz, cre-
dito de 195$161, á Delegacia Fiscal em SãO
Paulo, para pa gamento ao requerente, da
gratificação addicional que lhe compete no
periodo de 7 de maio a 31 de dezembro de
1901.

Da Companhia Fluvial de Porto Alegre,
. idem de 69$ á Delegacia no Rio Grande do
Sul, para pagamento á requerente, de
transportes de presos por cila effectuados,
em 1899 :

Da Camara Municipal de Oliveira, ideal
de .204$700 á Delegacia em Minas Geraes,
das despezas feitas em 1900 com as eleições

• federaes ;
De Constando dos Santos Pontual, idem

do 241$935 á Delogacia evn Pernambuco,
para pagamento ao requerente, do aceres-

. cimo sobre seus vencimentos, no periodo de
11 de março a 31 de dezembro de 1991.

Ministerio da Marinha:
Avisa n. 695, de 14 do corrente, paga-

mento de 14 . 820$, a diversos, de forneci-
me ito do varios artigos feitos ao Commis-
sariado Geral da Armada, no mez de dezem-
bro ultimo.

Requerimento despachado
De Antonio Braga & Comp., pedindo o le-

vantamento dá. fiança do ex-agente do Cor-
reio da Estação de S. Domingos da Estrada
de Foro Carangola, Fiorentino Gonçalves
de Carvalho. — Não constando a entrada,
neste tribunal, do processo do tomada das
contas de Floreatino Gonçal , es de Carvalho,
Dão pôde ser deferida a petição.

DIARIO DOS TRIBUNAES

Juizo de Direito da Terceira
Vara Civel

JUIZ, DR. BUARQUE DE LIMA —ESCRIVÃO •
INTERINO, RELLO

Preceito comminatorio
Autor, José Maria Gonçalves ; ré, Maria

Anton ia de Amaral Uzeda.—Homologado o
accôrdo, dê-se a baixa requerida.

Divorcio amigavel

Supplicantes, José Luiz Ferrefta e saa.
mulher --Julgado por sentença o accôrdo,
appellou-se ar-officio.
Requer:mento para alvará de separação de

corpos

Supplicante, D. Ermelinda de Almeida
3onça1ves Castro • supplicado, Arnaldo Cas-
tilho da Natividade Castro.—Julgada pro-
cedente a justificação ; expeça-se o alvará
requerido.

Partilha amigavel

Fallecifla, D. Maria Antonia de Carvalho
Flores ; supplicantes, Francisco Xavier Go-
mes Flores e outro.—Julgada por sentença'.

Acção de hcáilitação de herença

Autora, herdeira de seu neto Antonio Fer-
reira de Paiva, D. Cias°, Maria Lemos de
Paiva ; réos, o Dr. curador de ausentes,
Dr. 1 0 procurador seccional e o ex-tutor do
dito menor.—Em prova.

Inventario

Fallecido, Dr. Fernando Francisco da Costa
Perraz:—Declarado sem effeito o despacho
de fl. 2, e nomeado AlTonso Henrique da

.Silva Faria, por cabeça de sua mulher, in-
ventariante.	 -

Aggravo da Terceira Preteria

` Aggravantes, Tavares Bastos & Comp.
aggravado, Antonio Joaquim Rebello, como
tutor dos menores Luiza, Emilia, Luiz e
Henriqueta Kitinhel.—Julgado renunciado
e deserto o aggravo.

Acção de divorcio

Autora. D. Alzira Pereira Balseiros ; réo,
José Leão Balseiros.—Julgada, procedente a
acção, é decretado o divorcio.

auizo dos Peitos da Saude
Publica

JUIZ. DR. OSCAR DA MOTA MAIA, 1° SUPPLEN.,
TE EM EXERCICIO —ESORIVÃO, CAPITÃO FRAN-
CISCO M. DE MORAES

Despachos e sentenças de 20 de março de 1907

Autora, a justiça sanitaria ; réo, José dos
Santos Costa.— Vistos, etc. Verificando-se
da defesa que o infractor José dos Santos
Costa deixou correr á revelia o prasente
processo, nada tendo allogado a bem da sua
defesa, julgo procedente a denunciado lis. 2
para c mdemnar. como condemno o mesmo
infractor, ao pagamento. da multa de 209$,
de accôrdo com o dispositivo do art. 91 do
regulamento sanitario em vigor, e custas.

Autora, a sande publica, representada
pelo Dr. procurador dos feitos : réos, Com-
panhia Vareaista, na qualidade do repre-
sentante da proprietaria, e os inquilinos.—
Em vista da certidão do escrivão em que se
verifica ter decorrido o prazo legal sem que
a proprietaria tenha apresentado qualquer
defesa, espeça-se o competente mandado de
despejo e condem° a mesma nas custas.

Autora, a mesma ; réos, Jorge de Souza
Freitas, na qualidade de representante da
proprietaria do predio, e os inquilinos.—
Espeça-sa o comootente mandado de despejo,
em vista da certidão dos autos, e condemno

propietaria nas custas.
Autora, a justiça sanitaria ; réo, Dr. Ma-

noel da Moita Monteiro Lopes.— Proceda-se
ao arbitramento do quantum pôde o réo
haver em cada dia pelos seus bens, em-
prego, industria ou profissão, afim de se
verificar quantos dias de prisão são nacos-
sarios ao condemnado Dr. Manoel da Metia
Monteiro Lopes, para obter a importando,
da multa. Nomeio como peritos os Drs.Mario
Costa e João Victorio Parato Junior, scien-
tes o Dr. procurador dos Feitos da Sa.ude
Pubilca o o réo.

Autora, a mesma ; réo, Dr. Manoel Paes
de Figueiredo Moraes, pae da menor Alice.
—Proceda-se ao 'arbitramento do quantum
Ode ganhar o réo em cada dia p elos seus
haveres, emprego, industria ou 'profissão,
afim de se calcular quantos dias de prisão
sãanecessa,rios ao condemnado Dr. Ma-
noel Paes de Figueiredo Moraes, pae da
menor Alice, para obter a multa. Nomeio
como peritos 03 Drs. Mario Costa e João
Victorio Paroto Junior, scientes o Dr. pro-
curador dos Feitos da Saude e o réo.

Autora, a mesma ; rôo, Antonio Ferreira
Machado.— Proceda-se ao arbitramento do
quantum pôde o réa haver em cada dia
p3los seus bens, como emprego, industria ou
profissão, afim de se verificar quantos dias
do prisão são necessarios ao condemnado
Antonio Ferreira Machalo pára ganhar a
importancia da multa. Nomeio come pe-
ritos OS Srs. Mondes Tota, e José Pires do
Almeida, scientes o Dr. procurador dos
Feitos da Sande e 'banhem o réo.

Autor a a mesma ; rêo, Jayme dos Santos.
—Intime-se o réo para no prazo de oito dias
pagar 'a Multa de 500$ em que foi con-

demnado, sob pena-de ser a mesma con-
vertida em :prisão do meado, com a lei, e
custas.

Autora, a mesma ; réo, Dr. Enéas dá' Sá
Freira—Vistos, etc. Verificand )-se dos autos
que o infractor Dr. Enées de Sá Freire
deixou correr á revelia o presente processo
e que dentro do prazo legal nada allegou
a bem de sua defesa, julgo procedente a
de macia de fls. 2 para condemnar como
condemno o infractor a multa do 503000,
grão minimo do art. 98, § I do regulamento
samitario em vigor, e custas.

Autora, a mesma ; réo, Manoel Joaquim
Costa St.—Em face da carta de fls. 15 e do
conhecimento de fis. 17, julgo findo o pre-
sente processo.

Autora, a mesma ; réo, Domingos da
Casta. — Em face da carta do fls. 23 e do
conhecimento de fls. 25, julgo findo o pre-
sente processo.

Autora, a mesma ; réo, Alfredo Filguoi-
ras.— Em face da conta de fls. 29 e do co-
nhecimento de fls. 31, julgo findo o presente
processo.

Autora, a sande publica, representada
pais Dr. -procurador dos feitos ; réos, o Dr.
J. S. Borgertla na qualidade de curador
da proprietaria dos predios, e os inqui-
linos. — Em vista da certidão do escaivão
em que se verifica que o réo não apresentou
defesa legal, exoeçasse mandado de despejo
e condemno o réo nas custas.

Autora, a mesma ,• réos, o Dr. Vicente de
Carvalho, na, qualidade de procurador do
propriotario .do pradio, e os inquilinos.—
Em vista da certidão supra, expeça-se o
competente mandado de despejo e condemno
o proprietario nas custas.

Autora, a mesma; réos, os mesmos.—
Idem.

Autora, a mesma; réos, D. Rita Izabel
Ferreira da Costa, proprietaria do predio e
os inquilinos do M3SIT10.—Ern face da conta
de fls. 18, dos autos, julgo findo o premente
processo.

Autora, a mesma; réos os mesmos.—Ens
face da conta de fis.14,julgo findo o presente
processo.

Autora, a mesma; réos, Pedro Perefra de.
Carvalho, proprietario do predio e os in-
quilinos.--Slm vista da certidão de fls. 14,
em que se verifica ter sido effectuado o
despojo, julgo o mesmo por sentença e con-
demno o proprietario nas custas.

Autora, a mesma; réo, Gustavo Bossesky.
— Proceda-se ao arbitramento do suantum
'Ode eanhar o réo por dia, pelos seus haveres,
emprego, industria ou profissão, afim de
se calcular quantos dias de prisão serão
necessa,rios ao condemnado Gustavo Bos-
sesky para ganhar a multa. Ndmeio para
esse fim como peritos os Srs. Mendes
Totta e Jo•ié Pires de Almeida; scieutes o
Dr. procurador dos Feitos da Saude Pu-
blica e tambern o réo.

Autora, a mesma; ré, D. Emilia Rodei-
gues.—Proceda-se ao arbitramento do quan-
tuni pôde a ré ganhar diariamente, pelos
seus bens, emprego, industria ou profis-
são, afim d3 se calcular quantos dias de
prisão serão necossarios para que a con-
d3mnada, Emilia Rodrigues possa ganhar
a multa. Nomeio os peritos M mies Totta
e José Pires de Almeida; sciente o Dr. pro-
curador dos Feitos da Saude Publica e tam-
bem a ré.

Autora, a mesma; réo, Dr. Manoel Paes
de Figueiredo Moraes.—Proceda-se ao arbi-
tramento do guantum pôde o réo ganhar
por dia, pelos seus bens, emprego, in-
dustria ou profissão, afim de se calcular
quantos dias do prisão serão necessarios
para que o réo Dr. Manoel Paes de Figuei-
redo, pad da menor Alice, possa obter •
a multa. Nomeio os Drs. Mário Costa •e João
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••
.Vietorit Pateta,. Jrinior, isclente9 o Dr. Pro-

n* *,eiléaaor	 SLFOito da Sande Palanca e
•

.Kútora,'9. mesma ; réo, AlltQl11.0 Francisco'
da Rosa. Poceda-s ae arbitramento do
quantum pôde o réo haver em cada dia pelo

•• seu emprego, industria ou profissão, afim
de ge verificar quantos dias de prisão.são ne-
cessarias ao condeninado Antonio Francisco

Ria Rosa-para obter a importancia da multa.
Nomeie como peritos os Srs. Mendes Tota e
José Pires de Almeida, scientes o Dr. pro-
curador dos- Feitos da Sande e tambem o
réo.

Autora, a mesma ; réo, Antonio Gouvêa
da Fonseca.— Intime-se o ré,o para no prazo

, de oito dias satisfazer a multa de 125$, sob
pena de ser a mesma convertida em prisão,
de accôrdo com a lei, e custas.

Autora, a mesma ; réo, o mesmo. —Idem.

Juizo da Terceira Pretoria
JUIZ, DR. CAMPOS TWURINI10 — ESCRIVÃO INTE

RINO, CASTRO LEAL

Despacho de 21 de março de 1907

- Autora, a justiça ; ré, Dora Gutraimer
(art. 303 do Codigo Pena1).—Absolvida.

Autora; a justiça ; réo, Frederico hseori-
nlia (art. 303 do Codigo Penal).—Coudemna-
do a um anuo de prisão colluiar.

Autora, a justiça ; réo, Arthur Rocha
(art. 303 do Codigo Penal).—Absolvido.

Despejo

Autor, Ferreira de Carvalho ; réo, José
Ayres pimenta.—Decretado o despejo.

Arresto

Autor, Joaquim Manoel de Abrais; réo,
Manoel Joaquim Alves Madeira.—Julgada
procedente a justificação e expedido o man-
dado.

--
Juizo da Quarta Pretoria,

JUIZ, DR. AUTO FORTES — ESCRIVÃO, JOSÉ
LOPES DE OLIVEIRA ARAUJO

Despachos
Inventario

Fallecido, João Correia ; inventariante,
Antonio Lopes de Oliveira.—P. alvará para,
o recebimento da quantia de 217$300 e jul-
gada a a judicaçã,o resolverei sobre a se-
gunda parte do requerimento.

Despejo

Autor, Manoel de Almeida e Silva ; recor-
rente, Matheus Furtado Rodrigues.—Dê-se
cumprimento ao despacho de fls. 14 v.

Processos crimes

Foram absolvidos do art. 367, § 1 0 , do Co-
digo Penal, José de Faria e do art. 303 do
Codigo Penal, José Maria de Sá.

EDITAEs
Juízo de Direito da Provedo-

- ria e Feesid.uos
De praça, com o prazo de 20 dias, para venda

e arremataçáb dos predios fls. 33 e 74 da
rua Presidente Barroso, pertencentes ao
espolio da finada D. Maria Izabel Ferreira,
a requerimento de Manoel Machado _Ferreira,
testamenteiro e inventariante do dito espo-
lio, na rórrna abaixo

O Dr. Julio de Barros Raja Gabaglia, juiz
de direito da Provedoria e R siuuos des.a
cidade do Rio de Janeiro, capital da Repu-
k.lica dos Estados tinidos do Brazil:

Faz saber, aos que o presente edital de
praça, com o prazo de 20 dias, pua venda e

: arrematação dos Predios ns. 33 o 74 da rua
Presidenle Barroso; virem, que o porteiro
dds aulitorios deste juizo trará a publico
prégão de venda e arrematação em praça
do mesmo juizo, no dia 23 de março do cor-
rente anuo, ás 12 horas do dia, ás portas do
edificio do .Forum, sito á rua dos Invalidos
n. 108, após a audiencia, os predios seamin-
tes: Avaliação: Predio torre°, á rua Presi-
dente Barroso n. 33, de porta e janella, por-
tadas de cantaria, medindo de frente 4m,40
por 15%30 de fundos, tendo um puxado com
3m,40 por dons metros de largo, dividido em
duas salas, tres pequ nos quartos e cozinha
no puxado; o predio é todo forrado e assoa-
lhado, construcção de pedra e cal, tem nos
fundos um quintal que mede de frente "65,
avaliado em 6:004. Predio á mesma rua
n. 74, de porta e janella, portad is de can-
taria, a frente é toda revestida de can-
taria, mede de frente 3°1,30 por 12%80 de
fundos, seguindo-se um puxa 'o com 31,1,40
por l m ,60 de largo, dividido em duas salas,
dons quartos e cozinha, tendo um quin-
tal que mede de extensão 5m,10; a constru-
cção é de pedra, cal e tijolos, t„do forrado e
assoalhado e avaliado em 6:004000. Estes
predios vão á praça a requerimento de Ma-
noel Machado Ferreira, testameateiro e in-
ventariante do espolio da finada D. Maria
Izabel Ferreira, tendo sido ouvidos todos Os
interessados sobre a venda, os quaes concor-
daram. E quem pretender arrematar com-
pareça no.logar, dia e hora acima (:esigna-
dos. E, para constar, tnandau pas,ar o pre-
sente o mais dous de igual teor, dons do;
quaes serão publicados na imprensa diaria
e um affixado no legar do estylo pelo por-
teiro dos auditorios, que passará a compe-
tente certidão para ser junta aos respectivos
autos de inventario, os quaes existem em
poder e cartorio do escrivão do primeiro offi-
cio da Provedoria e Residuos, sito á rua dos
Invalidos n. 113, onde !oi requerida venda.
Dado e passado nesta cida le do Rio de Ja-
neiro, ao primeiro dia do mez de março do
anuo de 1907. E eu, Fernando Souz•t do Oli-
veira, escrevente juramentado, o subscrevi,
no impedimento °ocasional do escrivão. —
Julio de Barros Raja Gab glia.

Juizo de Direito da Quinta
Vara Criminal

TRIBUNAL DO JURY

O Dr. José Joaquim Saraiva Junior„juiz
de direito da 5a Vara Criminal do District°
Federal, etc.:

Faço saber ao 3 que o presente edital virem
que, em conformidade do di3oosto no art. 19,
§ 1 0 , n. IV, da lei n. 1.338, de 9(10 ja-
neiro de 1905, designei o dia 5 de abril pro-
ximo futuro, ao meio-dia, p Lra, se proceder á
abertara da 83 sessão do Tribunal do Jury,
que funecionará em dias consecutivos, no
tribunal da rua dos Invalides n. 103, tendo
procedido ao sorteio dos 48 jurados, que
teem de servir na mesma sessão e cujos
nomes seguem:

J. Gonçalves Marques Guimarães, rua
Uruguaya,na n. 102.

João Julio Manso Sayão, rua do attete
n. 247.

Cosar Gomes, rua Urugua,yana n. 83.
Claudio de Almeida Paiva, rua do Senado

n. 21.
Samuel Mamede Antunes, rua dos Ourives

n. 21 B.
Salustiano José Martins de Barros, rua da

Constituição n. 45.
Sebastião Barretto, rua do Rosario n. 68.

Contencioso do Thesouro Federal

Francisco Bustamante.

Estrada de Ferro Central do Brazit

João Jacintho de Almeida.
Samuel Vieira Ferreira Pinto.
Francisco Marques de Sauza.
Joaquim de Oliveira Durão.
Francisco Martins Corrêa.

Fazenda Municipal

Apulio A. dos &tatos.
Felippe M. dos Sant s.

Hygiene da Prefeitura

Dr. Julio Cesar Ferreira Brandão.

Pro'essor municipal

Manoel Nicoláo Figueira.

Prefeitura

José Maria Peres.
Alberto de Figueiredo Pimerdel.
Luiz Adalberto Fabregas da esta.
José Pedro de Souza e Silva.

Secretaria do Lderior e Justiça

João de Deus Mello e Souza.

Alrandega

José Alves da Silva e Oliveira.
Antonio dos Reis Carvalh).

ThesoUr0 Federal

America Ferreira do Almeida.

Telryraphios

Dano de Lima Freitas.
Escula Po ytechnica

Raul Eloy dos Santos.
Directoria das Rendas Publi,Yt

Angelo de Oliveira Bevilacqua.
Instituto dos Surdos Mudos

Luiz Ribeiro.
Obras e Viac ,7o da Prefeitura

Alfredo Duaa.te Ribeiro.
Correios

Joaq um Alves Cardos i.
Max Fleius.
Arterio Leandro dos Santos..

Imprensa N.,cional
Luiz Antonio Ferreira.

Pedagoyium
José Ferreira de Paiva.

Externato do Gyamasio Nacional
Franci;co Ferreira Maciel.

Sande Pui lica
Mi;uel Canderni.
Jo,é de Cher nont Rodrigues.
Dr. Artliur Per,3ira de Azivedo.

Instrucção Publica
João Antonio Garcia.
Dr. Fabio Lupe do; Santos Luz.

ContaMidade da Guerra
Guilherme Mu g io da Silva.

C ,iXa. de Amortizaçã'a
Clemente José Mendes.

Limpeza Publica
Leão Horta Fernandes.
Agenor do Amaral.

Directoria do Ministerio do Exteriár
Carlos Ferreira de Araujo.

9 jéf? ) . • •
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Pelo .trlangek; para* Madeira; . Lelx"-dés,	 ;

Rotterdam, Antuerpia o laremenarecebçn4
impressos até-ás 9 liaras da maalati eaCattaa.
para o exterior até as 10.

-

Contabilidade da Justiça e Interior
Joaquim Alvaro Villar.

Escola Naval
Carlos Harold de Abreu.
A todos os quaes e a cada um de per si,

tem como aos interessados em geral, se
convida a comparecer na sala das sess5es
Segundo Tribunal do Jury, á rua dos lava-
lidos n. 108, tanto no referido dia e hora ao
principio declarados, como nos que se se-
guirem, emquanto durar a sessão, sob as
penas da lei, si faltarem. E, para que che-
gue a, noticia a tolos, se passou o presente,
que será publicado pela imprensa e afiliado
no logar do costume. Dado e passado nesta
Capital o por mim assignado, aos 20 d3 mar-
ço de 1907. E eu, Luiz Marcondes de An-
drada Fizueira, escrivão interino, o sub-
screvi. -Joaquim .Tosd Saraiva Junior.

*Juizo da Decima Quarta
Pretoria

:De citaçao aos rdos Bonifacio Pinto Telles e
Antonio Fontenell3 Tupanarnba, para se ve-
rem julgar, com o prazo de 20 dias, . na
fdrma abaixo

O Dr. Joaquim Alberto Cardoso de Mello,
juiz da 14a Paetoria, etc.:

Faço saber a todos os que o presente edital
virem que, por denuncia do Dr. promotor
publico aljunto, foram processados p n' este
juizo, como incursos no art. 303 do Codigo
Penal, os réos Bonifacio Pinto Telles e Anto-
nio Fontenelli Tuoinambá, e conto esteja en-
cerrado o summario e apezar do reiteradas
diligencias, não tenha sido possivel intimar-
se os ditos réos, paio presente os intimo a
comparecerem neste juizo, á rua do C ann-
pinho n. 56 A, no prazo de 20 dias, coatados
da publicação deste para se verem julgar,
sob pena de revelia. Outrosim, faço saber
que os julgamentos toem logar nos dias
uteis ao meio dia. E, para que a noticia
chegue ao conhecimento dos ditos réos, man-
dei passar o presente edital, que será afIl-
xado no loaar do costume e publicado no
Diario Officio!, para constar. Dado e passa-
do nesta 14a Pretoria, aos 2) de março de
1907. E eu, lano Alves da Fonseca, escri-
V5,9, o subscrevi.- Joaquim Alberto Cardoso

* de Mello.

.,• s
Pelo Miguel Gallw:t, para Vago, Leax5es,

•Cadiz, Malaga,. Valencia e Barcelona; rece-
bendo impressos ata ás 9 horas da awashr e -
eartaS para o exterior até ás 10. 	 •

•
Pelo Rclolense, para Cab3 Frio e - S. João

da Barra, recebendo impressos até as . le
horas da manhã, cartas para o is:Adiai:ia até
ás 10 1/2, d•tas cora porto duplo até ás 11
e objectas para registrar até ás 9.'

Pélg Viana, para Paranaguá, recebendo
impressos até ás 5 horas da manhã

'
 cartas

para o interior até ás 5 1/2.e ditas com
porte duplo até ás 6.	 .

Pelo Sioilio, para Santos e Buenos Aires,
recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas •
com porte duplo o para o exterior até ás
2 o objectos para registrar até ás 12 da.
manhã.

•
Pelo Soklier Prince, para Victoria e Nova

York, recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 1/2 a
ditas com porto duplo o Para o exterior
até ás 10.

Amanhã :
Pelo Caloleron, para Nova Orleans e Nova

York, recebendo impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o exterior até ás 8 e
objectos para registrar até ás 6 da tarde
de hoje.

Nota-Saques para Portugal e vales pos-
taes para o interior, nos dias utels, até
ás 2 1/2 da tarde.

- Recebimento de encommendas para
Portugal, Açores o Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até a,
vespera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Mdssageries Maritimes ; o entrega,
alinhem nos moorins dias, das 10 da manhã
ás 2 da tardo.

- -
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NOTICIÁRIO	 . •

Pagadoria do Thesouro Fe-
deral-Esta pagadoria attenderá ás pes-
soas com direito a receber qualquer impor-
tancia referente ao exercicio do 1936, até o
dia 30 do corrente mez, em que deverá ser
encerrado o mesmo exercicio.

)39.isco1a Polytechnica,- O resul-
tado dos • exames effectuados hontem foi o
seguinte:

Mathematica para admissI3-Approvados:
plenamente, Antonio Alvares Barata; sim-
plesmente, Joaquim Antonio Dias de Amo-
rim Junior.

Houve dou reprovados.
I Curso fundamental-23 cadeira do 2 3 anno

(topog,raphia) - Approvados simplesmente,
alonorio Bicalho Hungria, Augusto Hor-Meyll
-Alvares, João Victor Pacheco, Herminio Ma-
lheiros Fernandes Silva, Paulo de Andrade
Martins Costa ó Octavio Feliz Ferreira; e
Silva (esto ultimo só préstou exame de legis-
lação de terras e principiosgeraes de coloni-
zação).

Correio Esta repartição expedirá
Malas pelos seguintes paquetes

Hoje: •
'Pelo Gloria, para Angra dos Reis, Paraty,

Ubatuba, Cara,guatatuba, Vilia folia, São
Sebastião, "Santos, Cananéa e 'guapa, rece-
bando impressos até ás 3 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 31/2 e ditas
COM porte duplo até ás 4.
1 Pelo Raipava, para o Estado da Rio Gran-

de do Sul, recebendo impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 7 1/2
o ditas com porte duplo até ás 8.

Pelo Rugia, para Bahia, Madeira e Eu-
ropa, via Lisboa, recebendo impressos até
ás 9 horas da manhã, cartas para o interior
até às 9 1/2, ditas com porte duplo e para
o exterior até ás 10.

Pelo Orissa, para os Estados do norte, São
Vicente e Europa, via Lisboa, recebendo im-
pressos até ás 12 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 12 1/2 cia tarde, ditas

o.

Obraervatorio‘ do Rio de .TaineiroBoletim meteorologioo- Dia 20 do março de 1907.
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.Directoria Ïe Metetsvolog- hZ ( Ire, 'Mairiillin--IteeartiTio da Carta Maruim -Serviço meteoro/ogico nacional-
itemmo meteoroloRico e magoada° do dia 20 de Março do 1907 lquinta-feira).
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OCCURRENCIAS

Relampejou e trovejou fortemente, a principio, ao N e depois em várias direcções das 17 lis. (5 lis. p.) ás 19 hs. 25 ms. (7 lis. 25 ms.
clilifell das 18 lis. 15 ms. (6 lis. 15 ms. p.) ás 19 lis. 40(7 hs. 40 ms. p.) o desta hora em dcante chuviscou até depois das 23 lis. (11 hs. p.).

RESULTADOS MAONETICOS DA ESTA.0.0 CENTRAL

Declinação do dia 20- 3-07 9) 01' 25" NW

ie-cção de '1.10teero1ogia, 21 de março de 1907.- Observações meteorologicas simultaneas a O h. m. do Groanwich (9 lis. 07 ms. a. t. rn. do Rio)
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.fielém 	
S. Luiz 	
Parnahyba 	
Fortaleza 	
Natal 	
Parahyba	
Recife 	
Joazeiro 	
Maceió 	
Aracajú 	
Ondina (Bahia) 	
S. Salvador 	
,Çuyabá 	
Jberaba 	

Nictoria 	
Barbacena 	
Juiz de Vira 	
Carapinas 	
Capital (Rio) 	

,

mim mim mim
S. Paulo 	 763.80

28.35 Santos 	 764.78
28,00 Paranaguá 	

Curityba 	 766.03
762.10 29.4 18.85 25.80 Guarapuava 	 762.56

-- 25.70 Asunción 	
763.18 29.2 17.06 26.90 Posadas 	
761.90 26.5 11.75 26.50 Florianopolis 	 	 	 763.85

-- 26.25 Corrientes 	
764.35 28.0 19.34 26,60' Itagui 	 7õ1.05
763.80 27.4 20.28 25.30 Porto Alegre 	 762.45
764.48 27.4 20.83 26.20 Santa Ma..11 	 761.34

Bagé 	
765.12 22.2 16.04 24,25 Rio Grande 	  763.38
764.39 30.0 21.26 27.75 Cordoba 	
763.59 20.8 13.31 18.90 Rosario 	
766.36 22.5 16.20 23.10 Mendoza 	

Baenos Aires 	 	 .6*$ 761.40
764.66 24.6 18.15 25.10 Montevideo 	 762.50

Em Curityha choveu lizeiramente na tarde de hontem. Houve nevoeiro denso pela manhã de hoje.
Sm Florianopolis chouscou e trovejou na tarde de hontem, vendo-se um arco-iris ao NE.

)Pro,12sbilidades, na Capital, até amanhã ai) meio-dia: Tempo vr.riavol. Venteis variaveis.
.e	 Arils3.1,1s. 30 W. p. no sp recebeu mais telegraywna algum.
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• Santa: Casa da, lalisericorcila
movimento do Hospital da Santa Casa

da Misericordia, dos Hospicios de Nossa. Se-
nhora da Sande, de S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Pores, em Cascadura, foi, no dia 19 do cor-
rente, o seguinte':

Nacionacs Estrangs. Total

Existiam 	  1.063	 572	 1.640
Entraram 	  , 23	 16	 41
Salitram ..... 	  ; 18	 22 	 40
Falleceram 	  ; -7	 5 •19
Existem 	  1.038	 531,_	 1.629

O movimento da sala do banca e dos con-
,sultorios publieos foi, no mesmo dia, de
798 consultantas, para os quaes se aviaram
93i receitas.

Fizeram-se 39 estracções de dentes.
—E no dia 20:

Nacionaes Estrangs. Totn2
Existiam 	  1.038	 -561

	
1.623

Entraram 	 • ' 44	 ' 97	 71
Salliram . 	 •	 20	 21

	
41

Fadleceram 	 . • 10	 1
	

11
Existem 	  1.032	 563

	
1.648

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, ano mesmo dia, de 793
consultantes, para os quaes se aviaram 933
receitas. -

9'izeram-se 39 extran5es de dentes.

°hialina-ia—Sepultaram-se, no dia 20
de março de 1907, 37 pessoas, sendo :

,Nacionaes  '	 	  30.
Estrangeiros 	  7

a• . 37
Do sexo masculino 	  21
Do sexo feminino 	  , 16

37
Maiores de 12 annos 	 ... 25
Menores de 12 annos 	  12

37
Indigentes 	  6

RENDAS PUBLICAS "
'Manssue

ALFANDERA DO RIO DR JANEIRO

Renda do dia 1 a 20 de março
de 1907 	  5530:464526
Idem do dia, 21:,

Em papel.. 210:814787
Em ouro.... 133:837$018	 347:651$805

5.878:113331

Em igual perlado de 1906	 4.647:254843

RECEBEDORIA. Do RIO DE JANEIRO

Renda do dia 21 de março de 1907 ,

interior  -	 f,11,41D.
	 26:034203

Consumo: .,,,
Fumo... 	 	 3:734$10a
Bebidas 	 	 / :288t.200
Phosphoros 	  12:0040013
Calçado 	 ...	 3:102;550CE
Veias 	 . 	 2540,39
Perfumarias....	 124.5000-
Especialidades	 .

pharmaceuti-
cass 	  i • • 49040000

Conservas 	 'fss 2:030$009
bilapéos 	 . :"''''	 820$000
Tecidos... ...... • * /3: OON.COes
Registro 	 	 5: 160$000

Extraordinaria 	
	

42:294V16
Deposito 	

	
4:466$000

Renda com applicação espe-
cial 	

	
7:187$106

Total 	
	

122:070$225
Ren . la do dia. 1 a 20 de março

de 1907 	  1.769:334499

1.882:424'724

Em igual periodo, de 1003.. 1.645:725$745

EDITAES E AVISOS

Escola, Polytechnica
De ordem do Sr. Dr. director, faço pu-

blico que, amanhã, sexta-feira, 22 do cor-
rente, ás 10 horas da manhã, dar-se-ha
ponto para prova oral aos seguinte3 se-
nhores :

Malhematica para admisselo

(1 3 turma)
Paulo de Souza Bandeira,
Alfredo Salomé Silva.
Heitor Calhar.
Adolfo Morales de los Rios y de Cuadra.

Turma supplementar
Armando Pinao de Lima.
Samuel da Silva Machado.

, José Francisco de Paula Ramos.
(2a turma)

José Cantinho de Oliveira.
João Gualberto Marques Porto.
Heitor Freire dl Carvalho.
Arthur Greenalgh.

Turma supplementar
Casar da Justa Menescal.
João de Mello Costa.
Hernani da Motta. Mendes.

CURSO FUNDAMENTAL

3a cadeira do 1° armo (physica experimental)

João Pereira Pinto Gaivão.
Carlos da Fonseca.
Arthur Gonçalves Torres Silva.
João de Freitas Valle.

Sa cadeira do 2° anno (chimicainorganica,
descrIptiva e analytica)

Paulo de Andrade Martins Costa.
CURSO DE ENGENHARIA INDUSTRIAL

29^ cadeira do 1° anno (hydraulica)

(Regulamento de 1901)
Cyro de Andrade Martins Costa.

CURSO DE ENGENHARIA ciVIL

2' cadeira do 10 anno (hydraulica)

(Regulamento de 1901)
Antonio Alves Meira Junior.
Aristides Ferreira Figueiredo.
José de Mello Carvalho Muniz Freire

Junior.
Miguel Gomes de Pinho.
Nota— A's 11 horas continuará a prova

graphica de desenho dos trea annos do curso
fundamental, a de desenho do curso de en-
genheiros geographos e dos tres annos de
engenharia civil, e realisarase-ha a 2' parte
da prova gaaphica, 	 desçnho geometrico
para admissão.	 .

Secretaria dl. Escola Poiytechnica do Rio
de Janeiro, 21 de março de 1907. — Ale-
xandre Gentes da Silva Chaves, sub-seere-
tario.

Internato do Gymnasio
Nacional

EXAME; DE SEGUNDA ÉPOCA
•a

Sabbaclo, 23, devem comparecer . os alu-
mnos do 1 0 anno e do 20 , para as pravas oraes,

Seaun da-feira, 25, devem comparecer -os,
do 20 anno, do 30 e do 50.

Terça-feira, 26, 03 do 30 e 5s anuo:
— Secretaria. do Internato do Gymnasio Na; ,
cional, 21 de marçode 1907 -- Sylvio Bevi-
lasque, 5 3cretario.	 _

Escola de Minas de Ouro
Preto

CONCURSO PARA PROVIMENTO EFFECTIVO DO
LOCAR DE SUBSTITUTO DA. QUINTA SECÇÃO !i

De ordem da congregação da Escola de
Minas, faço publico que, nos termos do ar-
tigo 09 do Coligo dos Institutos Officiaes de
Ensino Superior e Secundario, alia resolveu
espaçar por mais 90 dias o prazo para
inscripção de candidatos no coacurso para
provimento effectivo do logar de substitutc
da 53 secção ; pelo que, até 1 hora da tardo
do dia 17 de abril do corrente, éstá aberta

inesta secretaria a inscripção de candidatos
ao concurso referido. Nos termo do regu-
lamento de 11 de maio do 1O1 (decreto
n. 4.017) a 5° secção compreliende. as se-
guintes : 3a e 5° do 1 0 anuo do carso funda-
mental ; 5° e 68. do 20 anno do curso funda-
mental ; 43 do 30 aniso do curso fundamen.
tal ; 4a o 5a do l a anuo do curso especial ; e
44, do 2a do curso especial..

Secretaria. da. Escola de Minas, 17 de ja,
noiro de 1907.-- O secretario, Cleclomiro de;
Oliveira,'	 (

Vacuidade de Medicina
do Rio de Janeiro

INSCRIPÇÃO PARA. O CONCURSO AO LOGAR DE
SUBSTITUTO DA SEGUNDY SECÇÃO , -

De ordem do Sr. Dr. director e de confor-
midade com o disposto no art. 55 do Coligo
dos Institutos Officiaes de Ensino Superior E

Secundarias, se faz publico que a inscripção
para o concurso ao logar de substituto da
28 senão estará aberta nesta secretaria, do
dia 16 de março corrente ao dia 15 de junho
proximo futuro, em que será, encerrada. a

Secretaria da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro, 16 de março de 1907.—Dr
Brito e Silva, sub-secretario.

Directoria " Geral . de Saude
Publica

INFRACÇÃO DO REGULAMENTO SANITÁRIO(

Foi intimado a satisfazer nesta directoria,
geral, no prazo de cinco dias, a multa qus
lhe foi imposta, ou, findo esse prazo, se ver
processar-de accôrdo com o regulamento sal
nitario:

Pela 6a Delegacia de Sande:
Vicente Pereira. da Rocha, residente it rua

do Lavradio n. 59, multado em 204, por
não ter dado cumprimento Si, Intimação
n. 32.988, para fazer melhoramentos na, loja
do predio n. 59, da rua do Lavradio, infrin-
gindo o § II, do art. 98, do citado regula-
mento.	 -	 „

.	 . MARIO OFFICIAL

42:088$800
Secretaria da Directoria. Geral ' de Saude

Publica, 22 de março de 1907.-0 secretario.' asii*"
Dr. J., Pedroso	 -
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Directoria Geral de Sande
Publica

Do ordem do Sr. Dr. director geral de
Sande Publica, transcrevo abaixo a lista dos
productos apprehendidos pela Commissão de
Fiscalização de Generos Alimenticios, no es-
tabelecimento dos Srs. Raphael & Gallo,
rua da Uruguayana ns. 53 e 55, e que, ana-
lysados no Laboratorio Nacional do Analy-
ses, não foram considerados nocivos á sande
publica :

Xarope de gomma—A analyse não revelou
a presença de substancias nocivas ;

Xarope de orchata, — Idem idem idem
idem ;

Xarope de groselha Idem idem idem
idem

Xarope de granadina—Idem idem idem
Idem.

Secretaria cia Directoria Geral de Sande -
Publica, 20 de março de 1907.-0 secretario,
Dr. .7. Pedras°.	 (•

Sub-Directoria do Expe=
diente do Thesouro Federal

De ordem do Sr. director convido D. Lu-
c)a Cabral Tojeiro a apresentar aia mesma
'directoria o documento necessario ao prom-
pto andamento de seu processo de monte-
pio, para o que pôde pedir esclarecimentos
nesta repartição.

&lb-Directoria do Expediente, 18 de março
de 1907.-4 A. Toseano Barreto, sub-di-
rector.	 (•

'Directoria das Rendas Pu-
blicas do Thesouro Federal

CONCURRENCIA PARA O ARRENDAMENTO DO
CAMPO DENOMINADO DE S. AGOSTINII0, DA
FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

la

AO prazo do arrendamento ser4 no maximo
/I e 25 armes, a contar da data do respectivo
Ontracto ;	 .

2a

O arrendatario sujeitar-se-ha á fiscaliza-
ção do funccionario que for designado para
isso pelo Ministerio da Fazenda;

3a
O pagamento do arrendamento será feito

mensal e adeantadamente, ficando rescindido
o contracto administrativamente, desde que
o arrendatario falte a qualquer pagamento ;
podendo este ser feito por mez vencido,
urna vez que o arrendatario apreseate fia dir
idoneo e principal pagador do mesmo ar-
rendamento.;

4a
O arrendatario obrigar-se-ha a fazer a

limpeza das valias, rios e canaes que atra-
vessam ou beiram o mesmo campo, na
parte que é sua dependencia, sob pena, si o
não fizer dentro do prazo de deus aniles, de
rescisão do contracto ; fazendo o mesmo
em relação ao proprio campo ; expurgando-
o da vegetação damninha, replantando-o
bons pastos, conservando ou plantando-o de
bons pastos, conservando ou replantando ar-
vares de sombra para abrigo do gado contra
o sol e a chuva, etc. ; devendo dar principio
a alguns dos referidos serviços no prazo de
tres niezw, a contar de alludida data, sob a
mesma pena ;

5'
O arrondatario ficará obrigado a conser-

var á sua custa em bom est tdo o referido
campo e as valias, rios, canaes, pontes,
estivas e demais bemfeitorias que nelle se
achem ou venha a fazer ; obrigan lo-se,
findo o prazo do arrendamento, a entregar
tudo ao Governo em perfeito estado de con-
servação, sem direito a indemnização de
especie alguma

6'
O arrendatario não poderá transferir o

seu contracto sem prévia annuencia do Mi-
nisterio da Fazenda.

A coneurrencia versará sobre o preço do
arrendamento, o prazo minimo e idoneidade
do proponente. Cada proposta deverá ser
acompanhada do conhecimento do deposito
da quantia do 200$ para garantia da as-
signnatura do contracto pelo 'proponente
que for preferido, apresentada em carta
fochadae lacrada, não tendo razuras nem
emendas, ou qualquer defeito que dê legar
a duvidas, sendo os preços escriptos por
extenso e em algarlsmos.

Directoria das Rendas publicas, 6 de
março de 1907.—Luiz R. Cavalea,ti de Al-
buquerque, director das Rendas Publicas.

	

-	 -
. Recebedoria do Rio de

Janeiro
Do ordem do Sr. director, em commissão,

convido os Srs. inclustriFies, negociantes o
mercadores ambulantes do productos sujeitos
aos impostos de consumo a virem registrar,
até 31 de março do corrente exercicio, não só
os seus estabelecimentos, como os individuos
que empregarem na venda ambulante.

Pela patente do registro serão cobradas
as seguintes taxas :
a) fabricas 	  200$000
b) deposito de fabricas e casas

commerciaes por grosso 	  100$000
c) casas commerciaes retalhistas,
• exclusivamente de producto

tributado:

	

De l a classe 	 	 50$000

	

As demai 	 	 30$000
d) casas commerciaes retalhistas

com outros ramos de negocio,
além do producto tributado,
excepto Charutarias 	 	 34000

e) casas commerciaes retalhistas
de mais de um producto tri-
bufado, por patente, até tres	 24000

f) mercador ambulante, por conta
propria ou alheia 	 	 20$000

g) pequenos fabricantes, tra,bas
Ihan to só ou com um num.-3ro
de operarios que não exceda
a seis 	 	 20$000

De mais de seis a doze 	 	 50$000
Chamo a attenção dos senhores interes-

sados para as seguintes disposições do novo
regulamento dos impostos de consumo :

Os inclustriaes e negociantes de productos
sujeitos aos impostos de consumo, que forem
devedores de multas, não poderão obter, re-
novar ou transferir o registro, sem prévio
pagamento ou deposito da respectiva im-
portancia

O registro p tra o commercio por grosso
só poderá ser concedido aos importadores -e
aos atacaeistits. -

A cateiroria do commercio, neste caso,
será regulada por outros impostos federaes,
e,ta,duaes ou municipaes.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 1 de janeiro
de 1907.-0 sub-director interino, Epanii-
nondas Britto.	 (•

C.4.ixa, de A.anortização
Faço publico que .a junta administrativa.

desta repartição, em sessão de hoje, resol-
veu prorogar, até 30 de setembro proximo
futuro, o prazo de recolhimento sem des-
conto, das Lotas de 500 réis das l a , 2a e 3a
estampas; de 1$000 da 6a estampa ; de 2$000
das Ga , 7- e 8a est tmpas; de 5$000 das S a e 0'
estampas ; de 10 s000 das 6' e 9' estampas
e das de 500 r qs, 1$000, 2$000, 20$000 e
50$000 f tbricadas na Inglaterra, de que tra-
tam os editaes de 12 de junho, 5 o 29 de se-
tembro e 29 de novembro de 1906.

Caixa de Amortização, 18 de março do
1907.-0 inspector, M. C. de Leao.

•)

Al fandega do Rio de Janeiro
O inspector em commissão, de accôrdo

com a circular n. 16, de 11 de março de
1897, faz publico que o Laboratorio Nacional
de Analyses julgou nocivos á saude publica
os seguintes productos:

Vermouth, vindo de Genova, no vapor
italiano Quinto, entrado em 8 de dezem iro
de 1903, em 30 volumes, marca LB-102,
consignados a M. Buarque & Comp.—Lloyd
Brazileiro.

Esta mercadoria trazia deus rotules im-
pressos, no maior dos quaes se liam, entre
outros, os dizeres: Vermouth—Franeesco Cin-
zano	 C.—Tonino.

A an tlyse revelou a presença do absintho,
o que é nocivo á sa,ude.

Vermoutli; vindo ds Genova, no vapor
Me/pomese, entrado em 24 do dezembro de
1906, em 59 volumes, marca L—VIC—L—FF,
sem numero, consignada a Villa Filho &
Comp.

A referida mercadoria trazia rotulo im-
presso, onde se lia o seguinte: Vermouth-
StaWlimento Primiato —Giuseppe Eppinger-
Torino.

A analyse revelou 16,3 % do alceei., eM
volume, e a presença de absintho, o que é
nocivo á saude.

Alfandega do Rio de Janeiro, 20 de março
de 1907.-0 inspector, Luiz Adolpho Corrêa
da Costa, -

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os proprietarios ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legitimes
procuradores, a comparecerem no dia e hora
infra indicados, nos referidos predios, afim
de assistirem á vistoria sanitaria que nelles
vae ser effectuada, sob as penas da lei:

Avenida da rua Engenho de Dentro n. 37,
dia 27 do corrente, ao meio-dia ;

Rua Princeza, ns. 2 a 22, dia 27 do cor-
' rente, a 12 1/2 horas da tarde:

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 19 de março de 1907.-0 secretario,
Dr. J. Pedras°.

De ordem do Sr. Dr. director geral do
Sande Publica, faço publico, para conheci-
mento do; interessados, que, de 25 a 30 do
corrente, será feita vistoria sanitaria em
todos os barracões situados no morro de
Santo Antonio.	 •

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, Rio de Janeiro, 17 de março de

, 1907.-0 secretario, Dr. J. Pedroso.	 (.

- Por esta directoria se faz publico que
pelo presente edital de 30 dias se estabelece
concurrencia para o arrendamento do cam-
po de S. Agostinho, na supracitada fazenda,

.Sob as seguintes condições.

(.
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Milaisterio da. Maria:aia à,

De ordem do Sr. contra-almirante in-
spector geral do Saude Naval faço Publico
qua fica aberta nesta repartição, por esaaço
do 33 dias, a contar de ha eao concurso a
una vaga de enfermeiro naval de . 2a classe
do corpo de inferiores ds armada.

Inspectoria Geral de Saude Naval, 19 de
março do 1907.- Dr. Antonio A. C. de Car-
valho. adj unto -medico.	 (.

De ordem do Sr. contra-almirante inspe-
ctor geral de saude naval, faço publico que
fica aberta nesta repartição, por espaço de
30 dias, a contar do hoje, o concurso a uma
vaga de pratico de pharmacia.

Inspectoria Geral de Saude Naval, 19 de
março de 1907.- Dr. Antonio A. Corrêa de
Carvalho, adjunto medico.

Repartição da Carta Maritima do Brazil
SECÇÃO DE PHARÓES

AVISO AOS NAVEGANTES N. 71

Restábelecimento da luz do pharol de Gurupy
-Estado do Pard

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra,
chefe interino da Repartição da Carta. Ma-
ritima, aviso aos navegantes que acha-se
restabelecida a luz do pharol de Gurupy,
no Estado do Pará, a qual por motivo
de concerto, havia sido provisoriamente
extincta em 29 de janeiro do corrente anno.

Secção de Phardes, 21 de março de 1907.
- Julio Alves de Brito, capitão de fragata,
chefe de secção. 	 (•

--
Capitania do Porto,

EDITAL

De ordem do Sr. capitão do porto, faço
publico que até terça-feira, 26 do corrente,
á 1 hora da tarde, serão ressabidas e abertas
nesta capitania propostas para realização
dos concertos de que necessita a lancha a
vapor desta repartição.

Os conciárentes poderão obter as devidas
informaçõess e bem assim verificar as
obras de que necessita a referida lancha.

A concurrencia, cujas bases se acham á
disposição dos interessados, versará, não sa
sobre a idoneidade doa proponentes, como

-sobre o prazo das obras.
Secretaria da Capitania: do Porto, Rio de

Janeiro, 22 de março de 1907.-Josd A. Airoza.
(•

Intenden.eia Geral da Guerra,
De ordem do Sr. general intendente geral,

em cumprimento ao aviso do Ministerio da
Guerra n. 128, de 23 de fevereiro ultimo,
previne-se aos Srs. concurrentes ao forneci-
mento de que trata o edital de 18 do cor-
rente, publicado nos dias 19, 20, 21, 22 e 23,
que sa deverão apresentar amostras para
lenços, luvas e meias.

Qaanto aos demais artigos, os concur-
rentes declararão em suas propostas - que se
sujeitam aos modelos existentes na sala de
entradas desta repartição.

Primeira secção da Intendencia Geral da
'Guerra, 21 de março de ' 1907.-Pelo chefia-
da secção,focio Philadelpho da Rocha, la te-

-nauta.

• Intendencia Geral da
Guerra.	 •

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas, no dia 23 do corrente mez
e anno, até ás 12 horas da manhã, para o
fornecimento (les seguintes artigos:

Fardamento

1 500 capacetes para praças de
;

2.500 ditos para praças de infantaria ;
100 pares de charlateiras para musicas

de artilharia de campanha e ca-
vallaria

100 pares de charlateiras para musicas
do artilharia de posição e infanta-
ria ;

1.000 pares do charlateiras para praças
de artilharia de campanha e ca-
vallaria

4.000 pares de charlateiras para praças
de artilharia de posição e infan-
taria

2.000 gorros para praças de cavallaria
6.000 ditos para praças de infantaria ;

ff2.000 ditos para praças de artilharia de
• campanha

2.000 ditos para praças de artilharia de
posição

300 ditos para praças do engenharia ;
100 ditos para musicas de artilharia de

campanha ;
103 ditos para musicas do artilharia de

pasiçãb
100 ditos para musicas de cavallaria

1.000 ditos para musicas de infantaria ;
i 30 kepis para musicas de engenharia ;
• 390 ditos para musicas do artilharia de

°amanha
300 ditos para musicas de artilharia de

posição
303 ditos para musicas de cavallaria ;
500 ditos para musicas de infantaria
500 ditos para praças de engenharia ;

.1.500 ditos para praças de artilharia de
campanha

1.500 ditos para praças de artilharia, de
posição

2.000 kepis para praças de cavallária ;
5.000 ditos para praças de infantaria ;

30.000 lenços de chita ;
23.00) pares ne luvas de algodão ; •
30.000 ditos de meias de algodão

11)0.003 numeras de meal, de 0 u1 ,020 ;
, 1.000 pares de platinas do corrente ; e
1.000 ponchos de panno•
As pessoas que pretenderem contractar

esse fornecimento deverão apresentar amo .-
tras dos respectivos artigos, de accardo com
os typos adoptados o documentos da caução
de 1:004, feita na Direcção Geral de Conta-
bilidade da Guerra.

Para habilitação a esta concurrencia 03
pretendentes deverão apresentar até o dia
23 do corrente mez e armo requerimento
pedindo para tomar parte na licitação e
instruido com os seguintesdocumentos: cer-
tidão do contracto social, prova de ser ne-
gociante matriculado e bilhete da imposto
de casa commercial, relativo ao semestre
fluente; e outro pedindo guia para fazer a
caução supra mencionada.

As propostas devem ser em duplicata,isel-
dadas as primeiras vias, escriptas com pata
preta sem rasuras, e assigna laS pelos tro-
ponente s que deverão comparecer oura 3r-se
representar legalment 3na occasião da S3SSãO
por meio de representantes que exhibam
procuração para taes fins e sem as qua,es
não poderão tambem assignar os campa-
tentes contractos, devendo fazer nas rafe-
ridae propostas a. declaração de se sujei-
-tarem á multa de 5 °is, casa se recusem a
assignar o respectivo contracto.

•
O prazo machuco para esse fornecimento.

será de quatro mezes.
Primeira Secção da Intendencia Geral das,

Guerra, 18 do março . de 1907.- Pelo chefe.
da secção, Tolo Philadelpho da Rocha, 1 6 te;
nente.	 (.

A.sylo de Invalido da l'atria
COMPANHIA. DE .REFORMADOS

De ordem do Exm. Si', marechal chefe
do estado maior do exercito, são intimadas a •

comparecerem neste quartel, dentro do prazo,
de 30 dias, as seguintes praças reformadas do
exercito, a saber : Soldados

João Gurupy.
Francisco Caetano Pereira.
Pery Constant.
Eduardo Peçanha de Mattos:
Findos os quaes serão excluidas ("sesta esta-

belecimento, si deixarem de comparecerl
conforme determinou o aviso do Ministerio
da Guerra n. 2.089, de 30 do novembro doa
anuo findo..

Quartel na Ilha do Bom Jesus, 6 de março,
de 1907. -Alfredo Vicente Martins, coronel-
commandante

laireetoria Geral dos
Correios

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE MA-, •
TERIAT, QUE DEIXOU DE SER CONTRA.CTADO
NA PRIMEIRA. CONCURRENCIA

De ordem do Sr. Dr. director geral e de
conformidade com a porta sia n. 195/3, de
30 de setembro de 1903, faç publico que
esta sub-directoria recebe, dentro do prazo
de 10 dias, a contar da data do presente
edital,propostas, em carta fechada e lacrada,
para o fornecimento, nesta repartição, du-
rante o corrente anno, do material abaixo
declarado e qtte deixou do ser contractado na
primeira concurrencia. I •

Senão rigorosamente observadas nesta
coneurrencia todas as condiç5es estabele-
cidos no edital de 1 de outubro do anuo pas-
sado, publicado á pag. 5.187, do Diario 01fi-
ciai de 2 do mesmo mez e armo acima cl-
talos e mais o que foi determinado no aviso-
circular n. 3, de 23 do feaerairo ultimo, dó
Ministerio da Indusaaa, Vi tção e Obras Pu-
blicas, que o Governo não se, obriga a accei-
tar a proposta mais baixa.

Os artigos a fornacer são os seguintes
ns. 16, 58, 41, 55, 92, 91 e 95 da sub-consi-
gnação-objectos de eseriptorio, etc.-e 1,2,
4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 18, 20, 21, 41, 42, 43,
53, 54, 61, 66, 67, 68, 90, 190, 195, 196, 198,
199, 206, 208, 213, 214, 21-a. 216, 217, 225,
226, 232, 236, 239, 244, 1267, 270, 291, 296,
305, 318. 309, 310, 311, 316, 317, 319, 322,
324, 333, 341 e 343 da sub-consignação-utens
sitias.

Todos esses artigos constam dos modelos
que serão pelo alinoxarifa,do, fornecidos aos
Srs proponentes para os preencherem a
tinta preta, com os preços em moeda cor,
rente, entendendo-se entregues os objectas
na repartição livres de quaesquer despezas.
• A concurrencia encerra-se no dia 2 .2 •
do corrente, ás 3 horas da tardo, effss;
ctuando-se a abertura das propostas no dia
immediato, ao meia-dia, no gabinete ti%
sub-directoria.

Os Srs. proponentes encontrarão nesta
sub-directoria todos os esclarecimentos 4.
que carecerem.

Directoria Geral dos Correios, Capital Fe-

deral, 13 de março de 1907.-0 sub-direoteP,-,
E. de Ara g& Paria Rocha.
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PARTE COMERCIAL

Camara S yndieal dos Corre-
tores de Fundos IPublieos
da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

90 dle A' vista
Sobre Londres 	 •	 15 11/64 15 1 32

• Pariz 	 	 $629	 $638
» Hamburgo 	 	 $776	 $788
• Italia. 	 	 —	 $641
• Portugal 	 	 $3:55
» Nova York	 	 3$316

Libra esterlina, em moeda .....	 16$050

	

Ouro nacional, em vales, por 1$000	 1$802
CURSO oFFiciAL DOS FUNDOS pUBLICOS

E PARTICULARES
Apolices geraes de 5 %, 1:000$... 1:030$000
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1897, nom 	 	 	  1:030$000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1904, port 	 	

▪ 	

292$500

	

Ditas idem idem de 1906, port...	 189$000
Ditas do Estado de Minas Geraes,

de 1:000$, 5 %, port 	

•	

840$000
Ditas do Matado do Rio de Ja-

neiro, de 514, 6 %, nom..... 	 4301.000

	

Ditas idem de 100$, 4 0/0, port..	 67$000
Banco do Brazil, integ. 	  ...	 126$000

	

Comp. Terras e Colonização. ... 	 4$000
Comp. Loterias Nacionaes do

Brazil 	  • •	 12$500
Comp. Int. de Docas e Melhora-

mentos no Brazil, c/22 1/2 0 /a.	 13$000
Dita Seguros Indemnizadora ,

c/40 0/0 	

•	

40$000
Debs. da Comp. Carris Urbanos,

de 100$ 	 	 102$000

	

Ditos • idem ideia de 203$.. ...... 	 204$000
Ditos da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, serie 	 	 206$000
Consolidados Mosteiro de São

Bento 	 	 212$500
Secretaria da Camara Syndical do Rio de

Janeiro, 21 de março de 1907.—Jose Ciaudio
da Silva, syndico.

--
Junta d o •4 Corretores
OOTAÇõES DO DIA 20 DO inalo DE 1907

Assucar branco, crystal da Bahia, 380 réis
por kilo.

Dito idem de Pernambuco, 340 a- 345 réis
por kilo.

Dito dememara idem, 280 réis por kilo.
Algodão em rama, ia sorte de Penedo,

116100 por 10 kilos.
Café, 5$410 por arroba.
Sebo do Matadouro, 670 reis por kilo.
Rio de Janeiro, 21 de março de 4907.-

O presidente„Joao Sacarino da Silva.—
O secretario, Sebastido S. da Rocha.

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia CessioneAria das
Docas do Porto da Dahin

Certifico que, revendo o livro de actas da
Companhia Cessionaria das Docas do Porto
da Bahia, nelle, de folhas 76 a 97, encontrei
legalmente lavradas as actas do teor se-
guinte:
ACTA DA AS3EMBLÉA GERAL ExTRAORDINARTA

REALIZADA Em 20 DE FEVEREIRO DE 1907
(3a convocação)

Aos 20 dias do mez de fevereiro de 1907,
reunidos no primeiro andar do predio n. 83,

- d. rua da Quitanda, á 1 hora e 30 minutos
- da tarde, 54 accionistas da Companhia Ces-
•Aionaria das Docas do Porto da Bahia, repre-

sentando, por si e corno procuradores de ou-
tros, cento e setenta e duas mil quatrocentas
e oitenta e oito acções (172.48s), o Sr, Dr.
José Antonio Pedreira do Magalhães Castro,
presidente da companhia, vei iica,ndo pelo
livro de as :i ;gnatura de presenças e,tarem
representados mais de dous terços do ca pi-
tal social, havendo assim numero sufficiente
para o funccionamento da assembléa, ma-
xime por tratar-se de terceira convocação,
e terem sido observadas as disposiç'ões do
art. 131, §§ 1°c 20 do decreto n. 434, de ju-
lho de 1891, o Sr. Dr. José Antonio Pedreira
de Magalhães Castro declarou aberta a
sessão, sendo acclamado para presidil-a o
accionista Dr. João Maximiano de Figueiredo.

Assumindo a presidencia da mesa, o Sr.
Dr. Figueiredo convidou para secretarios
os accionistas 11r. Francisco Pires de Car-
valho Aragão e Arthur Augusto Werneck
Franco, depois de agradecer aos Srs. accio-
nistas a unanimidade com que approvaram
a indicação de sua pessoa para dirigir os
trabalhos da assembléa.

Em seguida o Sr. Presidente convida o
Sr. 20 secretario a ler a acta da ultima
assembléa geral, com exclusão da parte que
se refere á modificação dos estatutos da
companhia, visto correrem estes impressos
com as alterações deliberadas e approvadas
pela referida assernbléa.

Approvada a redacção dessa acta, o Sr.
presidente expoz os fins da reunião,de awôr-
do com os annuncios publicados pela im-
prensa, o convidou o Sr. Dr. Mag Ilhães
Castro, director presidente da Companhia, a
fazer a promettida exposição sobre a sua
viagem a Europa e o resultado da cornmis-
são que lhe havia sido confiada.

O Sr. Dr. Magalhães Castro toma a pala-
vra e lê o seguinte relatorio

Srs. accionistas—Venho prestar contas do
desempenho da missão que os meus dignos
collegas, vossos mandatarios, confiaram-me
tendente ao levantamento, na Europa, de
capitaes necessarios á execução das obras de
melhoramentos do porto de S. Salvador, no
Estado da Bahia, expondo-vos com singeleza
e verdade tudo que, mercê de Deus, pude
alcançar, sem outra preoccupação que a de
não decahir da confi oiça com que fui distin-
guido e do que usei &MI abuso.

Recebi a incumbencia por indicação de
meu honrado coliega,commendador Augusto
José Ferreira e decisão da directoria da Com-
panhia de 18 de outubro de 1995 e, em obedi-
encia a ella, parti deeta capital a bordo do
Danube a 22 do mez seguinte, cem destino a
Londres, que foi a praça preferida pela dire-
ctoria para as operações liecessarias.

Efrectivamente, foi alli, segundo commu-
nicação telegraphica que logo fiz, que, em
melados de dezembro do mesmo anilo, ence-
tei as negociações financeiras, para cujo
exito fora resolvida a minha viagem.

Durante tres mezes,* sem interrupção, Ira-
lhei quanto de força humana pôde ser ex-
igido e com inaudito esforço ia tocando a
meta e prestes estava a assignar vantajoso
contracto, quando difficuldades supervenien-
tes, inesperadas e ines»oraveis, creadas por
interesses inconfessa vás que contrariava-
mos com a construcção das docas, consegui-
ram atemorizar os capitaes que eu havia
difficilmente congregado, logrando assim,
com informações inexactas, frustrar as ne-
gociações entabolaulas e em via de reali-
zação. Frac issou, de,ta arte, a primeira
tentativa malograda nos mercados de Lon-
dres, onde aliás tanta esperança havia de
exito.

Sem desanimar e pondo sempre a minha
'confiança em Deus, que não desampara o es-
forço honesto á digno, passei-me immediata-,

mente para Pariz, onde• aliás sempre acre-
ditei haver maiores -ehanças para operações,.
da natureza dessa que me estava confiada.

O presentimento não me falhou e, guiado
por elle e por boa e feliz estrela, batia ás
portas de um estabelecimento de credito,
que eu sabia ser do mais acreditados, pela,
sua grande honorabilidade, ainda que seus
capitaes não fossem dos maiores nem dos
mais volumosos.

Mas, eu ia tentar urna operação de cre-
dito; olhei, portanto, mais para os recursos
da verdath e valor do credito do que para,
os das a,ccumulações de dinheiro, muitas
vezes inuteis e imprestaveis, quando não
danminhas, pelas consequeneias da ambição
e da usura.

E, em boa hora, encetei as minhas ne-
gociações com a Banque Etieune Muller
& Comp., casa vantajosamente conhecida
em todas as praças européas e para quem o
Brazil não era estranho.

Effectivamente, ella, acabava, havia pouco
tempo, de fazer, com success°, a emissão de.
um emprestimo para construcção da Estrada
de Forro Tocantins ao Araguaya.

Foram rapidas as negociações prelimi-
nares e, a'd de março de 1906, assignei comn
a Banque Etienne Muller & Comp., em nume
da directoria como seu representante e di-
rector-presidente da Companhia, um con-
tracto provisorio, dando-lhe opção por qua-
tro mezes, para o emprestimo de que care-
ciamos, em ordem a poder ser realizado o
contracto que a Companhia havia assignado
com o Governo Federal, para as obras do
porto da Bahia. Vencido o termo da opção,
foi ella levantada pela Banque Midler e,
em consequencia, assi ernámos contracto defi-
nitivo, 'a 18 de outubro de 1906, para a
emissão do emprestimo de tres miaiões 'de
libras (C 3.000.000) capital 'mais que sutil-
ciente para a realização completa das obras
do parto, segundo as plantas, plano4, wo-
jectos e orçamentos já approva.dos pelo Go-
verno Federal.

As condições do emprestimo foram as me-
lhores possiveis; bastando considerar que,
feitos os calculos, incluidas as porcentagens
sobre os lucros da emissão e empreitada, o
typo final da emissão para a companhia foi
de 89,6.	 •

Obtidos assim os recursos nec essarlos para
o grande emprehendimento que constitue o
objecto da concessão que industrialmente
exploramos, e, terminada a minha missão
na Europa, regressei com a consciência tran-
quilla e satisfeita de quem fez tudo o que
pôde, com dedicação ao serviço incumbido
e lealdade a todos aquelles a cujos interesses
servia.

Aqui chegando, após haver, -cle passagem,
tido a ventura de inaugurar os trabalhos da
Companhia, no porto de S. Salvador, sub-
metti á approvação do Governo Federal os
planos, perfis das modificações do projecto
de construcção, bem como as especifica,çr,es
exigidas pelo nosso contracto e, corno resul-
tado do tudo quanto Deus permittin que
alcançassemos, offereço-vos o decreto de 31
de janeiro do corrente anno, publicado no
Diario Official de domingo ultimo.

Srs. accionistas, pela simples exposição
que acabo de fazer, entra, agora a nossa com-
panhia em phase de vida nova e de,annu-
viada, dispondo de elementos certos de pro-
speridade e successo. Mas, embora assim, e
mesmo po.nue assim o é, penso que, m
do que nunca, as deliberações que vos cum-
pre tomar devem ser feitas com toda a pon-
deração, em ordem a que essas banas es-
paranças não se frustrem e que tão fagueiros
destinos, que presentemente se debucham,
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ou não se cumpram ou apenas paLidamente
se realizem. A directoria, no louvava' em-
penho do dar satisfação a, desejos •natinnes
e a ponderações que lhe tomai sido insistente-
mente feitas pelos accionistas mais fortes da
Companhia e, con dderan lo-as devid ame n te,
alvitra-vos um certo numero de medidas
sobre as quaes-pede o vosso exame e delibe-
ração.

A primeira idéa que logo se desperta, e
que é da maior relavancia, é a da possibi-
lidade da int. , gração das acções, com en-
tradas actualmente de 22 1/2 0/..

Este acto é fasulta to pelos arts. 17 a 21,
73. 77, 83 e 131 do do,creto de 4 de julho de
1891 e parece consequencia logica da dispo-
sição do anterior estatuto da companhia e
do peraaanento que inspirou a do 2" alinea
-do art. 60 dos actuaes estatutos, approvadqs •

em. 10 de setembro - de 1903. Chamo vossa
attinçã,o sobro este acto de consequencias
digaiaa de serem avaliadas com o rnaximo
criterio, não nos deslu mbrando. risonhas per-
spectivas do presente, a ponto do esquecer
as nossas condiçõas, qjoscuresendo possivais
avelais slidades do futuro da companhia e
dss suas condições actuaes. 1	 •

Não menos imPortante é a 'deliberação que
vos cabe tomar sobre o melaor destino e
aaplicação da verba de 1.63 a051$, ouro,
correspondente, a cambio de 12 dinheiros, 'a
3.000:114a919, distendidos pela companhia
com estudos, administração, pagamento de
impostos e fiscalisaça o, tio regimen dos con-
tractos ante	

'
siores com direitos resoahecidos

ao perceldmento do juros correspondentes
ao de 6 % ao anno.

Os nossos banqueiros em Pariz, após a
assignatura do contracto de emprestimci,
pretenderam que e:tes juros lhes fossem
taWeem entregues, ao mesmo tempo que os
recebidss sobre as somása,s autorizadas para
os ti abalhos da construcção.	 •
.laiscati o assumpto, cone me cumpria,

não ¡iodando tornar, rasoiução alguma defi-
nitiva, por .exceder aos deveres do meu
mandato, e o que mais lhes concedi foi que
nae compromettia a fazer o nscessario para
que os S31.1s desajos fosoem satisfeitos. E' o
que faço agora publica e solemuemente,
como já partictilasmeate. tenho feito junta
dos mais fortes accionistas da companhia.

Nesta especie da planaria em quo estamos
e em que espalmo novattienta o assumpto,
resolvereis como melhor vos parecer e mais
consentaneo for á justiça e aos interesses
sumas. Aproveitando a directoria o an-
á o,' susaita-vos, ainda, pequenas alterações
ma estatutos, que eritandern com a melhor
administração, dos serviços da companhia.
• Srs. accionistas—Eis o que tenho a vos di-

zer e expor. Fiz o que pude; podia ter sido
mais ; este pouco, este quasi nada, porém, é
a suama de muitot esforço; e muita dedica-
ção de quem só vive para tar em paz a con-
sciencia, porque, da algum tempo para dá,
a 'minha divisa é esta:—Anta nesciri et pro-
nilifio repntart •	 •

Rio de Janeiro.— Dr. Magolhaes Castro.
O $r.presidente declara aberta a discussão

da exposição que acaba, de fazer o Sr.Dr.pre-
aidente da companhia, franqueando o debate
aos Srs . accionistas.
' Não havenio'qlem pedisse a palavra, o

Sr. presidente submette ü approvação o re-
ferido relatorio do Sr.Dr.Magalhã,"es Castro,
o qual foi unanimemente approválo, com
gusas aplausos dos Srs. accionistas.

Continuando es tra.baahm da assembléa,
pediu a palavra o accionista Sr. Guilherme
Maria.Pinto de • Vaicoacellos que, obtendo-a,
justiacou e apresentou a seguinte psoaosta:

Proposta—Tendo, em vista a expoaçã,o
que, em nome da companhia, acaba de ser
lida pelo seu director-presidente, Dr. Ma saa-
lhães Castro', .enonvindo, antes do tudo,,qiie

assemabléa ;delibare:sabre' a.intégração das

acções, feita préviamente, como manda a
lei, a avaliação da concessão, da oompa-

: uhia e do seu contracto com o Governo,
proponho que fique suspensa a sessão, de-
:vendo ser continuada em dia e hora que
forem designados pela mes a da assembléa,
nomeando-se, desde já, os ires louvados qu
teern de fazer a referida avaliação e resol-
vendo-se então, na assembléa itnmediata,
sobre a integração do capital social, 'a con-
versão das acções, reforma de estatutos e
tudo quanto tenha relação com a mencio-
nada exposição da directoria da companhia.

Para a commissão de louvados que teem
de fazor a avaliação supra difunda, pro-
ponho ainda os engenheiros civis Drs. Pedro
Augusto Nolasao Pereira da Cunha, Manoel
Carneiro de Souza Bandeira e Manoel Pau-
liso Cavalcanti.

Sala das sessões, 20 de fevereiro de 1937.-
—Guilherme AI. Pinto de Vasconceliós.

Tendo o accionista Sr. João Alves dos Reis
apresentado uma ob,"ecção sobra o assumpto
dessa proposta, e recebido as neeessarias ex-
plicações do Sr. presidente, declarou-se es-
clarecido e satisfeita, pelo que retirou o re-
paro feito.

Não havendo mais quem pedisse a palavra,
a referida proposta foi posta em votação e
unanimemente approvada.

A' vista disso, o Sr. presidente, obede-
cendo á re .olução da assembléa, declarou
suspensa a sessão, devendo ser continuada
opportunamente, quando a mesa o resolvesse
e annunciasse, nos termcs da proposa su-
pra approvada, e pediu aos Srs. accionistas
o seu comparecimento a assembléa em con-
tinuação, visto tratar-se da_ assumptos
interesse vital para a companhia.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1907.
—De. João Maximiano de ligueiredo, prosa-
dente.—F. P. de Carvalho AragZo, 1° secre-
tario.— Arthur Augusto Wernech _Franco,
2° secretario;

E eu, Arthur Augusta Werneck Franco,
2' secretario da assembléa, a subscrevo e
assigno

Rio de Janeiro, 20 de março de 1907.—
Arliato. Augusto Wernech Franco, 2° secre-
tario.

(Sobre safio de 2$100.)
: A presente certidão, contenda sete folhas,
está conforma com o original.

Rio, 20 de março de 1907.— ,Todo Ilfaximi-
'flia720 de Figueiredo, presidente.
• Reconheço as firmas supra de Arthur Au-
gusco Werneck Franco e João Maximiano de
IFigueired.o.
; Rio, 21 de março de 1937.— Em testemu-
nho da verdade, Ibrahim Carneiro da Cruz
Machado.

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL REALIZADA EM 26.
DE FEVEREIRO DE 1907

Aos 26 dias do mez de fevereiro de 1907,
á 1 hora e 20 minutos da tarde, estando re-
unidos, á rua dá Quitanda n. 83, 58 accionis-
tas da Companhia Cessionaria das Docas do
Porto da Bahia, representando par si e como
procuradores de outros 170.062 acções da,
mesma companhia, ou seja mia de dons ter-
ços do capital social, declarou • o Dr. João
Maximiano do Figueiredo que, tratand6-se de
urna assemb/ea em continuação, parecia
'competir á mesa já eleita a installação e
direcção dos novos trabalhos, salvo si a
assembléa tomasse' deliberação em ao-atra-
rio.

Manifestando-se unanimemente os Srs. ac-
cionistas no sçntido de ser confirmada a
eleição de todos os membros da mesa, o
Dr. João Maximiano de Figueiredo, agra-
decendo essa prova de cmilança, assumiu
a presidencia da assemblaa, tornando assento

ao seu /a,da, como 1 0 e 20 secretarios, c'
Dr. Francisco P. da Carvalho Ardosa e a
Sr. Arthur Atra-Usto Werneck Franco.

Expondo minuciosamente o Sr. presidela
te o fim da reunião em continuação, de
accôrdo com os annuncios pu dicados pela
imprensa, conforme a resolução t* macia na
assesnbléa anteriormente realizada, pro-
cedeu-se á leitura da acta da dita as.
samblai., que teve legar no dia 20 do cor-
rente, sendo a respectiva redacção unani-
memente approvada.

•Declarou então o Sr. presidente que,
obedecendo á ordens dos ta'abalaos, tinha a
as•embléa de deliberar, em primeiro legar
sobro a passibillidade da integração das
acções da companhia, e para esse afiei-
to mandou que fosse lido o . 1 tudo- dos Ires
louvados nomeados na reunião anterior
para, na fórina da lei, darem valor á con-
cessão da companhia.

Esse laudo é do teor seguinte: •
Srs. accionistas — Os pontos nomeados

pela assembléa geral extraordinaria da Com-
panhia Docas da Bahia, effectuada e n 20 de
fevereiro do 1907, aflui de darem valor á -
concessão, bens e i direitos constantes 4103'
decretos ns. 3:569, de 23 de janeiro de 1900,
5.550, do Ode junho de 1905, e 6.350, de 31
de janeiro de 1907, vêm, depois de terem
examinado as clausulas dos citados de iretos,
das dos estatutos da companhia, publicados .
no Diario de 18 de setembro de 1903,
o as do contracto effectuado em Pariz com..
a Banque Etienne Midler & Comp.. para a
construcção daá obras, submetter á approva-
ção dos Srs. accionistas o seguinte laudo

Os peritos depois de procederem á analyse'
dos contractos e decretos citados

Considerando que, pelos dados estatisticos
publicados em 1905, a exportação pelo porto
da Bailia foi de 46.07.3:68 l$, papel, ou em ouro
26.582:531$ e a importaçao d 3 28.414:278$
em pape!, ou em ouro 16.597:434$000

Considerando que a taxa de 2 s/„, oiro, que
a companhia começara a peraeber com o
inicio das obras, produz sobre a. importação
a quantia em ouro do 558:2 -5$100

Considerando que as taxas autorizadas pela,
clausula XI dos referidos decretos de ciasses-
são, produzem a somma do 1.0 )4:235$739,
ouro, conforme se verifica na publicação no
Diario Officiat, de 17 do corrente, assegu-
rando assim o pagamento do . serviço de
juros do capital necessario á construcção das
obras e tambera o doe accionistas

Considerando que o emprestimo será emit-
'tido de accardo 'com as neosasidades do
andamento das obras e as facilidades do
mercado

Considerando que o art. 11 dos esatittos
da companhia determina que, de iusida a
quota para fundo de reserva, se formará ata

0/0 do capital social, com outra quota de
3 a 5 Is, para fundo de deterioração das,
obras o garantia addicional do capital •

Considerando -quer pela clausula XII do
decreto de concessão já ficm estipulada a.
amainá, de 1.660:051$, ouro; 'como •capital'
dispendido pela companhia, com os estudos,'
administração, impostos, fiscalização, etc.;

Considerando que actualmente o porto da'
Bahia é servido por urna rede de viação
ferrea com 1.062 kilornetros de percurso,
além da navegação fluvial e que no prazo
para conclusão das 'obrai cosa rade terá pelo'
menos um augmento de 50 % com as li-
gações autorizadas para se fazer com as
linhas dos Estados do Norte arrendadas á -
Great 1Vestern e com as do Sul pela Estrada
de Ferro Victoria a Diamantina ;

Considerando que actualmente a freque,n-
:aia de vapores nacionaes e e trangeiros já a
attinge ao numero de 812, sendo 730 a vapor
.6 82 a vela, accusando a tonelagem de:
1.410.206 e augmentara, cora o melhora-

-monto do porto'.	•
?
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Considerando que com esse melhoramento
O o accreseimo ele viação ferrea, duplicará
io movimento aduaneiro, como já se tom
Verificado' com as obras do caes de Santos

',e do porto do Manáos :
Considerando que a conátrucção dessas

obras, 'pela facil e severa fiscalização' dos
t impostos, assegurará a sua cobrança, pro-
vando tambem que o porto rende muito
Mais do que o verificado e apurado ;
i Considerando que as obras vão ser con-
I struidas com o producto de emprestimo que
!deverá ser re:ga.tado no prazo de 50 anus,
ficando, portanto, as obras e todo o mate-
rial do propriedade da companhia, findo
a,quelle prazo e até 1973, corno prescreve a
clausula VIII cio decreta de concessão ;
• Considerando ainda que, além das taxas
'que a companhia está autorizada a cobrar
pelas clausulas XI e XIV, do contracto, ainda
os banqueiros lhe creditam o juro de 1 %
acima da taxa do desconto do Banco de
França, para as sommas que forem sendo
depositadas ;

Considerando ainda que só depois de ser
distribuido aos Srs. accionistas dividendo de

- 12 % ao anno sobre o capital da companhia
é que as taxas poderão ser reduzidas pelo
Governo ;

Considerando mais que a cempanhia já
realizou do seu capital a Kerma de

• 1L250:000$000;
Considerando finalmente que, sendo suffi-

ciente o canitaSpor emprestimo autorizado
a ser contrahido para a execução das obras,

- e mais que, com essa 4ruportante melhora-
mento não só terá grande augmento a pre-
dileção do Estado da Bahia, pelas facilidades
e vantagens inherentes a tão importante e
já retardado melhoramento; avaliam os bens,
cousas e direitos relativos á concessão feita
á, Companhia Docas da Bahia em 13.750:000$,
sem pre,uizo de nova estimativa quando for
possivel verificar de modo mais positivo as

"vantagens da companhia, decorrentes da
, execução de seu-contracto corri o Governo.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 19J7.—
(Pedro A. Nolasco P. da Cunha.— Manoel C.
'de S. Bandeira.—Manoel Paulino Cavalcanti.

Concluida a leitura desse laudo e aberta a
discussão, pediu a palavra o Dr. João Ba-
ptista da Moita, que o impugnou, declarando
que a con ilusão a que chegaram os Srs.
louvados não podia satisfazer os interesses
dos accionistas, visto COMO a avaliação feita,
no valor de 13.750:000$, não chegava para
completar o capital nominal da companhia,

' e assim, estando os accionistas sujeitos a
novas chamadas e tratando-se de um meio
henefico, a asssmbléa devia negar a sua
approvação a esse laudo.

Obteve depois a palavra o Sr. Dr. Maga-
lhães Castro, presidente da companhia, e,
declarando peremptoriamente que a dire-
ctoria tinha apenas suggerido, a instantes
pedidos de muitos accionistas importantes
da companhia, a possibilidade da integração
do capital social, (discutiu longamente o as-
sumpto, quer pelo lado juridico, quer pelo
lado financeiro, concluindo por affirmar que,
sob qualquer um desses aspectos, o laudo dos

• louvados não merecia a opposição do nobre
,accionista impugnante, aguardando, per-
ianto, que a asseinbléa, depois dos esclare-

- cimentos prestados, tomasse a resolução que
'Tosse mais consentanea com a lei e os inte-
resses da companhia, actuaes e futuros.

Encerrada. a discussão, foi approvado o
referido laudo, sendo resolvido que a impor
tancia da avaliação nelle consignada, ou seja
!a quantia de 13.750:000$, ficasse, sem pre-
juizo de novo arbitramento,considerada como
..prestação de capital, por conta e em amor-
tização das responsabilidades dossabeionistas.

• Em vistas doí" . deliberação, declarou o
&. Presidente, com assentimento unanimo

"sis assembléa, que i ficava prejudicada a or-

dem do dia na parte relativa á conversão
das acções, visto só a permittir a lei 'no Caso
de integração do capital social, c, prose-
guindo nos trabalhos, convidou o 2° secre-
tario a ler o seguinte projecto de reforma
dos estatutos da companhia apresentado pela
directoria.

Projecto de reforma dos estalidos

Art. 3• 0 Accrescente-se: manterá tambenn
um escriptorio na Europa, que poderá ser
dirigido por um dos directores, com a orga-
nização que for conveniente.

Art. 4. 0 N. VIII. No final da segunda
parte, onde se diz : sem prejuizo de outros
que possam ser nece.ssaries, até a impor-
tancia do capital inscripto, diga-se : sem
prejuizo de outros, que possam ser necessa-
rios ou convenientes, a juizo'da directoria,
até a importancia do capital nominal.

'O artigo seguinte passa a ser considerado
art. 16. Compete ao director thesoureiro,
além das funcções que lhe sã ) proprias, o
desempenho do cargo de director gerente,
sendo o substituto do presidente da campa-
panhia o no impedimento ou ausencia do
mesmo.
- O art. 16 passa a ser considerado art. 17,
e, no final de sua segunda parte, em vez de
dizer-se : lavrando o secretario as actas dos
trabalhos, assignadas pelos membros pre-
sentes, diga-se : lavrando o secretario a mi-
nuta das actas dos trabalhos, sendo estas
assignadas pelos membros presentes. Acere-
monte-se no final do mesmo artigo: em caso
de empate, prevalecerá o v )to do presidente
ou do director que o estiver substituindo.

O art. 17 passa a ser art. 18, e ficará re-
digido do seguinte modo : as substituições
dos directores serão reguladas entre si, ex-
cepto a do presidente, que será substituido
pelo director thesoureiro e gerente. Durante
o periodo dessa substituição, os titules e de-
mais obrigações da companhia, nos termos
da segunda parte da § 2° do art. 15, serão
firmados polo director thesoureiro e ge-
rente, e um outro direstor.

O art. 18 passa a ser art. 19, sendo sub-
tituido pelo seguinte : cada director será re-
munerado com o ordenado annual de réis
18:000$, pago mensalmente, cabendo mais
ao presidente, pro labore, uma gratificação
mensal de 500$000. Além disso, dos lucros
liquides da companhia serão retirados 1 %
para o director presidente, 1 °/° para o dire-
ctor thesoureiro e gerente e 3/4 0/0 para
caia um dos demais directores.

Essa porcentagem será verificada no en-
cerramento dos balanços semestra.es

'
 e a

sua importancia, na forma supra estabele-
cida, será creditada á disposição dos dire-
ctores.

O art. 19 passa a ser art. 20.	 .
O art. 20 passa a ser art. 21, sendo o

prazo de sessenta dias nelle consignado sub-
stituido pelo prazo de quarenta dias.

O art. 21 passa a ser art. 22.
O art. 22 passa a ser art. 23.

• O art. 23 passa a sor art. 24, e no final
de sua segunda parte accrescente-se : os
accionistas procuradores de outros terão
tantos votos guantes caibam ás acç5es que
possuirem e de que forem representantes.
Elimine-se o segundo periodo, primeira parte
deste artigo.

O art. 24 passa a ser art. 25.
O art. 25 passa a ser art. 23.
O art. 26 passa a ser art. 27.
O art. 27 passa a ser art. 28. Titu.so Vi.

Substitua-se a expressão — Disposição Trans-
itoria — por	 Disposição Geral.

O art. 28 passa a ser art. 29, sendo sub-
stituido pelo seguinte: Fica a directoria au-
torizada a organizar o regulamento interno
da 'companhia, -não si) para o oscriptorio
central, como para o - estabelecido na. Eu-
ropa, na Bahia, e em qualquer outro ponto,

agindo em tudo de acctirdo com as disposi-
ções dos presentes estatutos e da legislação
em vigor.

:. Esse regulamento; sem prejuizo de sua
immediata execução, deverá ser submettido
á approvação da primeira assembléa geral

	

que for convocada.	 •
•Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1907.—

— Dr. José Antonio Pedreira de Magalhães
Castro.— Augusto Tosd Parreira. — &basti&
Pinho.

Terminada •a leitura, o Sr. presidente loo
as disposições dos estatutos alteradas por
esse projecto de reforma, e explicou detalha-
damente todas as modificações noite con-
signadas.

Iniciados os debates, impugnou o :teci°
nista Sr. Pedro Peres-treno da Camara o
additivo propo,to ao art. 30 dos estatutos,
no qual se estabelece que a companhia man-
terá um escriptorio na Europa, all is:ando

- que lhe parecia dispensavel creação *desse
mesmo escriptorio.

Explicadas convenientemente pelo Dr. Ma-
galhães Castro e o commendador Augusto
José Ferreira, directores da companhia, a.
necessidade o utilidade dessa medida, para
a boa execução doi contractos da companhia,
continuaram os debates sobre as demais mo-
dificações projectadas e, encerrada a dis-
cussão em que tomaram parte vari is Srs.
accionistas foram todos os artigos do refe-
rido projecto successivamente approvados:

Foi então apresentada á mesa esta pro
posta :

Proposta—A assembléa geral extraordi
naria da Companhia Cessionaria das Docas
do Porto da Bahia manifesta a sua adhesão
á administração da mesma companhia,
approvando, para to los os effeitos legaes,
todos os actos por cila praticados, quer na
Europa, quer na sede social, para exito das
negociações a que se rèfere a exposição da
directoria da mesma companhia, e que foi
lida na sessão anterior pelo seu honrado di-
rector presidente ».

Sala das sessiies. 26 de fevereiro de 1907,
—Dr. Gabriel Philadelpho Parreira Lima.—
Aram. Augusto Wernech Pranco.—Julio Go-
mes da Silva Netto.

Aberta a discussão, o accionista Joaquim
Borges Caldeira requereu que, antes de vo-
tada a proposta submettida ao conhecimento
da assembléa, fosso lido o contracto de em-
prestimo feito pela companhia na Europa.

Approvado esse requerimento, foi imme-
diatamente lido o dito contracto, que é con-
cebido nos seguintes termos

Contracto de emprestimo de
iC 3.000.000 ou frs.: 75.000.000,
de obsigações da Compagnis des
Doclis et Port de Bahia.

	5% 		 	 	  1906
Entro:
A Compagnie des Dochs et Port de Bahia

representada por seu presidente, o Sr. Dr.
JosS Antonio Pedreira de Magalhães Castro,
agindo em virtude de procuração a elle con-
ferida pela referida companhia no Rio de
Janeiro, em data de 29 de setembro de 1905,
e de uma resolução da assembléa geral ex-
traordinaria dos accionistas dl companhia,
aos 10 de setembro de 1906, cuja copia vao
annexa á presente.

De uma parte;
e o Banque Etienne Muller & Cie., socie-

dade em commandita por acções, domici
liada á Rue Saint Honoré n. 360, em Paris,
representada pelo Sr. Robert Renard, um
de seus gerentes,

	

De outra parte ;	 .
Foi justo o contractado o seguinte:

'Na conformidade das leis na. 1.746, de 13
de outubro de 1869 e decretos n. 3.569, de
23 do janeiro de 1900, n. 5.550 do 6 de junho
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de 1905, e n. 6.117 de 21 de agosto de 1903,
o Governo Federal dos Estados Unidos do
Brasil concedeu á :Companhia Cessionaria.
das Docas do Porto da Bahia a concessão
pelo prazo de 60 amos, a . expirar aos 31 de
dezembro de 1972, de construção e explo-
ração das docas e porto da Bahia nas condi-
ções estipuladas nos decretos o convenções
que vãoa anne.xados ao presente.

Com o fim da obter os fundos necessarios
para effectuar Os pagamentos das obras de
construcção do aludido porto, a assembléa
geral extraordinaria das accionistas da refe-
rida companhia, em sua reunião de' 10 de
setembro de 1CO3,' autorizou a creaatia de
um numero maximo de cento o cincoenta
mil (150.000) obrigações da Companhia Ces-
sionaria, das Docas do Porto da Bahia, 'de
quinhentos francos, cinco por cento, amorti-
zaveis em 50 annos, contados de 1 de janeiro
de 1923.

Entre as partes contracta.ntes 'ficaram es-
tabelecidos as seguintes condições de emissão:

Art. 1. 0 A importancia nominal do em-
prestirno é fixada 'até tres milhões de libras
eqüi+alentes a setenta e cinco milhões de
flancos, representados par cento e cincoenta
mil obrigações unitarias de vinte libras es-
terlinas ou quinhentos francos cada uma.

Estas obrigações que recebem a denomi-
na,çãa de obrigações da Companhia Csssio-
nana das Docas do Porto da Bahia (Conzga-
gnie des Doais et' Port de Bahia) 5 °is, le06,
serão emittidas ao portador e redigidas nas
linizuas franceza, a iug:eza.

Ari. 2.° Estas •obrigações vencerão juros
ahnuaes de 5 o/ por cento) sobre. o
va!or nominal, pagaveis em duas partes
igua,es, contra couponssemestraes, venciveis
em 1 de março e 1 de setembro de cada
asno.

O vencimento do primeiro coupon é fixado
para 1 de marCo de 1907. Cada coupon é
paga,veI á razão' de 12 francas o 59 centimos
ou 10 shillings. Quantia Se esgotarem ás
folhas de coupons, serão renovadas aos
cuidados e eipensas da companhia coa-
tractante_
• Art. 3.° A amortização deste ernprestimo
será feita em .cincoenta anilo:, por meio,
quer de rasgate em Bolsa, si a cotação das
obrigações for abolso do par, quer por sor-
toto,si a-cotação for ao par ou acima do par.

Neste ultimo caso o sorteio terá legar em
Paris, em 15 de janeiro de cada asno,
cargo do banco que estiver encarregado do
serviço do emprestimo e na presença. de um
delesaio da csnapanhia. coatra.eta,nte. As
Latas dos numeres dos titules sorteados nos
sorteios serao publica las em •diverscs jor-
nae.s, á custa da companhia e as obrigações
sorteadas serão pagas. em 1 de março pro-
tiimo. Os resgates em • Bolsa serão efectua-
dos em Loadres ou em Paris, á cotação Co
dia, par intermedio do banco encarregado

'do serviço co emprestimo. -
Art. 4. 0 Os coupans e os titulas amorti-

zados serão pagas á vontade dos portadores,
em Paris ou em Londres,ou em outras cida-

•dos cole a companhia contractante puder
designar, de acoima° com o Banque Etkenne
Multei! & C. Toda obrigação apresentada
para ser reembolsada deverá, ser munida da
todos os co tpons não vencidos na data fixada
para o reembolso ; caso falte um ou varies
coupons, a impartancia destes será deduzida
da quantia a pagar ao portador. Os coupons
vencidos pagos, bem como os titules amor-
tizados e os c'ouporis a enes presos, serão
perfuraalosSob a fiscalização do banco encar-
regado do serviço do einprestimo e de seus
correspondentes, e postos em seguida á dis-
psoiçãa da companhia contracta,nte.

•Art. 5.° As obrigações da Companhia Ces-
sionaria das Docas do Porto da Bahia, que
constituem o objecto do presente contracto,
são garantidas por todo o activo da compa-

nhia, de acc6rdo coma lei brazileira 177 A,
de 15 de setembro de 1893, e especial e irra-
vog,avelrnente

1°, pelo producto de todas as- receitas da
companhia, deducção feita dos 30 o/. das
receitas do posto alfectas, de accOrdo com a
convenção celebrada com o Governo do
Brazil, ás despezas de exploração do dito
porto.

2.° No caso de insufficiencia, das receitas
acima indicadas pelo producto dos direitos
aduaneiros de 2 % —oura—sobre o valor de
todas as mercadorias importadas na Bahia
na conforinidade dos arts. 11 e 14 do decreto
de Concessão n. 5.550, de 6 de junho de
1905.

Art. 6.° Esta annuidade, que gosará de
um direito de garantia e de preferencia
sobre as receitas indicadas no artigo prece-
dente e sobre todo o activo da companhia
corttractante, será retirada diractamente
pelo mandatario da Sociedade Civil dos Por-
tadores das Obrigações do presente empres-
timo, das primeiras rendas liquidas da ex-
ploração do porto e das primeiras rendas
provenientes do direito de 2 % sobre a im-
portação, até perfazer a quantia necessaria
para o soisviça das obrigações do presente
emprestimo em circulação.

Para este fim a companhia se obriga a
preencher ia-imediatamente as formalidades
legaes necessarias no Brazil para o registro
deste contracto, bem como a effectuar as
delegações necessa,rias na Bahia para que as
aludidas rendas e direitos em questão sejam
colicados directamente pelo mandatario da
Sociedade Civil das Portadores de Obriga-
ções, a quem a compnhia, dará procuração
irrovogavel como condicção contractual.

Art. 7.° Os fundos necessarios para garan-
tir o serviço do emprestimo em juros, amor-
tização, cambias e accessorios, deverão ser
entregues á Banque Etienne Multar & Cie.,
a média que forem sendo cobrados o, o mais
tardar, 15 dias antes de cada um dos venci-
mentos semestraes. Para isto as quantias
que forem entregues ao alludido banco em
Pariz serão levadas ao credito da canta da
amenidade do emprestirno. Esta conta ven-
cerá juros em favor da companhia de 1 %
(um por sento) acima da taxa do Banco de
França.

Esta conta será debitada, 15 dias antes de
cada vencimento, das quantiaa necessaria,s
para garantir o serviço do coupon e da
amortização, assim como de todos os gastos
o commiesões a isso referetes.

• Art. 8.° O Banco Etienao Mulles & Cie,
po lerá, fazer uma emissão publica do pre-
.sente emprestimo em • todas as praças que
-lhe convier.

A companhia contra,atante redigirá o pro-
specto e todos os actos (inclusivo a redacção
das documentos officiaes indisoensaveis) que
possam ser necessarios e tendentes a facili-
tar a emissão.
' As obrigsOes serão rubricadas pelo presi-
dente da c )mpanhia contracta.nta e assigna-
das pelo direictor-thesoureiro ou por um

•delegado especialmente nomeado para esse
fim.

• As obrigações, devidamente assignadas, fi-
carão á disposição, do Banque Etienne Mui-
ler & Cie.

Art. 9.° Do producto do emprestimo será
reservada pelo Banque Etienne. Muller &

'Comp., á medida que forem fazendo as
emissões de obrigações, uma somma calcula-
da á razão de 5 0/0' (cinco por cento) da im-

•portancia das ditas emissões representando
uma annuidade adeantada das obrigações
etnittidas. Esta somma será creditada á

.conta da annuidade do emprestimo.
Caso a Banque Etienne Midler,- & Cie.,

não tenha recebido as quantias necessar,a3
•para fazer face ae serviço semestral inte-
gral das obrigações emittidas, 15 dias antes

	

!	 •
do vencimonto, terá à faculdade de,. sem
aviso prévio eu intimação, retirar da re-
serva especial supra mencionada quantia
suficiente para perfazer a diferença. -

,Si se vier a fazer uma retirada desta 're-
serva, a companhia contractante terá de
complotal-a immediatamente para manter a
cifra primittiva.

Art. 10 Os direitos tisnes a que estive-
rem sujeitos em França, os titules ou coupons •
do emprestimo serão pagos pelos portadores
de titulas . Serão adeantadospela companhia e
por ella rehavidos, cobrando-se da importan-
cia dos coupons vencidas e dos titules amor-.
ti zados .

Art. '11. O Banque Etienne Muller &
Cie., fará. ft. sua custa todos os gastos e
despezas motivadas pela emissão publica das
obrigações do preaente emprestimo. Por
sua vez a companhia contractante pagará as
despezas do acto de constituição, caução e
os gastos de registro no Brazil de todos os
actos rererentes a este contracto.

Art. 12. A companhia contractante
ga-se, logo que o. Banque o exigir, a dar os

•passos e fornecer os documentos necessarios
para obter a admissão da emprestimo 'nas
cotações das Bolsas de Psriz, Londres e Rio
de Janeiro ou de qqaesquer outras praças
que o aludido Banque puder designar. .

Art. 13. A companhia cessionaria das Do-
cas do Porto da Bahia designa o Banque
Etienne Multar & Cie., para fazer o ser-
viço dos juros e amortização das obrigações
que constituem o okecto do presente con-
tracto, de modo irrevogavel e durante todo
o tempo do emprestimo, como condição con-
tractual. A companhia bonificará ao 'alia-
dido banca por este serviço uma commissão
de 1/2 o/ por cento) nobre a annuida-
de constituindo a obrigração do presente
contracto.

O aludido Banque entender se-ha com • os
seus carrespondentea par i o serviço destes
titulas e coupons em França e no estran-
geiro.

Art. 14. Os coupons quenão houverem
sido apresentados á cobrança dentro dos
cinco annos que se seguirem, á data do res-
pectivo vencimento, bem como as obrigações
sorteadas e não apresentadas para serem
reembolsadas dentro dos lb annos que se se-

•giurern ao dia de sua exigibilid ide, pre-
screverão em beneficio da companhia.

• Si por um motivo qualquer se destruirem
ou perderem titulas ou coupons do empres-
timo, a companhia contractante obriga-se a
larnecer novos titulas ou coupons aos pro-
prietarios, ficando estes obrigados a pagar
as deapezas incorridas pela referida substi-
tuição, e bem assim obrigados a forneceras
provas que a companhia cantractante julgar
sufficieases, da perda dos titules e dos di-
reitos dos reclamantes, depois de preen-
chidas ,todas as formalidades legaes.

• Art. 15. A companhia . contractante re-
serva-se o direito de, a todo . o :tempo, reem-
bolsar ao par,- por antecipação, com aviso
'prévio de seis mezes, as obrigações _do
presente emprestimo que ainda estiverem
'em circulação.	 •	 .

Este reembolso antecipado deverá ser mi-
-nunciado por meio de avisos inseridas em
'um jornal de Pariz, Londros, Rio de Janeiro
e Bahia:

Art. 16. A companhia contractante obri-
ga-se a não fazer, durante o prazo de da-
'ração do presente contracto, modidcação
a i gurna que possa diminuir as rendas espe-
cialmente afectas ao serviço da annuidade
do presente empreáimo, sem substituil-as
por outras garantias de igual valor dá
accôrdo com a Sociedade Civil dos Portado-
res de Obrigações do presente emprestimo.
• Art. 17. Qualquer divergencia que possa
surgir entre as 'duas partes contractantea,
em consequencia da execução ou da inter-.
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pretação do presente contracto,- sara, resol-
1 tida por um tribunal arbitrai, composto

de uru arbitro designado pela companhia e
lpár um arbitro nomeado pelo Banco.

Caso estejam em desaccôrdo, estes arbi-
, tros nomearão um terceiro desempatador.
?s. decisão deste será definitiva para ambas

) as partes.
Feito de boa fé, em duplicata, em Pariz,

.aos 19 de outubro do 1906.— Dr. José Anto-
Mo Pedreira de Magalhaes Castro.

Lido e approvado.— Etienne Muller &
'Cie.

Reaberta a discussão e encerrada, foi a
proposta supra unanimemente oapprovada,
Abstentio-se de votal-a os directores da com-
panhia.

Em seguida foram successivamente apre-
sentadas as duas propostas do teor seguinte:

«Os abaixo assig nados, accionistas da Com-
panhia Ces,ionaria das. Docas do Porto da
Bahia, no intuito de ter execução a dispo-
iço contidacontida no art. 28 dos estatutos da

mesma companhia, approvados na assem-
blda geral extraordinaria, de 5 de novembro
de 11102, propoem que os directores da
Mesma companhia, em remuneração de sua
gestão até a data do levantamento do em-

- prestimo na Europa, percebam o ordenado
annual de 15:000$, vencendo mais o director

. presidente a gratificação mensal de 200$,
pro labore,seado esses pa ;amado effectuados
opportunamente quando o permittir a si-
tuação economica da companhia, não po-
dendo, porém, ser utilizada para esse effeito
a importancia do emprestimo levantado para
a coastrucção das obras do porto.

• Sala das sess5es, 26 de fevereiro de 1907.
—Joaquim C. de Oliveira e Silva.—Dr.Leonel
J. Rocha.—Dr. Gabriel Philadelpho Ferreira

- ma.— Julio Gomes da Silva Netto.—Arthur
Augusto Wernech Franco.— João Baptista da
Moita. — Joaquim Borges Caldeira. — Raul
Salgado Zenha.— Custodio José Este pes. »

A assembléa geral da Companhia Cassio-
maria. das Docas do Porto da Bahia, consi-
derando não ser opportuao deliberar desde
já sobre a verba de 1.660:051$, a que alinde
Sb, clausula XII, § 1 0, lettra a, do contracto
feito com o Governo, e attendendo aos ter-
mos da exposição que, em nome da mesma
companhia, foi lida na sessão anterior pelo
atm director-presidente, resolve que fique a
directoria da companhia autorizada a, estu-
dando detidamente o assumpto, apresentar

.'a solução que lhe pareça mais consentanea
com os direitos da companhia, em assembléa
Ulterior, afim de ser então a mataria resol-
•vida de accordo com os interesses dos accio-
nistas.

• -Saia das sessões, 26 do fevereiro de 1937.
"—Joaquim C. de Oliveira e SilPa.—Dr.Leonel
J. Rocha. — Dr. Gabriel Philadelpho Fer-

• reira Lima.— Augusto Julio Perreira.—Julio
Gomes da Silva Netto.—Alberto Nin Ferreira,
—Arthur Augusto Wernecit _Franco.»

Postas em discussão, separadamente, essas
,propostas, foram alias approvadas, após
pequeno debate, em que intervieram o
Dr. Magalhães Castro e o commendador
Augusto José Ferreira, directores da com-
panhia, ministrando as informações que lhes
foram solicit idas. Isto festo, o Sr. conde
Sebastião de Pinho, apresenta á mesa a se-
guinte proposta, por elle assignada, e por
mais 18 Srs. accionistas.

Proposta.—Consid modo que, no contracto
firma ,o em Pariz, erie 6 do março do anno
passado, pela Companhi a Ocasionaria das
Docas do Porto da Bahia, por seu digno
director presidente, Dr. José Antonio Pe-
dreira, de Magalhães Castro com o Banco
Êtienne Muller & Comp., para realização do

. <7;•
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emprestimo auterizado pela aseembléa, geral
de lb de sèfiatSbro de árro passado,-esses
honrados banqueiros cederam 2 '5% do; lucros
que porventurã Vonlasim a ser obtidos na
collocação e venda na Europa, das obriga-
ções emittidas (debentures), em virtude da
autorização da alludida, asiembléa ; e consi-
derando que, essa commissão constitue o
justo premio com que costumam sor remu-
nerados, não só os serviços dos negociadores
do operações dessa natureza na Europa,
como dos que, com o seu trabalho e presti-
gio, cooperam directamente para que cilas
sejam realizadas com exito ; propomos que
a mencionada commissão de 25 %, prevista
da 24 parte do art. 51 do referido contracto,
seja abonada, cru partes iguaes, como grati-
ficação, aos Srs. Dr. José Antonio Pedreira
de Magalhães Castro e aommendador Au-
gusto José Ferreira, em reconhecimento aos
importantes serviços por elles prestados á
companhia.

Sala das sessões. 26 do fevereiro de 1907.
—Sebastião de Pinho.— Dr. Gabriel Phila-
delpho Ferreira Linza.—Joaquim C. de Oli-
veira e Silva .—Por procuração do Dr. Luiz
dos Santos Anato, Francisco José de Araujo
Gomes.—Por procuração do comrnendador
José Ribeiro de Araujo, Francisco José de
Araujo Gomes.—Eugène Prel.—Dr. Leonel J.
Rocha.—W.Penfeld,-Trederico Smith de Vas-
concellos.—Alberto de Oliveira Jacques—Alberio
Nin Ferreira.—Alfredo Braga.—F .P. e Car-
valho Aragão.—João Maximiano de Figueiredo.
—Augusto Julio Ferreira.—Arthur Augusto
Wernech Franco .—Guilherme Maria Pinto de
Vasconcellos.—Julio Gomes da Silva Neto
Antonio Carneiro Brandão.

Annunciada a discussão dessa proposta, o
accionista -Guilherme Maria Pinto de Vas-
concellos, declarou que a approvacão delia.
seria a prova do mais justo reconhecimento
aos relevantes serviços prestados á compa-
nhia pelo Dr. Magalhães Castro e o com-'
mondador Augusto José Ferreira, visto co-
nhecer a assembléa a dedicação e probidade
com que esses directores desempenharam o
mandato que lhes foi confiado, o primeiro
na Europa, e o segundo na sede social. Sub-
mettida, a votos, foi essa proposta a,pprovada,
deixando de tomar parte na discussoo e vo-
tação o Dr. Magalhees Castro e commenda-
dor Augusto José Ferreira. Este ultimo, por
si o em nome de seu honrado collega, do
admiaistração, agradeceu o acta praticado
pela assembléa.

Pedindo o accionista Sr. Dr. Miráa Latir,
alguns esclarecimentos sobre o modo de-se-
rem executadas as obras relativas ao porto
da Bahia, o Dr. Magalhães Castro, prssi-
dente da companhia, prestou minuciosa in-
formação á asse nbléa sobre o assumpto,
sendo nisso secundado pelo commendad
Augusto Jose Ferreira.
• Consultada a asseenblé,a sobre o encerra-

mento dos trabalhos, foram nomeados os
accionistas co nmendador Joaquim Carvalho
de Oliveira o Silva, Dr. Miran Latia Dr.
João Baptista da Motta, Dr. Gabriel Phila-
delpho Ferreira Lima o Othon. Leonardos,
para assignarem a acta, na qual, por pro-
posta verbal do accionista Dr. João Baptista
da aletta, ficou deliberado qae se consignasse
um voto de louvor á mesa pela mrecção
com que dirigiu todos os trabalhos.

Nada mais ha,veado a troa ar, o Sr. presi-
dente encerrou a sessão, agradecendo a coa-
flana, da as,embléa, e mandou lavrar a
presente acta, que, depois de lida, vau as-
signa,da por todos os membros da masa e 03
cinco accionistas para esse fim nomeados.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1907.—
.Dr. João Maxinziano de Figueiredo, prosi-
dente. —F. P. de Carvalho Aragão, 1 0 soe

—Arlhur Augusto Wernech Franco,

eseaesela-
2° Secretario.-r1aaguimPrealito de Oliveira
e Silva .--abriel Philadélpho .frerirekaLipia
--=Othon Leonarclbs.'—Di". Mirán Latir:-=`;40:TO'
Baptista da MOtta.

E ou, Arthur Augusto Werneck Franco,
20 secretario da aSaCiiibléa, o subscrevo e .
assigno.

Rio de janeiro, 20 de março do 1977.—
Arthur Augusto 1Vernech Franco, 2° secre-
tario (sobre uma de 6$030).

A presente certidão, contendo 20 folhas,
está conforme com o original.

Rio, 20 de março de l90'7.—João Mexi-
miano de Figueiredo, presidente.

Reconheço as firmas supras de Arthur
Augusto Werneck Franco e João Maxi-
miano de Figueiredo.

Rio, 21 de marça de 1907. —Porahim, Car-
neiro da Crua Machado.

--
111m. Sr. presidente da Junta Commereial

da Capital Federal—A companhia Ocasio-
naria das Docas do Porto da Bahia, pelo seu
director-gerente, abaixo assignado, regalar
que V. S. se digne mandar archivar nessa.
meriti.ssima junta, as actas das assembléaa
geraes extraordinarias do seus accionistase -
realizadas em 20 de fevereiro proximo passa
sado, o, cria continuação, a 26 do mesmcr'-'
inez, nae quaes foram reformados os esta-
tutos da companhia, appravado o laudo dos
peritos nomeados para darem valor á con-
cessão da companhia e tomadas outras deli-
berações de interesse social.

Nestes termos pede deferimento.
Rio do Janeiro, 20 de março de 1907.—

Augusto J. Ferreira, director-gerente.

Certifico que por despacho da Junta Com-
marcial em sessão de hoje, archivaram-se
nesta repartição sob n. 3.126 as actas das
assembléas geraes extraordinarias da Co n-
panhia Cessionaria das Docas do Porte da
Bahia, realizadas em 20 de fevereiro ultimo
e, em continuação, a 26 do mesmo mez,
que votaram a reforma, de seus estatutos.
approvou o laudo dos peritos dando valor á
concessão da mesma companhia e tomou
outras deliberações de interesse social. -

Rio de Janeiro, 21 de março de 11107.-
O secretario interino, Julio Cesar de Oliveira.
(Sobres estampilha de 5$00; abaixo o ca-
rimbo da Junta Commercial.)

PATENTES DE INVENÇÃO
.21 . 4 .812—Memorial descriplito de um pe-

dido de privi(egio na Republica dos Estados
Unidos do Brazil para uns novo systenza de
arrolhar garrafas, denominado «Arrolha-
mento duplo», invenção da Companhia Cer-
vejaria Brahma, industrial brazileira, nesta
Capital Federal
A invenção consiste em um novo system°,

de arrolhar garrafas pela combinação do
arrolliamento commum da rolha do cortiça
(fig. 1) com a rolha Coroa (fig. 2), já privi-
legiada (patente n. 2.501), ou da mesma
roam de cortiça (fig.3) com a rolha systema,
Goldy (fig. 4), tarnbern já privilegiada (pa-
tente n. 4.205) feita pela seguinte fórma :
arrolhada a garrafa com a rolha de cortiça
commuminente usada, adapta-se exterior-
mente na bocca, da garrafa a ralha Coroa ou
a de systema Goldy, tornando assim mais
solido o arralliamento.

Reivindicamos, pois, como ponto cara-
cteristico da invenção o novo systema de..
arrolhar garrafas pela forma descripta e
sob a denominação —Arrolliamento duplo.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1906.—
jooh. Künning Jos. Klepsch.
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